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MunicíPio de BraSilÂndia do Sul
EXTRATO DE TERMO DE CONVÊNIO
Termo de Cooperação Financeira – Proteção Social Especial n.º 001/2019
Partes: Município de Brasilândia do Sul
            Município de Alto Piquiri
Objeto: Contratação de Vagas na Casa Abrigo para Crianças e Adolescentes Retiradas do Âmbito Familiar por 
Determinação Judicial.
Valor Estimado Anual: R$45.600,00
Prazo de Execução: 02/01/2019 a 31/12/2019
Vigência: 02/01/2019 a 31/03/2020
Dotação: Consignada no Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente. LOA/2019(Lei 725/2018)
Fundamento Legal: Lei Municipal 564/2014; Leis Federais 8069/1990(ECA), 8742/1993(LOAS) e 8666/93(Licitações 
e Contratos).
Data: 28/12/2018
Assinaturas: Marcio Juliano Marcolino/Luis Carlos Borges Cardoso.

Prefeitura MuniciPal de cidade gaÚcHa
Estado do Paraná
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO TERMO DE FOMENTO REF. AO PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE N.º 003/2018, 
FIRMADO ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – PR E A EMPRESA ASSOCIAÇÃO DE PAIS 
E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS - APAE.
O MUNICÍPIO DE CIDADE GAÚCHA, ESTADO DO PARANÁ, inscrito no CNPJ/MF n.º 75.377.200/0001-67, com 
sede a R. 25 de Julho, 1814, neste Município de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, neste ato representado pelo 
Sr. Prefeito Municipal ALEXANDRE LUCENA, brasileiro, solteiro, advogado, portador da cédula de identidade civil 
RG n.º 5.192.076-7/SSP-PR, inscrito no CPF n.º 036.950.609-05, residente e domiciliado na Rua J. K., s/n.º, Cidade 
Gaúcha – PR, CEP: 87.820-000, doravante denominada CONCEDENTE, e de outro lado à ASSOCIAÇÃO DE PAIS E 
AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS - APAE, mantenedora da Escola Ana Nery – Educação Infantil e Ensino Fundamental, 
na Modalidade Educação Especial, com sede na Rua Mário Ribeiro Borges, 2170, Fone: (44) 3675-1777, Cx. P. 
051, e-mail: apaecidadegaucha@terra.com.br, Cidade Gaúcha – PR, CEP: 87.820-000, inscrita no CNPJ sob o n.º 
78.191.632/0001-77, doravante denominada ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, neste ato representado por sua 
Presidente, a Senhora NEUZELI DA SILVA ALMEIDA, brasileira, casada, portadora do RG n.º 4.869.378-7 SSP/PR e 
CPF/MF sob o n.º 661.597.259-04, residente e domiciliada Av. Antonio Tórmena, 1611, Centro, no Município de Cidade 
Gaúcha - PR, doravante denominado CONVENENTE, considerando o art. 57, da lei n.º 13.204/15 e considerando a 
necessidade da colaboração e cooperação de finalidades de interesse publico, resolvem pelo presente instrumento 
ADITAR O TERMO DE FOMENTO, celebram o presente instrumento conforme estipulado nas cláusulas abaixo.
CLÁUSULA PRIMEIRA
Através do presente Termo Aditivo, as partes resolvem alterar a cláusula 6 (sexta) do Termo de Fomento original sob 
n.º 001/2018 que vem acrescer o prazo de vigência até a data de 30 de Abril de 2019.
CLÁUSULA SEGUNDA
Permanecem inalterados o objeto pactuado entre as partes, bem como o valor pactuado para consecução do objeto 
e as demais cláusulas e condições não modificadas direta ou indiretamente por este instrumento, datado de 02 de 
Maio de 2018.
E por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma para que 
produza seus efeitos jurídicos e legais.
Cidade Gaúcha - PR, 18 de Dezembro de 2018.
ALEXANDRE LUCENA 
PREFEITO MUNICIPAL
CONCEDENTE 
NEUZELI DA SILVA ALMEIDA 
REPRESENTANTE LEGAL
CONVENENTE
TESTEMUNHAS:

Prefeitura MuniciPal de cidade gaÚcHa
Estado do Paraná
DECRETO Nº 151/2018
Ementa: Abre crédito suplementar por anulação de dotação embasado no disposto no artigo 4º da Lei Municipal 
2299/2017 e artigo 17 da Lei Municipal 2275/2017, e, da Outras Providências.
ALEXANDRE LUCENA, prefeito municipal de Cidade Gaúcha, no uso de suas atribuições legais. 
DECRETA:
Art. 1º - Fica nos termos do disposto no artigo 4º da Lei Municipal 2299/2017, e artigo 17 da Lei Municipal 2275/2017, 
aberto no corrente exercício financeiro, crédito suplementar por anulação de dotação no montante de R$ 800.600,00 
(oitocentos mil e seiscentos reais), com a seguinte ordem classificatória:
    03 SECRETARIA MUN DE ADMINISTRAÇÃO  
    03.01 ADMINISTRAÇÃO GERAL  
Ft Fc 0412212042003 Assessoramento Administrativo  
000 103 3.1.90.13 Obrigações patronais      143.000,00 
    06 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  
    06.01 DIVISÃO MUNICIPAL DE SAÚDE  
Ft Fc 1012212312031 Administração Geral de Saúde  
000 898 3.1.90.11 Vencimentos e vantagens fixas pessoal      235.000,00 
Ft Fc 1030112342034 Atividades de saúde com atenção básica  
495 1059 3.1.90.11 Vencimentos e vantagens fixas pessoal        70.000,00 
    07 SEC. EDUCACAO, CULTURA, LAZER E ESPORTE  
    07.01 DIVISAO DO ENSINO  
Ft Fc 1236112452045 Manutenção do Ensino Fundamental  
000 1411 3.1.90.11 Vencimentos e vantagens fixas pessoal      213.100,00 
000 1481 3.1.90.13 Obrigações patronais      139.500,00 
Art. 2º - Para cobertura dos créditos abertos no artigo anterior, serão utilizados os cancelamentos parciais das 
seguintes dotações:
    03 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO  
    03.01 ADMINISTRAÇÃO GERAL  
Ft Fc 0412212042003 Assessoramento Administrativo  
000 89 3.1.90.11 Vencimentos e vantagens fixas pessoal            4.200,00 
    03.02 DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS  
Ft Fc 0412212052007 Manutenção de Recursos Humanos  
000 174 3.1.90.11 Vencimentos e vantagens fixas pessoal            4.000,00 
Ft Fc 0412212072008 Encargos de pensionistas e inativos  
000 201 3.1.90.03 Pensões do RPPS e do Militar          39.700,00 
    06 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE  
    06.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE  
Ft Fc 1030112322032 Manuteção das Unidades Básicas de Saúde  
303 995 3.1.90.13 Obrigações patronais          40.000,00 
Ft Fc 1030112352035 Manut. do Programa Agente Comunitário de Saúde  
495 1121 3.1.90.11 Vencimentos e vantagens fixas pessoal          87.000,00 
    07 SEC. EDUCACAO, CULTURA, LAZER E ESPORTE  
    07.01 DIVISÃO DO ENSINO  
Ft Fc 1236512492049 Manutenção dos Centros de Educação Infantil  
102 1945 3.1.90.11 Vencimentos e vantagens fixas - Pessoal Civil        107.500,00 
102 1973 3.1.90.13 Obrigações patronais          40.000,00 
104 2009 3.3.90.30 Material de Consumo        150.000,00 
104 2033 3.3.90.39 Outros serviços de 3ºs Pessoa Juridica        100.000,00 
104 2051 4.4.90.52 Equipamento e Material Permanente          50.000,00 
Ft Fc 1236612512051 Educação de Jovens e Adultos  
000 2058 3.3.90.36 Outros serviços de 3ºs Pessoa Fisica          10.000,00 
    07.02 DIVISAO DE CULTURA, ESPORTE E LAZER  
Ft Fc 1339212542054 Manutenção de Atividades de Cultura, Lazer e Esporte  
000 2142 3.3.90.30 Material de Consumo          50.000,00 
    09 SEC. DE IND. COM AGR. PEC. M. AMB. REC. RENOV.  
    09.02 DIVISÃO DE AGRIC., PEC., M. AMB., E REC. RENOV.  
Ft Fc 2060612592059 Manut da Div de Agr, Pec, M Amb e Rec Renovaveis  
000 2276 3.1.90.11 Vencimentos e vantagens fixas pessoal            4.000,00 
000 2290 3.1.90.13 Obrigações patronais            1.000,00 
    09.03 DIVISÃO VIAÇÃO, SERV. URB. E LIMPEZA PÚBLICA  
Ft Fc 1545212622063 Manut. da Div. de Viação, Serv. Urb. e Limpeza Púb.  
000 2373 3.1.90.13 Obrigações patronais            5.000,00 
Ft Fc 2678212692066 Manutenção do setor rodoviário municipal  
000 2557 3.1.90.13 Obrigações patronais            8.200,00 
000 2611 3.3.90.39 Outros serviços de 3ºs Pessoa Juridica        100.000,00 
Art. 3º - O presente crédito adicional suplementar por cancelamento, não contará no limite estipulado em lei, 
estabelecido para créditos adicionais suplementares, conforme estabelecido no artigo 17, § 3º, da Lei Municipal 
2275/2017 e artigo 4º, §§ 2º e 3º, da Lei Municipal 2299/2017.
Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, 27 de dezembro de 2018.
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de cidade gaÚcHa
Estado do Paraná
DECRETO Nº 152/2018
Ementa: Abre crédito suplementar por anulação de dotação embasado no disposto no artigo 4º da Lei Municipal 
2299/2017 e artigo 17 da Lei Municipal 2275/2017, e, da Outras Providências.
ALEXANDRE LUCENA, prefeito municipal de Cidade Gaúcha, no uso de minhas atribuições legais. 
DECRETA:
Art. 1º - Fica nos termos do disposto no artigo 4º da Lei Municipal 2299/2017, e artigo 17 da Lei Municipal 2275/2017, 
aberto no corrente exercício financeiro, crédito suplementar por anulação de dotação no montante de R$ 42.220,00 
(quarenta e dois mil e duzentos e vinte reais), com a seguinte ordem classificatória:
    03 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO  
    03.01 ADMINISTRAÇÃO GERAL  
Ft Fc 0412212042003 Assessoramento administrativo  
000 135 3.3.90.36 Outros serviços de terceiros – pessoa física 42.000,00
  04 SECRETARIA DE FINANÇAS 
  04.02 ENCARGOS GERAIS 
Ft Fc 2884612112011 Indenizações e restituições 
000 332 3.3.90.93 Indenizações e restituições 220,00
Art. 2º - Para cobertura dos créditos abertos no artigo anterior, serão utilizados os cancelamentos parciais das 
seguintes dotações:
  04 SECRETARIA DE FINANÇAS 
  04.02 ENCARGOS GERAIS 
Ft Fc 2884312092010 Amortização e encargos da dívida 
000 330 4.6.90.71 Principal da dívida contratual resgatado 42.220,00
Art. 3º - O presente crédito adicional suplementar por cancelamento, contará no limite, próprio, estabelecido para tais 
créditos adicionais suplementares, conforme estabelecido no caput do artigo 17, da Lei Municipal 2275/2017 e artigo 
4º, I, da Lei Municipal 2299/2017.
Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, 28 de dezembro de 2018.
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de douradina
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 497
 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2.018
SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de alimentação e hospedagem.”.
PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, e considerando a Lei Municipal n°. 2.169 
de 21 de junho de 2018, que institui o pagamento de diárias aos servidores públicos municipais para cobrir despesas 
de alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho;
RESOLVE:
Art. 1° - CONCEDER 01 (uma) diária, no valor de R$ 40,00 (Quarenta reais), ao Servidor Municipal WELLINGTON 
MARTINS EREMITA, matrícula n° 1728, ocupante do cargo de Motorista, lotado na Manutenção da Divisão do Pronto 
Atendimento - PAM, no seguinte dia, local e finalidade:
Data Horário Saída/Chegada Destino Motivo
20/12/2018  10:00/17:00h  Assis Chateaubriand - Paraná  Conduzir pacientes para tratamento de saúde.
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de deslocamento do servidor do local 
de origem até o destino final.
II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do Município.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR, 20 de Dezembro de 2018.
João Jorge Sossai
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de douradina
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 498
 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2.018
SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de alimentação e hospedagem.”.
PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, e considerando a Lei Municipal n°. 2.169 
de 21 de junho de 2018, que institui o pagamento de diárias aos servidores públicos municipais para cobrir despesas 
de alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho;
RESOLVE:
Art. 1° - CONCEDER 01 (uma) diária de viagem, no valor de R$ 200,00 (Duzentos reais) ao Servidor Municipal TIAGO 
APARECIDO DA SILVA, matrícula n° 1762, ocupante do cargo de Motorista/40hrs, lotado na Manutenção da Divisão 
da UBS Hélio Corsini, no seguinte dia, local e finalidade:
Data Horário Saída/Chegada Destino Motivo
27/12/2018 05:00/17:30h Cascavel-Paraná 
Conduzir pacientes para tratamento de saúde.
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de deslocamento do servidor do local 
de origem até o destino final.
II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do Município.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR, 20 de Dezembro de 2018.
João Jorge Sossai
Prefeito Municipal
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


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                  
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         
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Prefeitura MuniciPal de franciSco alVeS
Estado do Paraná
DECRETO Nº 166 DE 27 DE DEZEMBRO DE 2018.
SUMULA: HOMOLOGA O JULGAMENTO PROFERIDO PELO PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO REFERENTE AO 
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 128/2018 PREGÃO PRESENCIAL N.º 086/2018 NO SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇOS E DÃO OUTRAS PROVIDENCIAS.
O MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, na pessoa 
de seu representante legal o Prefeito Municipal Sr. ALÍRIO JOSÉ MISTURA, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o julgamento proferido pelo Pregoeiro e equipe de apoio, nomeado pela portaria do executivo sob n.º 
055/2018; e;
Considerando os termos e trâmites legais atendidos em conformidade com o que determina o Edital Licitatório 
amparado pela Lei federal nº. 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal nº. 030/2006, de 15 de maio de 
2006, Decreto 5.450/2005 de 31 de maio de 2005, Decreto 5.504/2005 de 05 de agosto de 2005 e aplicando-se 
subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com alterações 
introduzidas posteriormente e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie. 
D E C R E T A:
Art. 1° - FICA HOMOLOGADO o julgamento proferido e adjudicado pelo que trata o processo licitatório n.º 128/2018, 
na modalidade de Pregão presencial – SRP n.º 086/2018,  Registro de Preços para a Contratação de empresas do 
ramo Farmacêutico (Farmácia-Local) para fornecimento de medicamentos, regulamentados pelo Ministério da Saúde, 
que serão adquiridos nas quantidades e especificações de acordo com as necessidades e solicitações a serem 
encaminhadas pela Secretaria Municipal de Saúde de Francisco Alves -PR, em função da prescrição médica dos 
atendimentos do SUS – Sistema Único de Saúde, com o objetivo de fornecimento de medicamentos regulamentado 
pelo Ministério da Saúde e todos os psicotrópicos constantes das portarias n.º 27/86;28/86;28/88 e 344/98 para serem 
adquiridos pelo município de Francisco Alves – PR, para atendimento das demandas dos usuários que não possuem 
condições socioeconômica, usuários da rede básica de Saúde, pacientes assistidos pelo sistema de Internação 
domiciliar(SID), e pacientes da Unidade de Pronto Atendimento, que serão adquiridos no regime de fornecimento 
parcelado, de acordo com as necessidades da Secretaria de Saúde do Município de Francisco Alves, Paraná, para 
a(s) seguinte(s) empresa(s) licitante(s): a) FARMÁCIA CENTROFARMA LTDA - EPP, por ter apresentado proposta 
mais vantajosa com o resultado de melhor proposta realizado em sessão pública em forma de lance sequencial em 
conformidade com sua proposta inicial, e proposta final registrado e homologada em ata de sessão pública para 
o(s) lote(s) n°03 itens do 01 e 02, Lote n°10 itens do 01 ao 16, Lote n°12 itens do 01 ao 14, Lote n°13 item 01, Lote 
n°16 item 01, Lote n°19 itens do 01 ao 03, Lote n°20 itens do 01 ao 18, Lote n°22 itens 01 e 02, b) IRMÃOS DIAS 
COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - EPP, por ter apresentado proposta mais vantajosa com o resultado de 
melhor proposta realizado em sessão pública em forma de lance sequencial em conformidade com sua proposta 
inicial, e proposta final registrado e homologada em ata de sessão pública para o(s) lote(s) n°01 itens do 01 ao 41 e 
Lote n°02 itens do 01 ao 23, Lote n°05 itens do 01 e 02, Lote n°06 itens do 01 ao 07, Lote n°08 itens do 01 e 02, Lote 
n°09 itens do 01 ao 05, Lote n°14 itens do 01 ao 06,  Lote n°15 itens do 01 ao 03, Lote n°18 itens do 01 ao 13, Lote 
n°21 itens do 01 ao 05, Lote n°24 itens do 01 ao 35,  c) MARIN MARIN LTDA - EPP, por ter apresentado proposta 
mais vantajosa com o resultado de melhor proposta realizado em sessão pública em forma de lance sequencial em 
conformidade com sua proposta inicial, e proposta final registrado e homologada em ata de sessão pública para o(s) 
lote(s) n°04 itens do 01 ao 07,  Lote n°07 itens do 01 ao 42, Lote n°11 itens do 01 ao 49, Lote n°17 itens do 01 ao 10, 
Lote n°23 itens do 01 ao 10. 
Art. 2° - Fica fazendo parte integrante ao presente DECRETO, Ata de sessão Pública com lance sequencial, Ata 
de Registro de Preços, Edital de Resultados, Extrato de ata, anexo de proposta de preços, Publicações Legais 
no Diário Oficial do Município e demais documentações pertinentes ao processo licitatório de conformidade com 
o que determina Lei federal nº. 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal nº. 030/2006 de 15 de maio de 
2006, Decreto 5.450/2005 de 31 de maio de 2005, Decreto 5.504/2005 de 05 de agosto de 2005 e aplicando-se 
subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com alterações 
introduzidas posteriormente e demais normas e/ou legislação regulamentares aplicáveis à espécie tanto perante a 
legislação federal e/ou municipal pertinente à matéria.
Art. 3°- Fica autorizado a formalizar o devido contrato e/ou ata de registro de preços nos termos do Artigo 54, dos 
demais artigos seguintes da Lei Federal 8.666/1993, Lei 10.520/2002 e das demais legislações municipal e federal 
em vigor e pertinente a matéria.
Art. 4°- A existência de quantidade e preços registrados na ata de registro de preços constitui apenas estimativa e 
não obriga o município a firmar se de quaisquer contratações ou aquisições que deles poderão advir e que não caiba 
o direito a indenização de qualquer espécie por parte da licitante vencedora, facultando o município a utilização de 
outros meios para aquisição, respeitada a legislação pertinente as licitações e ao SRP-Sistema de Registro de Preços, 
assegurando ao beneficiário do registro de preferência a preferência em igualdade de condições.
Art. 5°- A homologação do resultado da licitação e a firmação da Ata de Registro de Preços não obriga o Município a 
realizar a aquisição total dos produtos e/ou serviços ou quaisquer contratações do objeto licitado se não for de sua 
necessidade, não cabendo à empresa vencedora quaisquer direitos caso não sejam atingidos para fornecimento da 
totalidade. 
 Art. 6°- Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado, da decisão estabelecida neste 
decreto.
 Art. 7°- Este Decreto entra em vigor na data de sua emissão e/ou publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, aos vinte e sete dias do mês de dezembro de 
dois mil e dezoito.
ALIRIO JOSÉ MISTURA
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura MuniciPal de franciSco alVeS
Estado do Paraná
DECRETO Nº 167 DE 27 DE DEZEMBRO DE 2018.
SÚMULA: HOMOLOGA O JULGAMENTO E ADJUDICAÇÃO PROFERIDO PELO PRESIDENTE E EQUIPE DE 
APOIO REFERENTE AO PROCESSO LICITATÓRIO N.º 112/2018 TOMADA DE PREÇO N.º 009/2018.
O MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, na pessoa 
de seu representante legal o Prefeito Municipal Sr. ALÍRIO JOSÉ MISTURA, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o julgamento proferido pelo Presidente e equipe de apoio, nomeado pela portaria do executivo sob 
n.º 054/2018; e;
Considerando os termos e trâmites legais atendidos em conformidade com o que determina o Edital Licitatório 
amparado pela Lei federal nº. 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal nº. 030/2006, de 15 de maio de 
2006, Decreto 5.450/2005 de 31 de maio de 2005, Decreto 5.504/2005 de 05 de agosto de 2005 e aplicando-se 
subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com alterações 
introduzidas posteriormente e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie. 
D E C R E T A:
Art. 1°- FICA HOMOLOGADO o julgamento proferido e ADJUDICADO pelo Presidente e equipe de apoio de que trata 
o PROCESSO LICITATÓRIO N.º 112/2018– TOMADA DE PREÇO n.º 009/2018 para o(s) seguinte(s) licitante(s): R 
C M INFRAESTRUTURA E CONSTRUÇÕES LTDA, por ter apresentado proposta mais vantajosa com o resultado 
de melhor proposta realizado em sessão pública em forma de lance sequencial em conformidade com sua proposta 
inicial, e proposta final registrado e homologada em ata de sessão pública.
Art. 2°- Fica fazendo parte integrante ao presente DECRETO, Ata de Sessão Pública Parecer Final da Comissão de 
Licitações, Extrato de Contrato e/ou Contrato na sua íntegra, anexo de proposta de preços, Publicações Legais no 
Diário Oficial do Município e demais documentações pertinentes ao processo licitatório, em conformidade com o que 
determina a Lei Federal n.º 8.666/93, posteriores alterações e demais legislações inerentes.
Art. 3°- Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado, da decisão estabelecida neste 
decreto.
Art. 4°- Fica autorizado a formalizar o devido contrato nos termos do Artigo 54 e dos demais artigos seguintes da Lei 
Federal 8.666/1993 e das demais legislações pertinente em vigor.
Art. 5°- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, aos vinte e sete dias do mês de dezembro de 
dois mil e dezoito.
ALIRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de guaira
Estado do Paraná
DECRETO Nº 365/2018 
Data: 28.12.2018
Ementa: abre Crédito Adicional Suplementar no valor R$ 229.520,00 (duzentos e vinte e nove mil, quinhentos e vinte 
reais) e anula dotação orçamentária de igual valor.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e nos termos dos artigos 6º, I 
da Lei Orçamentaria Anual nº 2.036 de 28/12/2017 e artigo 43, inciso I da Lei Federal nº 4.320/64, e, considerando o 
memorando sob o nº 193/2018,
DECRETA:
Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar no valor R$ 229.520,00 (duzentos e vinte e nove mil, quinhentos 
e vinte reais), na forma abaixo discriminada:   
Órgão: 8 - Secretaria Municipal de Educação
Unidade: 1 - Diretoria de Educação
Ação: 2034 - Manutenção das Atividades do Ensino Fundamental 60% - Pessoal
Funcional: 0012.0361.0023
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor
408 3319011000000000000 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil 0 88.000,00
410 3319013000000000000 - Obrigações patronais 0 77.000,00
Órgão: 7 - Secretaria Municipal de Fazenda
Unidade: 1 - Diretoria de Gestão Orçamentaria e Financeira
Ação: 2031 - Manutenção das Atividades do Setor de Tesouraria
Funcional: 0004.0123.0020
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor
359 3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 505 17.000,00
Órgão: 9 - Secretaria Municipal de Saúde
Unidade: 1 - Fundo Municipal de Saúde
Ação: 2056 - Manutenção das Atividades da Assistência Hospitalar
Funcional: 0010.0302.0031
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Orçado
1330 3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 494 47.520,00
TOTAL 229.520,00
Art. 2° Os recursos necessários à execução do contido no Art. 1° deste decreto decorrerão da anulação orçamentária, 
a saber:
Órgão: 2 -  Governo Municipal
Unidade: 1 -  Gabinete do Prefeito
Ação: 2004 - Manutenção das Atividades da Defesa Civil
Funcional: 0006.0182.0005
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor
38 3339032000000000000 - Material, bem ou serviço para distribuição gratuita 505 17.000,00
Órgão: 3 - Secretaria Municipal de Segurança Publica e Transito
Unidade: 2 - Superintendência da Guarda Municipal
Ação: 2012 - Manutenção das Atividades da Superintendência da Guarda Municipal
Funcional: 0006.0181.0011
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor
126 3319016000000000000 - Outras despesas variáveis - pessoal civil 0 38.000,00
132 3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 0 8.000,00
Órgão: 6 -  Secretaria Municipal de Administração
Unidade: 1 - Diretoria de Pessoal
Ação: 2020 - Manutenção das Atividades de Pessoal
Funcional: 0004.0122.0015
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor
220 3319016000000000000 - Outras despesas variáveis - pessoal civil 0 25.000,00
Órgão: 6 -  Secretaria Municipal de Administração
Unidade: 1 - Diretoria de Pessoal
Ação: 2021 - Manutenção das Atividades Administrativas de Encargos com Inativos e Pensionistas
Funcional: 0004.0122.0015
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor
235 3319001000000000000 - Aposentadorias do rpps, reserva remunerada e reformas dos militares 0 14.000,00
Órgão: 6 -  Secretaria Municipal de Administração
Unidade: 4 - Diretoria de Administração e Controle
Ação: 2025 - Manutenção das Atividades dos Cemitérios e Capela Mortuária
Funcional: 0015.0452.0018
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor
278 3319011000000000000 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil 0 22.000,00
Órgão: 7 -  Secretaria Municipal de Fazenda
Unidade: 1 - Diretoria de Gestão Orçamentaria e Financeira
Ação: 2031 - Manutenção das Atividades do Setor de Tesouraria
Funcional: 0004.0123.0020
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor
360 3339047000000000000 - Obrigações tributárias e contributivas 0 30.000,00
367 3469071000000000000 - Principal da dívida contratual resgatado 0 28.000,00
Órgão: 9 - Secretaria Municipal de Saúde
Unidade: 1 - Fundo Municipal de Saude
Ação: 2053 - Manutenção das Atividades do Centro de Atenção Psicossocial - CAPS
Funcional: 0010.0302.0031
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor
1175 3319011000000000000 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil 494 11.600,00
1180 3339030000000000000 - Material de consumo 494 4.000,00
1181 3339032000000000000 - Material, bem ou serviço para distribuição gratuita 494 2.700,00
1185 3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 494 2.000,00
Órgão: 9 - Secretaria Municipal de Saúde
Unidade: 1 - Fundo Municipal de Saude
Ação: 2055 - Manutenção das Atividades da Unidade de Pronto Atendimento - UPA 24HS
Funcional: 0010.0302.0031
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor
1190 3339030000000000000 - Material de consumo 494 15.000,00
1191 3339034000000000000 - Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização 494 1.000,00
1192 3339036000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa física 494 500,00
1193 3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 494 3.800,00
1327 3319013000000000000 - Obrigações patronais 494 960,00
Órgão: 9 - Secretaria Municipal de Saúde
Unidade: 1 - Fundo Municipal de Saude
Ação: 2057 - Manutenção das Atividades da Atenção Secundaria - Media e Alta Complexidade
Funcional: 0010.0302.0032
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Orçado
1198 3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 494 5.960,00
TOTAL 229.520,00
Art. 3º Este Decreto entra em vigor nesta data.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 28 de dezembro de 2018.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de guaira
Estado do Paraná
DECRETO Nº 366/2018
Data: 28.12.2018
Ementa: cria Fontes de Despesas e abre Crédito Adicional Suplementar no valor R$ 199.900,00 (cento e noventa e 
nove mil e novecentos reais), por excesso de arrecadação.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e nos termos do artigo 6º da Lei 
2.036 de 28/12/2017, e, considerando o memorando on-line sob o nº 193/2018, 
DECRETA:
Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar no valor R$ 199.900,00 (cento e noventa e nove mil e novecentos 
reais), na forma abaixo discriminada:
Órgão: 6 - Secretaria Municipal de Administração
Unidade: 1 - Diretoria de Pessoal
Ação: 2020 - Manutenção das Atividades de Pessoal
Funcional: 0004.0122.0015
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor
225 3339032000000000000 - Material, bem ou serviço para distribuição gratuita 504 60.000,00
Órgão: 8 - Secretaria Municipal de Educação
Unidade: 4 - Diretoria de Transporte Escolar
Ação: 2047 - Manutenção das Atividades do Transporte Escolar
Funcional: 0012.0361.0028
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor
528 3339033000000000000 - Passagens e despesas com locomoção 107 65.000,00
Órgão: 9 - Secretaria Municipal de Saúde
Unidade: 1 - Fundo Municipal de Saúde
Ação: 2056 - Manutenção das Atividades da Assistência Hospitalar
Funcional: 0010.0302.0031
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Orçado
1330 3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 494 74.900,00
TOTAL 199.900,00
Art. 2º Este Decreto entra em vigor nesta data. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 28 de dezembro de 2018.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

conSelHo MuniciPal doS direitoS da 
crianÇa e do adoleScente cMdca PeroBal/Pr.

RESOLUÇÃO Nº. 018 /2018.
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente do Município de Perobal, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais: Considerando, a Renúncia da Conselheira Tutelar do Município de Perobal, Amanda Luzia 
Marchi Crego Franciscatti, em reunião realizada dia 28 de Dezembro de 2018, às 9h00min horas, na sala de reunião 
do Centro de Referência de Assistência Social-CRAS.
RESOLVE:
Art. 1º - Aprovar: A Renúncia da Conselheira Tutelar do Município de Perobal Estado do Paraná, Amanda Luzia Marchi 
Crego Franciscatti, que foi eleita no dia 10/06/2018 como 1ª Titular. 
Art. 2° - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
MUNICIPIO DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, aos 28 de Dezembro de 2018
Emilia Aparecida Caberlin Delmonico
Presidente do CMDCA

                  
 

ESTaDO DO PaRaNÁ 
Processo administrativo nº 10/2018 – Pregão Presencial nº 02/2018. 
Contrato de Fornecimento/Prestação de Serviços nº 042/2014 
Contratante: CIUENP – Consórcio Intermunicipal de Urgência e 
Emergência do Noroeste do Paraná – SaMU 192 – Noroeste do Paraná, 
CNPJ nº 15.718.459/0001-00, situado na Rua Paulo Pedrosa de alencar, nº 
4.348, Centro, na cidade de Umuarama/PR. 
Contratada: COOPERCaRD aDMINISTRaDORa DE CaRTÕES LTDa, 
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 
05.938.780/0001-39, estabelecida na avenida Pedro Taques, nº 294, 
Edifício atrium, 6º andar, Bairro Zona VII, CEP 87.030-000, em Maringá, 
Estado do Paraná. 
Objeto: celebração de Termo aditivo ao Contrato de Fornecimento nº 
13/2018, celebrado junto à empresa COOPERCaRD aDMINISTRaDORa 
DE CaRTÕES LTDa, no limite máximo de 25% (vinte e cinco por cento), 
sem entretanto, aumento ou diminuição dos valores contratuais 
acordados, tendo em vista o fato do aumento do valor mensal pago a 
título de auxílio alimentação pelo CIUENP, bem como da quantidade de 
médicos em seu quadro de servidores, e a total necessidade continuidade 
da prestação de serviços de administração, gerenciamento e 
fornecimento de auxílio alimentação, através do cartão eletrônico 
alimentação para os servidores do CIUENP, o que fora feito no Processo 
administrativo nº 10/2018, Pregão Presencial nº 02/2018, e se pretende 
realizar com a celebração do presente Termo aditivo Contratual. 
Valor mensal do aditivo – R$ 14.000,00 (catorze mil reais). 
Umuarama/PR, 21 de dezembro de 2018. 
aLMIR DE aLMEIDa 
PRESIDENTE DO CIUENP 

Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná 
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PORTARIA Nº 332/2018 

 

CONCEDE FÉRIAS AOS SERVIDORES RELACIONADOS 
 

O PRESIDENTE DO CIUENP - Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do 

Noroeste do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
 

Art. 1º Concede Férias aos funcionários a seguir relacionados, em consonância às disposições do 

Art. 134 da CLT – Consolidação das Leis do Trabalho, conforme Relação Abaixo: 

  NOME PERÍODO 
AQUISITIVO CARGO LOCAL DE 

TRABALHO PERÍODO DE GOZO 

001 ADRIANO CIRIACO GOMES  13/11/17 à 12/11/18 Condutor de Amb. 
Socorrista Campo Mourão  12/01/19 à  31/01/19 

002 ALANA WANESSA DE SO’USA 
ALMEIDA  13/11/17 à 12/11/18 Téc. Enfermagem 

Socorrista Umuarama  04/01/19 à  23/01/19 

003 ALEXANDRE VINICIUS 
MARQUES LEMES  02/07/17 à 01/07/18 Téc. Enfermagem 

Socorrista Cafezal do Sul  22/01/19 à  10/02/19 

004 ANA CLAUDIA GASQUES 
GIROTTO FRANSOLIN  13/11/17 à 12/11/18 T.A.R.M. Central de 

Regulação  07/01/19 à  05/02/19 

005 ANA PAULA ZANATTA ROSA  01/03/17 à 28/02/18 Médico 
Intervencionista Cianorte  17/01/19 à  05/02/19 

006 ANDREIA APARECIDA DE 
SANTANA  13/11/17 à 12/11/18 Téc. Enfermagem 

Socorrista Cruzeiro do Sul  21/01/19 à  19/02/19 

007 ANDREIA CRISTINA DA SILVA 
SANTOS  13/11/17 à 12/11/18 T.A.R.M. Central de 

Regulação  10/01/19 à  08/02/19 

008 ANIELY DE MELO BOSSAN  13/11/17 à 12/11/18 Téc. Enfermagem 
Socorrista Terra Boa  04/01/19 à  23/01/19 

009 ANIZIA MARQUES FERREIRA  13/11/17 à 12/11/18 Téc. Enfermagem 
Socorrista Cafezal do Sul  04/01/19 à  23/01/19 

010 BRUNO LEME DO NASCIMENTO  13/11/17 à 12/11/18 Condutor de Amb. 
Socorrista Cianorte  04/01/19 à  23/01/19 

011 CLAUDEMIR FANTIN  13/11/17 à 12/11/18 Condutor de Amb. 
Socorrista Umuarama  02/01/19 à  31/01/19 

012 CRISTIANE ANDREIA 
SELLEGIM  16/02/17 à 15/02/18 Téc. Enfermagem 

Socorrista Barbosa Ferraz  15/01/19 à  13/02/19 

013 DARLENE TURMAN  13/11/17 à 12/11/18 T.A.R.M. Central de 
Regulação  03/01/19 à  01/02/19 

014 DAVID DE CARVALHO LOPES  13/11/17 à 12/11/18 Médico 
Intervencionista Paranavaí  01/01/19 à  30/01/19 

015 DEBORA LEAL STIRLE  13/11/17 à 12/11/18 Téc. Enfermagem 
Socorrista Campo Mourão  03/01/19 à  22/01/19 

016 DHIONATRA MAICON 
BRESSANI  01/10/17 à 30/09/18 Condutor de Amb. 

Socorrista Icaraíma  03/01/19 à  22/01/19 

017 DIEGO MENDONCA  13/11/17 à 12/11/18 Condutor de Amb. 
Socorrista Cianorte  13/01/19 à  01/02/19 

018 ELISANGELA NUNES DA SILVA  13/11/17 à 12/11/18 Téc. Enfermagem 
Socorrista Cianorte  03/01/19 à  22/01/19 

019 EMERSON DA FONSECA  13/11/17 à 12/11/18 Condutor de Amb. 
Socorrista Campo Mourão  12/01/19 à  31/01/19 

020 FERNANDO HENRIQUE DA 
SILVA  13/11/17 à 12/11/18 Médico 

Intervencionista Cianorte  05/01/19 à  14/01/19 

021 HEVERTON BERRI  01/12/17 à 30/11/18 Médico 
Intervencionista Umuarama  21/01/19 à  04/02/19 

022 MAGDA DOMINGOS GOMES  13/11/17 à 12/11/18 Enfermeiro 
Intervencionista Umuarama  04/01/19 à  23/01/19 

023 MARCELO CORDEIRO DA 
SILVA OLIVEIRA  13/11/17 à 12/11/18 Condutor de Amb. 

Socorrista Barbosa Ferraz  11/01/19 à  30/01/19 

024 MARIA AUGUSTA RABELLO 
SOTILLI  01/04/17 à 31/03/18 Médico Regulador Central de 

Regulação  17/01/19 à  31/01/19 
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025 MARIA LUCIA DA SILVA 
ZULIANI  13/11/17 à 12/11/18 Enfermeiro 

Intervencionista Paranavaí  21/01/19 à  09/02/19 

026 MATHEUS JORGE SARAGIOTO  01/07/17 à 30/06/18 Médico 
Intervencionista Campo Mourão  02/01/19 à  21/01/19 

027 NATALIA CONCEICAO DA 
SILVA  24/08/17 à 23/08/18 Auxiliar 

Administrativo 
Sede Adm 

Ciuenp  21/01/19 à  09/02/19 

028 NAYARA GARCIA DE MATTOS  01/03/17 à 28/02/18 Téc. Enfermagem 
Socorrista Loanda  03/01/19 à  01/02/19 

029 ODAIR FERREIRA  13/11/17 à 12/11/18 Condutor de Amb. 
Socorrista Goioerê  12/01/19 à  31/01/19 

030 PATRICIA DE CARVALHO 
LOPES  04/12/17 à 03/12/18 Médico 

Intervencionista Paranavaí  05/01/19 à  03/02/19 

031 PRISCILA CARVALHO DE 
CASTRO WIEZEL  11/05/17 à 10/05/18 Médico Regulador Central de 

Regulação  03/01/19 à  17/01/19 

032 PRISCILLA SALA  13/11/17 à 12/11/18 Médico Regulador Central de 
Regulação  02/01/19 à  31/01/19 

033 RALPH ANDRE RANGEL DE 
OLIVEIRA  13/11/17 à 12/11/18 Condutor de Amb. 

Socorrista Paranavaí  20/01/19 à  08/02/19 

034 REGINALDO SOTORIVA  13/11/17 à 12/11/18 Condutor de Amb. 
Socorrista Paranavaí  03/01/19 à  22/01/19 

035 RIGOBERTO CORDEIRO DE 
JESUS  13/11/17 à 12/11/18 Condutor de Amb. 

Socorrista 
Cruzeiro do 

Oeste  02/01/19 à  31/01/19 

036 RODRIGO DE STEFANI  13/11/17 à 12/11/18 Condutor de Amb. 
Socorrista Paranavaí  12/01/19 à  31/01/19 

037 ROSANGELA APARECIDA 
FERREIRA JORIS  03/10/17 à 02/10/18 Téc. Enfermagem 

Socorrista Altônia  02/01/19 à  31/01/19 

038 ROSANGELA MARANHO 
GENOVEZ GREGO  13/11/17 à 12/11/18 Téc. Enfermagem 

Socorrista Cianorte  02/01/19 à  31/01/19 

039 ROSENALDO DA SILVA  02/10/17 à 01/10/18 Condutor de Amb. 
Socorrista Umuarama  10/01/19 à  29/01/19 

040 RUBIA PACHECO PACHEGA  13/06/17 à 12/06/18 T.A.R.M. Central de 
Regulação  02/01/19 à  31/01/19 

041 SANDRA MARIA MAGALHAES  13/11/17 à 12/11/18 Téc. Enfermagem 
Socorrista 

Cruzeiro do 
Oeste  05/01/19 à  24/01/19 

042 SAVANA APARECIDA PAIVA 
BORGES  13/11/17 à 12/11/18 Operador de Rádio Central de 

Regulação  02/01/19 à  21/01/19 

043 SERGIO DONIZETE PEREIRA  13/11/17 à 12/11/18 Condutor de Amb. 
Socorrista Cafezal do Sul  02/01/19 à  21/01/19 

044 SILVIA NASCIMENTO  10/04/17 à 09/04/18 Téc. Enfermagem 
Socorrista Nova Londrina  05/01/19 à  24/01/19 

045 SONIA APARECIDA GARDIM  13/11/17 à 12/11/18 Téc. Enfermagem 
Socorrista Terra Rica  04/01/19 à  23/01/19 

046 VANESSA LEOPOLDINO DE 
MORAIS  13/11/17 à 12/11/18 Téc. Enfermagem 

Socorrista Goioerê  12/01/19 à  31/01/19 

047 WEYMAN FRANCISCO 
CANDIDO DA COSTA  03/07/17 à 02/07/18 Condutor de Amb. 

Socorrista Ubiratã  02/01/19 à  21/01/19 

048 WILLIAM IBRAHIM MOYA 
ABDALLAH  01/03/17 à 28/02/18 Condutor de Amb. 

Socorrista Cafezal do Sul  02/01/19 à  21/01/19 

049 WUIMITA DION ROMER VIEIRA  13/11/17 à 12/11/18 Condutor de Amb. 
Socorrista Cruzeiro do Sul  03/01/19 à  01/02/19 

 

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se.                                                 

Umuarama - PR, 28 de Dezembro de 2018. 

  

 

ALMIR DE ALMEIDA 
PRESIDENTE DO CIUENP 
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PORTARIA Nº 333/2018 

 
 

EXONERAR A SERVIDORA 
FABIANA BALBINO SANT‘ANA FUCK 

 
 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do 

Noroeste do Paraná CIUENP, usando de suas atribuições legais, especialmente as contidas na Lei Federal 

nº 11.107, de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, no Protocolo de 

Intenções e Estatuto, e de acordo RESOLVE: 

 

Art. 1º. EXONERAR, a partir de 17 de dezembro de 2018, a servidora 

FABIANA BALBINO SANT’ANA FUCK, portadora da Cédula de Identidade R.G. n°  14.291.215-5 

SSP-PR, inscrita no CPF sob n° 078.578.747-01, admitida em 09 de abril de 2018, ocupante do emprego 

público por prazo determinado de MÉDICO REGULADOR - 24 horas semanais, pelo regime CLT, com 

lotação na Central de Regulação, situada no município de Umuarama- PR., ficando revogada a portaria nº 

074/2018 de 06 de abril de 2018. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos da 

data da exoneração. 

 

 

Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

 

Umuarama-PR, 28 de dezembro de 2018. 

 

 

 

ALMIR DE ALMEIDA 

PRESIDENTE DO CIUENP 

                                                                   
                                                                              

 
 

ato do Gestor 
 

Resolução n° 31/2018 
 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná – 
CIUENP, usando de suas atribuições legais, especialmente as contidas na Lei Federal nº 11.107, de 
06 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, no Protocolo de 
Intenções, Estatuto, e Atos do Consórcio nº 03 e 04/2017 RESOLVE: 
 
art. 1º - Fica aberto, no corrente exercício, Crédito Adicional Suplementar, no valor de R$ 359.318,30 
(trezentos e cinquenta e nove mil, trezentos e dezoito reais e trinta centavos) para atender as 
seguintes despesas: 
 

Código/ 
Categoria 

Especificação Fonte Cód. 
Entidade 

Fonte 
Padrão  

Valor 

01.001 CIUENP    
10.302.0001. 

2.003 
Pagamento de Pessoal e Encargos Sociais dos 
Servidores 

   

3.1.90.11 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 5 496 R$ 359.318,30 

Total R$ 359.318,30 
 
 
art. 2° - Os recursos para fazer face as despesas com abertura do Crédito Adicional Suplementar no 
“caput” do Artigo 1° deste ato correrão por conta da redução das dotações orçamentárias abaixo 
especificadas: 
 

Código/ 
Categoria 

Especificação Fonte Cód. 
Entidade 

Fonte 
Padrão TCE 

Valor 

01.001 CIUENP    
10.302.0001. 

2.003 
Pagamento de Pessoal e Encargos Sociais dos 
Servidores 

   

3.1.90.13 Obrigações Patronais 5 496 R$    334.288,79 
3.3.90.49 Auxílio - Transporte 5 496 R$       25.029,51 

Total R$ 359.318,30 
 
 
art. 3° Esta Resolução entra em vigor a partir desta data. 
 

 
Umuarama 19 de Dezembro de 2018. 

 
 
 
 

almir de almeida 
Presidente do CIUENP 

Prefeitura Municipal de São Jorge do Patrocínio
Estado do Paraná
HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO 
Pregão Nº 69/2018
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do Processo Licitatório nº 172/2018, dando outras 
providências.   
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, PR, no uso de suas atribuições legais;
§ 1º. Fica   homologado   o    julgamento proferido pela Comissão de Licitação, nomeada pela Portaria nº 025/2018 de 16 
de Janeiro de 2018, sobre o Processo de Licitação nº 69/2018, que tem por objeto: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS, 
CR - DIGITALIZADOR DE IMAGEM COM IMPRESSORA DE RAIO X, A SER UTILIZADO NO HOSPITAL MUNICIPAL, 
CONFORME TERMO DE ADESÃO E RESOLUÇÃO SESA Nº 1192/2017, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO 
MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PR.
§ 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da(s) empresa(s) abaixo relacionadas, tudo conforme o 
constante no  Mapa Comparativo de Preços (na Deliberação), que fica fazendo parte indissolúvel deste Decreto.
IBF - INDÚSTRIA BRASILEIRA DE FILMES S-A 
§ 3º. Pelo presente, ficam intimados os participantes da licitação supramencionada, da decisão estabelecida neste Decreto.
§ 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
São Jorge do Patrocínio-PR, 28/12/18
JOSÉ CARLOS BARALDI
PREFEITO

Prefeitura Municipal de São Jorge do Patrocínio
Estado do Paraná
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
PREGÃO PRESENCIAL N.º 61/2018
Processo nº 148/2018
O MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO - PREFEITURA, ESTADO DO PARANÁ, com sede na Av. Carlos 
Spanhol, N° 164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, CNPJ/MF sob o nº 77.870.475/0001-
63, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do 
RG nº 3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-91, residente e domiciliado à Avenida Marcionílio Pereira 
dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Brasil, 
considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma presencial, PREGÃO para REGISTRO 
DE PREÇOS nº 61/2018, processo administrativo n.º 148/2018, e Homologado em 23/11/18, RESOLVE registrar os 
preços das empresas indicadas e qualificadas nesta ATA, de acordo com a classificação por elas alcançadas e nas 
quantidades cotadas, atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na 
Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações e no Decreto Estadual n.º 26.375/2005, conformidade com 
as disposições a seguir:
1. DO OBJETO
1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para REGISTRO DE PREÇOES PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO 
DE AR CONDICIONADO SPLIT, PARA ATENDER A DEMANDA DE NOVOS OU SUBSTITUIÇÕES NOS PREDIOS 
SOB GESTÃO DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO - PR., este 
instrumento guarda inteira conformidade com os termos do Pregão Presencial para Registro de Preços nº 61/2018 e 
seus Anexos, Processo Licitatório nº 148/2018, do qual é parte integrante e complementar, vinculando-se, ainda, à 
proposta do Fornecedor Registrado.
2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
2.1.O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedores e as demais condições ofertadas nas 
propostas são as que seguem:
ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 45/2018
JV EMPREENDIMENTOS LTDA-ME, inscrita no CNPJ nº 10.359.275/0001-70, com sede à INDUSTRIAL ALBINO 
FERRACINI, nº 96, bairro JARDIM NOSSA SENHORA DE FATIMA – CEP: 87.711-340, Município de PARANAVAI, 
Estado do Paraná, neste ato representado pelo(a) Sr(a). VICTOR AKIHITO KOSHIBA, brasileiro(a), casado(a), 
portador(a) do RG. nº 7.285.085-8 SSP/PR, e do CPF/MF Nº. 022.094.009-61, residente e domiciliado à Rua Nelson 
Moreira Batista 779, Bairro Jardim Oasis, CEP – 87.703-610, na cidade de Paranavaí, Estado do Paraná.
Lote	 Item	 Produto                                           	 Marca                                             	
Quantidade	 Vl/Unit.	 Vl/Total
1	 4	 CONDICIONADOR DE AR, CAPACIDADE DE REFRIGERAÇÃO DE 36.000 BTU/H, 
CICLO REVERSO, TIPO SPLIT PISO/TETO, UNIDADE CONDENSADORA DE DESCARGA VERTICAL, CONTROLE 
REMOTO SEM FIO. ALIMENTAÇÃO 220V, MONOFÁSICO, 60HZ. ETIQUETA NACIONAL DE CONSERVAÇÃO DE 
ENERGIA - ENCE, NO MÍNIMO CLASSE D	 ELGIN 	 8,0	 5.436,00	 43.488,00
JV EMPREENDIMENTOS LTDA-ME	 43.488,00
2.2. Durante o período de validade da Ata de Registro de Preços, os preços não serão reajustados, salvo ocorrência de 
evento inevitável e/ou imprevisível, visando à manutenção do seu equilíbrio econômico-financeiro.
3. VALIDADE DA ATA
3.1. A presente Ata de Registro de Preços terá a vigência de 12 (dose) meses, a partir da sua publicação no Diário 
Oficial do Município, não podendo ser prorrogado.
3.2. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a Prefeitura, não fica obrigada a firmar a contratação.
4. CLÁUSULA II – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
4.1. A presente Ata de Registro de preços é destinada as secretarias: 
SECR. ADM. DESENVOL. INDUST. E COMERCIO
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO,  CULT. E ESPORT.
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
SECRETARIA DE AGRICULTURA
SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E TURISMO
SECRETARIA DE SAÚDE
4.1.1. A presente Ata de Registro de Preços somente poderá ser utilizada pela secretaria acima mencionada e seus 
respectivos departamentos.
4.2. As contratações decorrentes desta Ata somente serão autorizados pela Secretaria da Fazenda, por intermédio 
de seu secretário efetivo.
5. DO FORNECIMENTO
5.1 O fornecimento dos produtos que trata este objeto acontecerá no Hospital Municipal Agnaldo Gouveia, nos horários 
estabelecidos na autorização de compra emitida pelo setor solicitante, correndo por conta da contratada as despesas 
de entrega, seguros, transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do fornecimento.
5.2 A empresa registrada na Ata deverá fornecer somente o produto que atendam integralmente às características 
e especificações consignadas em sua proposta comercial, além de toda a legislação pertinente em vigor, bem como 
observar as condições e prazos propostos, assumindo toda e qualquer responsabilidade por sua integridade.
5.3 A execução do contrato/documento equivalente será acompanhada e fiscalizada por dois servidores efetivos 
representantes do Município especialmente designados pelo Prefeito:
FISCAL: LEANDRO MOREIRA DA CRUZ
CPF: 965.278.549-00
GESTOR: ELIANE RODRIGUES ALCARRIA
CPF: 747.660.239-00
5.4 -A fiscalização será exercida no interesse do Município e não exclui nem reduz a responsabilidade da empresa 
registrada na Ata, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades, e, na sua ocorrência, não implica co-
responsabilidade do Poder Público ou de seus agentes e prepostos.
5.5 Em caso de necessidade de providências por parte da Administração Pública em razão do não cumprimento 
das cláusulas estabelecidas neste instrumento por parte do fornecedor registrado na Ata, o prazo de pagamento 
será suspenso sujeitando-o à aplicação de multa, conforme o caso, a outras sanções estabelecidas na Lei e neste 
instrumento.
5.6 O produto, mesmo entregue e aceito, fica sujeito à substituição, desde que comprovada a pré-existência de 
defeitos, má fé do fornecedor ou condições inadequadas de transporte bem como alterações da estabilidade dentro 
do prazo de validade que comprometam a integridade do produto.
5.7 - Reserva-se a esta Prefeitura Municipal o direito de solicitar da empresa registrada na Ata laudo(s) do(s) 
produto(s) oferecido(s), expedido por empresas competentes sem ônus para a Prefeitura.
5.8 Caso as empresas classificadas em primeiro lugar, não receber ou não retirar a Nota de Empenho ou instrumento 
equivalente, no prazo de 03 (três) dias úteis, a Administração convocará a classificada em segundo lugar para efetuar 
o fornecimento, e assim sucessivamente quanto às demais classificadas, aplicadas aos faltosos às penalidades 
cabíveis.
5.9 A segunda classificada só poderá fornecer à Administração, quando estiver esgotada a capacidade de fornecimento 
da primeira, e assim sucessivamente, de acordo com o consumo anual previsto para cada item do Anexo I deste Edital.
6. DO FORO COMPETENTE
6.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a ser dirimidas as eventuais 
desavenças no cumprimento do presente Contrato.
São Jorge do Patrocínio – PR, 26/11/18.
JOSÉ CARLOS BARALDI			 
CPF/MF nº 409.020.649-91		
Contratante
JV EMPREENDIMENTOS LTDA-ME
Testemunhas:
LEANDRO MOREIRA DA CRUZ
CPF:965.278.549-00
ELIANE RODRIGUES ALCARRIA
CPF: 747.660.239-00

Prefeitura Municipal de São Jorge do Patrocínio
Estado do Paraná
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
PREGÃO PRESENCIAL N.º 61/2018
Processo nº 148/2018
O MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO - PREFEITURA, ESTADO DO PARANÁ, com sede na Av. Carlos 
Spanhol, N° 164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, CNPJ/MF sob o nº 77.870.475/0001-
63, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do 
RG nº 3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-91, residente e domiciliado à Avenida Marcionílio Pereira 
dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Brasil, 
considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma presencial, PREGÃO para REGISTRO 
DE PREÇOS nº 61/2018, processo administrativo n.º 148/2018, e Homologado em 23/11/18, RESOLVE registrar os 
preços das empresas indicadas e qualificadas nesta ATA, de acordo com a classificação por elas alcançadas e nas 
quantidades cotadas, atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na 
Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações e no Decreto Estadual n.º 26.375/2005, conformidade com 
as disposições a seguir:
1. DO OBJETO
1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para REGISTRO DE PREÇOES PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO 
DE AR CONDICIONADO SPLIT, PARA ATENDER A DEMANDA DE NOVOS OU SUBSTITUIÇÕES NOS PREDIOS 
SOB GESTÃO DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO - PR., este 
instrumento guarda inteira conformidade com os termos do Pregão Presencial para Registro de Preços nº 61/2018 e 
seus Anexos, Processo Licitatório nº 148/2018, do qual é parte integrante e complementar, vinculando-se, ainda, à 
proposta do Fornecedor Registrado.
2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
2.1.O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedores e as demais condições ofertadas nas 
propostas são as que seguem:
ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 47/2018
TEMPERCLIMA REFRIGERAÇÃO EIRELI - EPP, inscrita no CNPJ nº 29.634.736/0001-01, com sede à GENERAL 
OSÓRIO, nº 1108, bairro BAIRRO DA VELHA – CEP: 89041-002, Município de BLUMENAU, Estado de Santa 
Catarina, neste ato representado pelo(a) Sr(a). LUCAS FLARCZARK MACHADO, brasileiro(a),  portador(a) do RG. nº 
10.256.071-0 SSP/PR, e do CPF/MF Nº. 094.591.529-29, residente e domiciliado à Rua Paul Percy harrys 61, Bairro 
Centro CEP – 87.303-320, na cidade de Campo Mourão, Estado do Paraná.
Lote	 Item	 Produto                                           	 Marca                                             	
Quantidade	 Vl/Unit.	 Vl/Total
1	 2	 CONDICIONADOR DE AR, CAPACIDADE DE REFRIGERAÇÃO DE 9.000 BTU/H, 
CICLO REVERSO, TIPO SPLIT HIWALL, CONTROLE REMOTO, UNIDADE CONDENSADORA DE DESCARGA 
HORIZONTAL. ALIMENTAÇÃO 220V, MONOFÁSICO, 60HZ. ETIQUETA NACIONAL DE CONSERVAÇÃO DE 
ENERGIA - ENCE, CLASSE ‘A’.	 KOMECO 	 12,0	 1.240,00	 14.880,00
TEMPERCLIMA REFRIGERAÇÃO EIRELI - EPP	 14.880,00
2.2. Durante o período de validade da Ata de Registro de Preços, os preços não serão reajustados, salvo ocorrência de 
evento inevitável e/ou imprevisível, visando à manutenção do seu equilíbrio econômico-financeiro.
3. VALIDADE DA ATA
3.1. A presente Ata de Registro de Preços terá a vigência de 12 (dose) meses, a partir da sua publicação no Diário 
Oficial do Município, não podendo ser prorrogado.
3.2. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a Prefeitura, não fica obrigada a firmar a contratação.
4. CLÁUSULA II – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
4.1. A presente Ata de Registro de preços é destinada as secretarias:
SECR. ADM. DESENVOL. INDUST. E COMERCIO
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO,  CULT. E ESPORT.
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
SECRETARIA DE AGRICULTURA
SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E TURISMO
SECRETARIA DE SAÚDE
4.1.1. A presente Ata de Registro de Preços somente poderá ser utilizada pela secretaria acima mencionada e seus 
respectivos departamentos.
4.2. As contratações decorrentes desta Ata somente serão autorizados pela Secretaria da Fazenda, por intermédio 
de seu secretário efetivo.
5. DO FORNECIMENTO
5.1 O fornecimento dos produtos que trata este objeto acontecerá no Hospital Municipal Agnaldo Gouveia, nos horários 
estabelecidos na autorização de compra emitida pelo setor solicitante, correndo por conta da contratada as despesas 
de entrega, seguros, transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do fornecimento.
5.2 A empresa registrada na Ata deverá fornecer somente o produto que atendam integralmente às características 
e especificações consignadas em sua proposta comercial, além de toda a legislação pertinente em vigor, bem como 
observar as condições e prazos propostos, assumindo toda e qualquer responsabilidade por sua integridade.
5.3 A execução do contrato/documento equivalente será acompanhada e fiscalizada por dois servidores efetivos 
representantes do Município especialmente designados pelo Prefeito:
FISCAL: LEANDRO MOREIRA DA CRUZ
CPF: 965.278.549-00
GESTOR: ELIANE RODRIGUES ALCARRIA
CPF: 747.660.239-00
5.4 -A fiscalização será exercida no interesse do Município e não exclui nem reduz a responsabilidade da empresa 
registrada na Ata, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades, e, na sua ocorrência, não implica co-
responsabilidade do Poder Público ou de seus agentes e prepostos
5.5 Em caso de necessidade de providências por parte da Administração Pública em razão do não cumprimento 
das cláusulas estabelecidas neste instrumento por parte do fornecedor registrado na Ata, o prazo de pagamento 
será suspenso sujeitando-o à aplicação de multa, conforme o caso, a outras sanções estabelecidas na Lei e neste 
instrumento.
5.6 O produto, mesmo entregue e aceito, fica sujeito à substituição, desde que comprovada a pré-existência de 
defeitos, má fé do fornecedor ou condições inadequadas de transporte bem como alterações da estabilidade dentro 
do prazo de validade que comprometam a integridade do produto.
5.7 - Reserva-se a esta Prefeitura Municipal o direito de solicitar da empresa registrada na Ata laudo(s) do(s) 
produto(s) oferecido(s), expedido por empresas competentes sem ônus para a Prefeitura.
5.8 Caso as empresas classificadas em primeiro lugar, não receber ou não retirar a Nota de Empenho ou instrumento 
equivalente, no prazo de 03 (três) dias úteis, a Administração convocará a classificada em segundo lugar para efetuar 
o fornecimento, e assim sucessivamente quanto às demais classificadas, aplicadas aos faltosos às penalidades 
cabíveis.
5.9 A segunda classificada só poderá fornecer à Administração, quando estiver esgotada a capacidade de fornecimento 
da primeira, e assim sucessivamente, de acordo com o consumo anual previsto para cada item do Anexo I deste Edital.
6. DO FORO COMPETENTE
6.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a ser dirimidas as eventuais 
desavenças no cumprimento do presente Contrato.
São Jorge do Patrocínio – PR, 26/11/18.
JOSÉ CARLOS BARALDI			 
CPF/MF nº 409.020.649-91		
Contratante
TEMPERCLIMA REFRIGERAÇÃO EIRELI - EPP
Testemunhas:
LEANDRO MOREIRA DA CRUZ
CPF: 965.278.549-00
ELIANE RODRIGUES ALCARRIA
CPF: 747.660.239-00

Prefeitura Municipal de São Jorge do Patrocínio
Estado do Paraná
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
PREGÃO PRESENCIAL N.º 61/2018
Processo nº 148/2018
O MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO - PREFEITURA, ESTADO DO PARANÁ, com sede na Av. Carlos 
Spanhol, N° 164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, CNPJ/MF sob o nº 77.870.475/0001-
63, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do 
RG nº 3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-91, residente e domiciliado à Avenida Marcionílio Pereira 
dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Brasil, 
considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma presencial, PREGÃO para REGISTRO 
DE PREÇOS nº 61/2018, processo administrativo n.º 148/2018, e Homologado em 23/11/18, RESOLVE registrar os 
preços das empresas indicadas e qualificadas nesta ATA, de acordo com a classificação por elas alcançadas e nas 
quantidades cotadas, atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na 
Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações e no Decreto Estadual n.º 26.375/2005, conformidade com 
as disposições a seguir:
1. DO OBJETO
1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para REGISTRO DE PREÇOES PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO 
DE AR CONDICIONADO SPLIT, PARA ATENDER A DEMANDA DE NOVOS OU SUBSTITUIÇÕES NOS PREDIOS 
SOB GESTÃO DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO - PR., este 
instrumento guarda inteira conformidade com os termos do Pregão Presencial para Registro de Preços nº 61/2018 e 
seus Anexos, Processo Licitatório nº 148/2018, do qual é parte integrante e complementar, vinculando-se, ainda, à 
proposta do Fornecedor Registrado.
2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
2.1.O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedores e as demais condições ofertadas nas 
propostas são as que seguem:
ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 44/2018
JH AR CONDICIONADOS - EIRELI, inscrita no CNPJ nº 29.468.112/0002-34, com sede à FLORENTINA PEREIRA 
JASPER, nº 910, bairro PORTO GRANDE – CEP: 89245-000, Município de ARAQUARI, Estado do Paraná, neste ato 
representado pelo(a) Sr(a). PAULO CEZAR GIL DE SOUZA, brasileiro(a), casado(a), portador(a) do RG. nº 3.909.852-
0 SSP/PR, e do CPF/MF Nº. 668.315.479-15, residente e domiciliado à Rua Américo Brasiliense 305, bairro zona 07, 
CEP – 87.030-380, na cidade de Maringá, Estado do Paraná.
Lote	 Item	 Produto                                           	 Marca                                             	
Quantidade	 Vl/Unit.	 Vl/Total
1	 1	 AR - CONDICIONADO, CAPACIDADE DE REFRIGERAÇÃO DE MININO 12.000 
BTU/H, CICLO QUENTE/FRIO, TIPO SPLIT HIWALL, CONTROLE REMOTO. ALIMENTAÇÃO 220V, MONOFÁSICO, 
60HZ. ETIQUETA NACIONAL DE CONSERVAÇÃO DE ENERGIA - ENCE, CLASSE A MANUAL DE INSTRUÇÕES 
EM PORTUGUÊS. GARANTIA MÍNIMA DE UM ANO COM CERTIFICADO. APRESENTAR CATÁLOGO COM 
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DO PRODUTO OFERTADO.	 ELGIN 	 12,0	 1.420,00	
17.040,00
JH AR CONDICIONADOS - EIRELI	 17.040,00
2.2. Durante o período de validade da Ata de Registro de Preços, os preços não serão reajustados, salvo ocorrência de 
evento inevitável e/ou imprevisível, visando à manutenção do seu equilíbrio econômico-financeiro.
3. VALIDADE DA ATA
3.1. A presente Ata de Registro de Preços terá a vigência de 12 (dose) meses, a partir da sua publicação no Diário 
Oficial do Município, não podendo ser prorrogado.
3.2. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a Prefeitura, não fica obrigada a firmar a contratação.
4. CLÁUSULA II – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
4.1. A presente Ata de Registro de preços é destinada as secretarias:
SECR. ADM. DESENVOL. INDUST. E COMERCIO
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO,  CULT. E ESPORT.
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
SECRETARIA DE AGRICULTURA
SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E TURISMO
4.1.1. A presente Ata de Registro de Preços somente poderá ser utilizada pela secretaria acima mencionada e seus 
respectivos departamentos.
4.2. As contratações decorrentes desta Ata somente serão autorizadas pela Secretaria da Fazenda, por intermédio 
de seu secretário efetivo.
5. DO FORNECIMENTO
5.1 O fornecimento dos produtos que trata este objeto acontecerá no Hospital Municipal Agnaldo Gouveia, nos horários 
estabelecidos na autorização de compra emitida pelo setor solicitante, correndo por conta da contratada as despesas 
de entrega, seguros, transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do fornecimento.
5.2 A empresa registrada na Ata deverá fornecer somente o produto que atendam integralmente às características 
e especificações consignadas em sua proposta comercial, além de toda a legislação pertinente em vigor, bem como 
observar as condições e prazos propostos, assumindo toda e qualquer responsabilidade por sua integridade.
5.3 A execução do contrato/documento equivalente será acompanhada e fiscalizada por dois servidores efetivos 
representantes do Município especialmente designados pelo Prefeito:
FISCAL: LEANDRO MOREIRA DA CRUZ
CPF: 965.278.549-00
GESTOR: ELIANE RODRIGUES ALCARRIA
CPF: 747.660.239-00
5.4 -A fiscalização será exercida no interesse do Município e não exclui nem reduz a responsabilidade da empresa 
registrada na Ata, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades, e, na sua ocorrência, não implica co-
responsabilidade do Poder Público ou de seus agentes e prepostos
5.5 Em caso de necessidade de providências por parte da Administração Pública em razão do não cumprimento 
das cláusulas estabelecidas neste instrumento por parte do fornecedor registrado na Ata, o prazo de pagamento 
será suspenso sujeitando-o à aplicação de multa, conforme o caso, a outras sanções estabelecidas na Lei e neste 
instrumento.
5.6 O produto, mesmo entregue e aceito, fica sujeito à substituição, desde que comprovada a pré-existência de 
defeitos, má fé do fornecedor ou condições inadequadas de transporte bem como alterações da estabilidade dentro 
do prazo de validade que comprometam a integridade do produto.
5.7 - Reserva-se a esta Prefeitura Municipal o direito de solicitar da empresa registrada na Ata laudo(s) do(s) 
produto(s) oferecido(s), expedido por empresas competentes sem ônus para a Prefeitura.
5.8 Caso as empresas classificadas em primeiro lugar, não receber ou não retirar a Nota de Empenho ou instrumento 
equivalente, no prazo de 03 (três) dias úteis, a Administração convocará a classificada em segundo lugar para efetuar 
o fornecimento, e assim sucessivamente quanto às demais classificadas, aplicadas aos faltosos às penalidades 
cabíveis.
5.9 A segunda classificada só poderá fornecer à Administração, quando estiver esgotada a capacidade de fornecimento 
da primeira, e assim sucessivamente, de acordo com o consumo anual previsto para cada item do Anexo I deste Edital.
6. DO FORO COMPETENTE
6.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a ser dirimidas as eventuais 
desavenças no cumprimento do presente Contrato.
São Jorge do Patrocínio – PR, 26/11/18.
JOSÉ CARLOS BARALDI			 
CPF/MF nº 409.020.649-91		
Contratante
JH AR CONDICIONADOS – EIRELI
Testemunhas:
LEANDRO MOREIRA DA CRUZ
CPF: 965.278.549-00
ELIANE RODRIGUES ALCARRIA
CPF: 747.660.239-00

Prefeitura Municipal de São Jorge do Patrocínio
Estado do Paraná
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
PREGÃO PRESENCIAL N.º 61/2018
Processo nº 148/2018
O MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO - PREFEITURA, ESTADO DO PARANÁ, com sede na Av. Carlos 
Spanhol, N° 164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, CNPJ/MF sob o nº 77.870.475/0001-
63, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do 
RG nº 3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-91, residente e domiciliado à Avenida Marcionílio Pereira 
dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Brasil, 
considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma presencial, PREGÃO para REGISTRO 
DE PREÇOS nº 61/2018, processo administrativo n.º 148/2018, e Homologado em 23/11/18, RESOLVE registrar os 
preços das empresas indicadas e qualificadas nesta ATA, de acordo com a classificação por elas alcançadas e nas 
quantidades cotadas, atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na 
Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações e no Decreto Estadual n.º 26.375/2005, conformidade com 
as disposições a seguir:
1. DO OBJETO
1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para REGISTRO DE PREÇOES PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO 
DE AR CONDICIONADO SPLIT, PARA ATENDER A DEMANDA DE NOVOS OU SUBSTITUIÇÕES NOS PREDIOS 
SOB GESTÃO DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO - PR., este 
instrumento guarda inteira conformidade com os termos do Pregão Presencial para Registro de Preços nº 61/2018 e 
seus Anexos, Processo Licitatório nº 148/2018, do qual é parte integrante e complementar, vinculando-se, ainda, à 
proposta do Fornecedor Registrado.
2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
2.1.O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedores e as demais condições ofertadas nas 
propostas são as que seguem:
ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 46/2018
MAC CARLESSO ELETRO ME, inscrita no CNPJ nº 26.074.486/0001-04, com sede à LEITÃO DA SILVA, nº 765, 
bairro GURIGICA – CEP: 29046-010, Município de VITÓRIA, Estado do Paraná, neste ato representado pelo(a) 
Sr(a). LILIANE ARRABAL PITA, brasileiro(a), casado(a) portador(a) do RG. nº 4.283.311-8 SSP/PR, e do CPF/MF 
Nº. 930.115.479-04, residente e domiciliado à Av. Paraná 4472, Bairro Centro, na cidade de Umuarama, Estado do 
Paraná.
Lote	 Item	 Produto                                           	 Marca                                             	
Quantidade	 Vl/Unit.	 Vl/Total
1	 3	 CONDICIONADOR DE AR, CAPACIDADE DE REFRIGERAÇÃO DE 18.000 BTU/H, 
CICLO REVERSO, TIPO SPLIT HIWALL, CONTROLE REMOTO, UNIDADE CONDENSADORA DE DESCARGA 
HORIZONTAL. ALIMENTAÇÃO 220V, MONOFÁSICO, 60HZ. ETIQUETA NACIONAL DE CONSERVAÇÃO DE 
ENERGIA - ENCE, CLASSE ‘A’.	 AGRATTO 	 8,0	 2.247,00	 17.976,00
1	 5	 CORTINA DE AR COM 90 CM DE COMPRIMENTO. DEVE TER NO MÍNIMO DUAS 
VELOCIDADES E CONTROLE REMOTO SEM FIO. DEVE ATENDER A SEGUINTE FINALIDADE: PROTEGER O AR 
REFRIGERADO, NÃO PERMITINDO A ENTRADA DE AR EXTERNO MESMO COM CONSTANTES ABERTURAS 
DE PORTAS, SER EFICIENTE BARREIRA CONTRA ENTRADA DE INSETOS, POEIRA, POLUIÇÃO E ODORES. 
VOLTAGEM 220V	 JCM 	 8,0	 504,00	 4.032,00
1	 6	 CORTINA DE AR COM 1,50 CM DE COMPRIMENTO. DEVE TER NO MÍNIMO DUAS 
VELOCIDADES E CONTROLE REMOTO SEM FIO. DEVE ATENDER A SEGUINTE FINALIDADE: PROTEGER O AR 
REFRIGERADO, NÃO PERMITINDO A ENTRADA DE AR EXTERNO MESMO COM CONSTANTES ABERTURAS 
DE PORTAS, SER EFICIENTE BARREIRA CONTRA ENTRADA DE INSETOS, POEIRA, POLUIÇÃO E ODORES. 
VOLTAGEM 220V.	 JCM 	 8,0	 687,00	 5.496,00
MAC CARLESSO ELETRO ME	 27.504,00
2.2. Durante o período de validade da Ata de Registro de Preços, os preços não serão reajustados, salvo ocorrência de 
evento inevitável e/ou imprevisível, visando à manutenção do seu equilíbrio econômico-financeiro.
3. VALIDADE DA ATA
3.1. A presente Ata de Registro de Preços terá a vigência de 12 (dose) meses, a partir da sua publicação no Diário 
Oficial do Município, não podendo ser prorrogado.
3.2. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a Prefeitura, não fica obrigada a firmar a contratação.
4. CLÁUSULA II – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
4.1. A presente Ata de Registro de preços é destinada as secretarias:
 SECR. ADM. DESENVOL. INDUST. E COMERCIO
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO,  CULT. E ESPORT.
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
SECRETARIA DE AGRICULTURA
SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E TURISMO
SECRETARIA DE SAÚDE
4.1.1. A presente Ata de Registro de Preços somente poderá ser utilizada pela secretaria acima mencionada e seus 
respectivos departamentos.
4.2. As contratações decorrentes desta Ata somente serão autorizados pela Secretaria da Fazenda, por intermédio 
de seu secretário efetivo.
5. DO FORNECIMENTO
5.1 O fornecimento dos produtos que trata este objeto acontecerá no Hospital Municipal Agnaldo Gouveia, nos horários 
estabelecidos na autorização de compra emitida pelo setor solicitante, correndo por conta da contratada as despesas 
de entrega, seguros, transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do fornecimento.
5.2 A empresa registrada na Ata deverá fornecer somente o produto que atendam integralmente às características 
e especificações consignadas em sua proposta comercial, além de toda a legislação pertinente em vigor, bem como 
observar as condições e prazos propostos, assumindo toda e qualquer responsabilidade por sua integridade.
5.3 A execução do contrato/documento equivalente será acompanhada e fiscalizada por dois servidores efetivos 
representantes do Município especialmente designados pelo Prefeito:
FISCAL: LEANDRO MOREIRA DA CRUZ
CPF: 965.278.549-00
GESTOR: ELIANE RODRIGUES ALCARRIA
CPF: 747.660.239-00
5.4 -A fiscalização será exercida no interesse do Município e não exclui nem reduz a responsabilidade da empresa 
registrada na Ata, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades, e, na sua ocorrência, não implica co-
responsabilidade do Poder Público ou de seus agentes e prepostos
5.5 Em caso de necessidade de providências por parte da Administração Pública em razão do não cumprimento 
das cláusulas estabelecidas neste instrumento por parte do fornecedor registrado na Ata, o prazo de pagamento 
será suspenso sujeitando-o à aplicação de multa, conforme o caso, a outras sanções estabelecidas na Lei e neste 
instrumento.
5.6 O produto, mesmo entregue e aceito, fica sujeito à substituição, desde que comprovada a pré-existência de 
defeitos, má fé do fornecedor ou condições inadequadas de transporte bem como alterações da estabilidade dentro 
do prazo de validade que comprometam a integridade do produto.
5.7 - Reserva-se a esta Prefeitura Municipal o direito de solicitar da empresa registrada na Ata laudo(s) do(s) 
produto(s) oferecido(s), expedido por empresas competentes sem ônus para a Prefeitura.
5.8 Caso as empresas classificadas em primeiro lugar, não receber ou não retirar a Nota de Empenho ou instrumento 
equivalente, no prazo de 03 (três) dias úteis, a Administração convocará a classificada em segundo lugar para efetuar 
o fornecimento, e assim sucessivamente quanto às demais classificadas, aplicadas aos faltosos às penalidades 
cabíveis.
5.9 A segunda classificada só poderá fornecer à Administração, quando estiver esgotada a capacidade de fornecimento 
da primeira, e assim sucessivamente, de acordo com o consumo anual previsto para cada item do Anexo I deste Edital.
6. DO FORO COMPETENTE
6.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a ser dirimidas as eventuais 
desavenças no cumprimento do presente Contrato.
São Jorge do Patrocínio – PR, 26/11/18.
JOSÉ CARLOS BARALDI			 
CPF/MF nº 409.020.649-91		
Contratante
¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬______________________________________
MAC CARLESSOS ELETRO ME
CNPJ nº 26.074.486/0001-04
Testemunhas:
LEANDRO MOREIRA DA CRUZ
CPF: 965.278.549-00
ELIANE RODRIGUES ALCARRIA
CPF: 747.660.239-00

PORTARIA Nº 337/2018
Prorroga o prazo do contrato temporário da Sra. ANA CAROLINA QUEIROZ LOPES VIEIRA DE SA, contratada 
através do Processo Seletivo Simplificado nº 01/2018, regido pelo Edital n° 001/2018 – CIUENP.
O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do Noroeste do Paraná CIUENP, usando 
de suas atribuições legais, especialmente as contidas na Lei Federal nº 11.107, de 06 de abril de 2005, no Decreto 
Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, no Protocolo de Intenções e Estatuto, 
RESOLVE:
Art. 1º. Prorrogar o prazo do contrato temporário da Sra. ANA CAROLINA QUEIROZ LOPES VIEIRA DE SA, portadora 
do RG nº 6.036.768-0 SESP/PR, inscrita no CPF sob nº 005.005.419-81, contratada através do Processo Seletivo 
Simplificado nº 01/2018, regido pelo Edital nº 001/2018, para ocupar o cargo de Médica Reguladora – 24 horas 
semanais, pelo regime CLT, por mais 6 (seis) meses, conforme  subitem 1.6 do Regulamento Especial, a contar de 
01 de janeiro de 2019.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se.
Umuarama-PR, 28 de novembro de 2018.
ALMIR DE ALMEIDA
PRESIDENTE DO CIUENP

SAMAE – SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
CONVENIADO COM A FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE

Rua Prefeito Carlito Schimidt Villela, 376 – Centro – Caixa Postal: 13 – Fone/Fax: (44) 3677-1229/3677-1701
CNPJ 80.907.835/0001-69  - CEP: 87.430-000
Tapejara – Paraná
QUINTO TERMO ADITIVO - SUPRESSÃO DE CONTRATO QUE CELEBRAM ENTRE SI O SERVIÇO AUTÔNOMO 
MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO DE TAPEJARA E J. F. GIMENEZ & CIA LTDA, NOS TERMOS DO PREGÃO 
PRESENCIAL 003/2018.
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 011/2018.
O SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO – SAMAE DE TAPEJARA, com sede administrativa 
na Rua Prefeito Carlito Schimidt Villela, 376, Centro, cidade de Tapejara/PR, neste ato representado pelo Diretor 
Srº. Ramiro Cândido de Souza Junior, doravante denominado CONTRATANTE, e, de outro lado a empresa J. F. 
GIMENEZ & CIA LTDA, pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ do MF sob o nº 76.337.856/0001-19, 
com estabelecimento na Av. Rui Barbosa, nº 377, Centro, CEP 87430-000, no Município de Tapejara, Estado do 
Paraná, neste ato representado por seu sócio Luiz Gustavo de Moraes Gimenez, CPF nº 010.028.629-78, Carteira de 
Identidade nº 9.043.941-3, doravante denominado CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Pregão Presencial 
n°. 003/2018, tem, entre si, ajustado o QUINTO TERMO ADITIVO – SUPRESSÃO AO CONTRATO N°. 011/2018, 
cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO FRACIONADO DE: GASOLINA COMUM, 
ÓLEO DIESEL COMUM, LUBRIFICANTES, PRODUTOS E SERVIÇOS DE LIMPEZA VEICULAR, que se regera pelas 
normas da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, pelas cláusulas seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO– O presente termo tem por objetivo aditar a avença original, com o fim de 
promover supressão no valor contratual inicial atualizado (R$ 56.950,55) no importe de 30,11% (o qual representa R$ 
17.150,00), com o seguinte desdobramento:
Item	 Discriminação	 Qtde	 Unidade	 Valor Unitário	 Valor Total
2	 Óleo Diesel Comum	 2000	 Litros	 3,65	 7.300,00
5	 Lavagem completa Retroescavadeira	 8	 Serviço	 100,00	 800,00
9	 Filtro de combustível Retroescavadeira	 1	 Unidade	 250,00	 250,00
10	 Filtro do Hidráulico Retroescavadeira	 1	 Unidade	 350,00	 350,00
11	 Filtro de Ar Retroescavadeira 	 2	 Unidade	 200,00	 400,00
17	 Óleo de motor 15W40 Retroescavadeira	 14	 Balde	 235,00	 3.290,00
19	 Óleo de Transmissão TAC3 SATE 10W Retroescavadeira	 20	 Balde	 210,00	 4.200,00
20	 Óleo para rodas WB10110W30 Retroecavadeira	 2	 Balde	 280,00	 560,00
CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
A alteração contratual de que trata este instrumento é baseada no Art. 65, inciso II, da Lei nº. 8.666/93.
CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO
Fica prorrogado o prazo contratual até 31 de março de 2019.
CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO
Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições anteriormente avençadas, não alteradas pelo presente Termo 
Aditivo.
E por estarem de acordo, depois de lido e achado conforme o presente termo lavrado em 02 (duas) vias de igual teor 
e forma, assinaram as partes e as testemunhas abaixo.
Tapejara/PR, em 28 de dezembro de 2018.
Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto - SAMAE DE TAPEJARA
Ramiro Cândido de Souza Junior
Diretor
Contratante	
J.F.GIMENEZ & CIA LTDA
Luiz Gustavo de Moraes Gimenez
Representante legal
Contratada
Testemunhas:
1 . ____________________________	 2. _______________________________
Nome:   Daiane Mara dos Santos de Souza	 Nome: Aldrea Magali da Motta Tofanin
R.G. :   9.996.793-5 SSP/PR	 R.G.: 6.248.784-4 SSP/PR

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL – PR
 EXTRATO DE TERMO ADITIVO CONTRATUAL Nº 006
CONTRATO ORIGINAL N.º 032/2015      –  DATA: 29/12/2016
PARTES: MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL
                 KANNO & HASSEGAWA LTDA.
 OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS 
DE CLIMATIZAÇÃO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DOS DIVERSOS DEPARTAMENTOS 
E SECRETARIAS DE BRASILÂNDIA DO SUL.
MOTIVO: PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA
DATA DE ASSINATURA DESTE TERMO: 28/12/2018
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: a Conforme a Cláusula quarta – PRAZO DE VIGÊNCIA. E Cláusula 
décima terceira, conforme faculta a letra b)  do Contrato Administrativo n.º 032/2015.
 ASSINATURAS: Marcio Juliano Marcolino  KANNO & HASSEGAWA LTDA.,
                                  Prefeito Municipal                    YOSHIMORI KANNO
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SaMae – SerViÇo autÔnoMo MuniciPal de Água e eSgoto
conVeniado coM a fundaÇão nacional de SaÚde

Rua Pref. Carlito S. Villela, 376 - Centro - Caixa Postal: 13 - Fone: (44) 3677-1229
CGC/MF - 80.907.835/0001-69 - CEP: 87.430-000 - TAPEJARA - PARANÁ
REPUBLICAÇÃO PARA CORREÇÃO
QUARTO TERMO ADITIVO DE CONTRATO QUE CELEBRAM ENTRE SI O SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL 
DE ÁGUA E ESGOTO DE TAPEJARA E J.F. GIMENEZ & CIA LTDA, NOS TERMOS DO PREGÃO PRESENCIAL 
Nº 003/2018.
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 011/2018
Pelo presente instrumento, de um lado o SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO DE TAPEJARA, 
Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ/MF nº 80.907.835/0001-69, com sede à Rua 
Prefeito Carlito Schimidt Villela nº 376, centro, neste ato representado pelo Sr. RAMIRO CANDIDO DE SOUZA 
JUNIOR, Diretor Executivo, doravante denominado simplesmente de CONTRATANTE, e por outro lado à empresa 
J.F. GIMENEZ & CIA LTDA, pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ do MF sob o nº 76.337.856/0001-
19, com estabelecimento na Av. Rui Barbosa, nº 377, Centro, CEP 87430-000, no Município de Tapejara, Estado do 
Paraná, neste ato representado por seu sócio Luiz Gustavo de Moraes Gimenez, CPF nº 010.028.629-78, Carteira de 
Identidade nº 9.043.941-3, denominado de CONTRATADO, tem entre si justo e aceitando o presente Termo Aditivo, 
com as seguintes condições:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
O presente Termo Aditivo tem por objeto a concessão de realinhamento de preços de Gasolina comum, nos limites 
permitidos pela Lei, em função do aumento de preços, para manter o equilíbrio econômico-financeiro do contrato, 
passando preço unitário a vigorar da seguinte forma:
Produto Preço anterior/LT Preço atual/LT
Gasolina comum R$ 4,94 R$ 4,67
CLÁUSULA SEGUNDA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
A alteração contratual de que trata este instrumento é baseada no art. 65, inciso II, da Lei nº 8.666/93, bem como a 
previsão contida na cláusula terceira, parágrafo 2º do contrato original.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO
Ficam ratificadas todas as demais Cláusulas e condições anteriormente avençadas, não alteradas pelo presente 
Termo Aditivo.
E, por estarem de acordo, as partes assinam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para 
que produza entre si os efeitos legais. 
Tapejara-Pr, 12 de dezembro de 2018.
Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto – SAMAE DE TAPEJARA
Ramiro Cândido de Souza Junior 
Diretor 
Contratante
J.F.GIMENEZ & CIA LTDA
Luiz Gustavo de Moraes Gimenez
Representante legal
Contratada
TESTEMUNHAS:
1-___________________________________
Nome: Daiane Mara dos Santos de Souza
RG: 9.996.793-5 SSP/PR  2- ______________________________________
Nome : Aldrea M. da Motta Tofanin
RG: 6.248.784-4 SSP/PR

Prefeitura MuniciPal de taPeJara
Estado do Paraná
“PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE EXECUÇÃO DE OBRA, QUE CELEBRAM 
ENTRE SI O MUNICIPIO DE TAPEJARA E A EMPRESA R C M INFRATERTRUTURA E CONSTRUÇÕES LTDA – 
EPP, NOS TERMOS DA CONCORRÊNCIA PUBLICA Nº 002/2018”.
Contrato nº 117/2018 
Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICIPIO DE TAPEJARA, Estado do Paraná, pessoa jurídica de 
direito público interno, inscrita no CNPJ/MF nº 76.247.345/0001-06, com sede à Avenida Presidente Tancredo de 
Almeida Neves nº 442, centro, neste ato representado pelo Sr. RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE, doravante 
denominada CONTRATANTE e a empresa R C M INFRAESTRUTURA E CONSTRUÇÕES LTDA – EPP, inscrita 
no CNPJ/MF sob o nº. 04.375.328/0001-43, com estabelecimento à Rua Projetada A, nº 1670, Parque Industrial III, 
na cidade de Umuarama, Estado do Paraná, doravante denominada CONTRATADA, representada neste ato por 
CLEBER RUIZ MARTINEZ, brasileiro, casado, empresário, portadora da Carteira de Identidade RG nº. 6.925.696-
1SSP/PR, e inscrito(a) no CPF/MF nº. 021.110.919-36, residente e domiciliado à Rua Eloy Batista Lopes, nº 6333, 
Jardim Aratimbó, na cidade de Umuarama, Estado do Paraná, denominado de CONTRATADO, tem entre si justo e 
aceitando o presente Termo Aditivo, com as seguintes condições:
DO OBJETO:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO ADITIVO DE PRAZO:
As partes ajustam nesta oportunidade, a celebração de aditivo de prorrogação de prazo para vigência de execução 
de obra de 120 (cento e vinte) dias, a partir de 31/12/2018 a 30/04/2019, referente à execução de obras de 
Recapeamento Asfaltico em TST, localizadas em vias publicas do perímetro urbano da cidade de Tapejara/Pr., 
conforme Lei nº 8.666/93.
DA RATIFICAÇÃO
CLÁUSULA SEGUNDA
As demais cláusulas do contrato original nº 117/2018, permanecerão inalteradas, devendo as partes contratantes 
cumprir fielmente.
E, por estarem de acordo, as partes assinam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para 
que produza entre si os efeitos legais. 
Tapejara-Pr, aos 31 dias do mês de dezembro do ano de 2018.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
Prefeito Municipal
R C M INFRAESTRUTURA E CONSTRUÇÕESLTDA – EPP.
CLEBER RUIZ MARTINEZ
Representante Legal
Contratada
TESTEMUNHAS:
NOME: 
_________________________           RG nº     ________________________ 
_________________________           RG nº     ________________________  
                          
EXTRATO D0 1º TERMO ADITIVO DE CONTRATO
CONTRATANTE: Município de Tapejara, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ/MF Nº 76.247.345/0001-06.
CONTRATADA: R C M INFRAESTRUTURA E CONSTRUÇÕES LTDA – EPP.
MODALIDADE: Concorrência Publica nº 002/2018.
OBJETO: Aditivo de prorrogação de prazo de vigência de execução de obra, ao Contrato Administrativo nº 117/2018. 
PRAZO: 120 (cento e vinte) dias, a partir de 31/12/2018 a 30/04/2019.
FORO: COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE/PR.
Tapejara/Pr, 31 de dezembro de 2018.
RODRIGO DE OLIVERA SOUZA KOIKE
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de taPeJara
Estado do Paraná
“TERCEIRO TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE CONTRATO E EXECUÇÃO DE OBRA, 
QUE CELEBRAM ENTRE SI O MUNICIPIO DE TAPEJARA E A EMPRESA INDÚTRIA DE ARTEFATOS E 
INFRAESTRUTURA UMUARAMA LTDA – EPP, NOS TERMOS DA TOMADA DE PREÇO Nº 008/2017”.
Contrato nº 173/2017 
Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICIPIO DE TAPEJARA, Estado do Paraná, pessoa jurídica de 
direito público interno, inscrita no CNPJ/MF nº 76.247.345/0001-06, com sede à Avenida Presidente Tancredo de 
Almeida Neves nº 442, centro, neste ato representado pelo Sr. RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE, doravante 
denominada CONTRATANTE e a empresa INDÚSTRIA DE ARTEFATOS E INFRAESTRUTURA UMUARAMA LTDA 
– EPP, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 10.801.453/0001-70, com estabelecimento à Rua Naga, nº 1741, Quadra 03, 
Lote 18, Parque Industrial III, Bairro Industrial III, na cidade de Umuarama, Estado do Paraná, doravante denominada 
CONTRATADA, representada neste ato por HUGO DE ASSIS GONZAGA, brasileiro, casado, empresária, portadora 
da Carteira de Identidade RG nº. 3.501.106-SSP/MG, e inscrito(a) no CPF/MF nº. 809.031.426-00, residente e 
domiciliado à Avenida Rio Grande do Sul, nº 3071, Jardim Veleiros, na cidade de Umuarama, Estado do Paraná, 
denominado de CONTRATADO, tem entre si justo e aceitando o presente Termo Aditivo, com as seguintes condições:
DO OBJETO:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO ADITIVO DE PRAZO:
As partes ajustam nesta oportunidade, a celebração de aditivo de prorrogação de prazo para vigência de contrato 
e execução de obra de 90 (noventa) dias, a partir de 29/12/2018 a 01/04/2019, referente à execução de obras 
de Pavimentação Asfaltica em TST, localizadas em vias publicas do perímetro urbano da cidade de Tapejara/Pr., 
conforme Lei nº 8.666/93.
DA RATIFICAÇÃO
CLÁUSULA SEGUNDA
As demais cláusulas do contrato original nº 173/2017, permanecerão inalteradas, devendo as partes contratantes 
cumprir fielmente.
E, por estarem de acordo, as partes assinam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para 
que produza entre si os efeitos legais. 
Tapejara-Pr, aos 28 dias do mês de dezembro do ano de 2018.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
Prefeito Municipal
INDÚSTRIA DE ARTEFATOS E INFRAESTRUTURA UMUARAMA LTDA – EPP.
Hugo de Assis Gonzaga
Representante Legal
Contratada
TESTEMUNHAS:
NOME: 
_________________________           RG nº     ________________________ 
_________________________           RG nº     ________________________  

EXTRATO D0 3º TERMO ADITIVO DE CONTRATO
CONTRATANTE: Município de Tapejara, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ/MF Nº 76.247.345/0001-06.
CONTRATADA: INDÚSTRIA DE ARTEFATOS E INFRAESTRUTURA UMUARAMA LTDA – EPP.
MODALIDADE: Tomada de Preço nº 008/2017.
OBJETO: Aditivo de prorrogação de prazo de vigência de contrato e execução de obra, ao Contrato Administrativo 
nº 173/2017. 
PRAZO: 90 (noventa) dias, a partir de 29/12/2018 a 01/04/2019.
FORO: COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE/PR.
Tapejara/Pr, 28 de dezembro de 2018.
RODRIGO DE OLIVERA SOUZA KOIKE
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de taPeJara
Estado do Paraná
NOTIFICAÇÃO DE RECEBIMENTO DE TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO.
DIVISÃO DE TESOURARIA E CONTABILIDADE.
A Prefeitura Municipal de Tapira, Estado do Paraná, comunica à Câmara Municipal, aos Partidos 
Políticos e as Entidades Empresariais com sede neste Município que, em
cumprimento ao Art. 2º da Lei nº 9.452/97, recebeu os seguintes recursos da União:
DATA DESCRIÇÃO VALOR
21/12/2018 Convenio Raio X e Ultrasson 200.000,00
07/12/2018 FPE/FPM   50.511,54
07/12/2018 FPE/FPM   327.270,98
10/12/2018 FPE/FPM   71.604,78
10/12/2018 FPE/FPM   317.937,56
20/12/2018 FPE/FPM   16.346,70
20/12/2018 FPE/FPM   159.271,30
28/12/2018 FPE/FPM   21.052,43
28/12/2018 FPE/FPM   294.054,76
04/12/2018 RECEBIMENTO DE ICMS   1.972,10
05/12/2018 ITCMD   704,31
05/12/2018 IPVA   985,11
05/12/2018 RECEBIMENTO DE ICMS   6.491,60
10/12/2018 ITR   364,87
10/12/2018 FPE/FPM   14.790,89
10/12/2018 FPE/FPM   728,9
10/12/2018 FPE/FPM   359,76
10/12/2018 FPE/FPM   6.168,43
10/12/2018 IPI/EXPORTACAO   1.821,12
11/12/2018 RECEBIMENTO DE ICMS   4.429,15
12/12/2018 ITCMD   475,54
12/12/2018 IPVA   1.068,31
12/12/2018 RECEBIMENTO DE ICMS   32.218,42
18/12/2018 RECEBIMENTO DE ICMS   20.441,06
19/12/2018 ITCMD   529,68
19/12/2018 IPVA   1.085,71
19/12/2018 RECEBIMENTO DE ICMS   46.631,12
20/12/2018 ITR   32,67
20/12/2018 FPE/FPM   6.668,20
20/12/2018 FPE/FPM   328,61
20/12/2018 FPE/FPM   162,19
20/12/2018 FPE/FPM   2.918,46
20/12/2018 IPI/EXPORTACAO   415,74
24/12/2018 ITCMD   565,08
24/12/2018 IPVA   684,72
24/12/2018 RECEBIMENTO DE ICMS   6.950,40
24/12/2018 RECEBIMENTO DE ICMS   4.526,82
28/12/2018 ITCMD   533,34
28/12/2018 IPVA   891,66
28/12/2018 RECEBIMENTO DE ICMS   19.814,70
28/12/2018 RECEBIMENTO DE ICMS   6.604,91
28/12/2018 FPE/FPM   11.964,60
28/12/2018 FPE/FPM   589,62
28/12/2018 FPE/FPM   291,02
28/12/2018 FPE/FPM   5.058,79
28/12/2018 IPI/EXPORTACAO   535,42
28/12/2018 ICMS-DESONER.EXPORTACO   880,55
10/12/2018 COTA DAF - CREDITO   27.395,50
20/12/2018 COTA DAF - CREDITO   265,88
04/12/2018 RECEBIMENTO DE ICMS   1.972,10
05/12/2018 ITCMD   704,31
05/12/2018 IPVA   985,11
05/12/2018 RECEBIMENTO DE ICMS   6.491,60
10/12/2018 ITR   364,87
10/12/2018 FPE/FPM   14.790,89
10/12/2018 FPE/FPM   728,9
10/12/2018 FPE/FPM   359,76
10/12/2018 FPE/FPM   6.168,43
10/12/2018 IPI/EXPORTACAO   1.821,12
11/12/2018 RECEBIMENTO DE ICMS   4.429,15
12/12/2018 ITCMD   475,54
12/12/2018 IPVA   1.068,31
12/12/2018 RECEBIMENTO DE ICMS   32.218,42
18/12/2018 RECEBIMENTO DE ICMS   20.441,06
19/12/2018 ITCMD   529,68
19/12/2018 IPVA   1.085,71
19/12/2018 RECEBIMENTO DE ICMS   46.631,12
20/12/2018 ITR   32,67
20/12/2018 FPE/FPM   6.668,20
20/12/2018 FPE/FPM   328,61
20/12/2018 FPE/FPM   162,19
20/12/2018 FPE/FPM   2.918,46
20/12/2018 IPI/EXPORTACAO   415,74
24/12/2018 ITCMD   565,08
24/12/2018 IPVA   684,72
24/12/2018 RECEBIMENTO DE ICMS   6.950,40
24/12/2018 RECEBIMENTO DE ICMS   4.526,82
28/12/2018 ITCMD   533,34
28/12/2018 IPVA   891,66
28/12/2018 RECEBIMENTO DE ICMS   19.814,70
28/12/2018 RECEBIMENTO DE ICMS   6.604,91
28/12/2018 FPE/FPM   11.964,60
28/12/2018 FPE/FPM   589,62
28/12/2018 FPE/FPM   291,02
28/12/2018 FPE/FPM   5.058,79
28/12/2018 IPI/EXPORTACAO   535,42
28/12/2018 ICMS-DESONER.EXPORTACO   880,55
28/12/2018 ICMS-DESONER.EXPORTACO   2.758,56
10/12/2018 COTA DAF - CREDITO   4.518,44
20/12/2018 COTA DAF - CREDITO   1.031,52
28/12/2018 COTA DAF - CREDITO   1.328,46
20/12/2018 COTA DAF - CREDITO   2.910,91
24/12/2018 COTA DAF - CREDITO   17,97
24/12/2018 COTA DAF - CREDITO   11.796,98
13/12/2018 Ordem Bancária   16.451,25
04/12/2018 RECEBIMENTO DE ICMS   24.712,33
11/12/2018 RECEBIMENTO DE ICMS   55.501,65
18/12/2018 RECEBIMENTO DE ICMS   256.146,97
24/12/2018 RECEBIMENTO DE ICMS   56.725,62
28/12/2018 RECEBIMENTO DE ICMS   82.766,13
05/12/2018 Ordem Bancária   1.000,00
05/12/2018 Ordem Bancária   33.715,01
05/12/2018 Ordem Bancária   13.589,33
06/12/2018 Ordem Bancária   6.641,52
06/12/2018 Ordem Bancária   3.042,00
06/12/2018 Ordem Bancária   40.225,92
06/12/2018 Ordem Bancária   3.042,00
06/12/2018 Ordem Bancária   11.154,00
10/12/2018 Ordem Bancária   8.000,00
10/12/2018 Ordem Bancária   152,1
10/12/2018 Ordem Bancária   729,26
10/12/2018 Ordem Bancária   2.889,90
18/12/2018 Ordem Bancária   6.000,00
18/12/2018 Ordem Bancária   6.000,00
18/12/2018 Ordem Bancária   9.000,00
18/12/2018 Ordem Bancária   9.000,00
21/12/2018 Repasse Van 240.000,00
13/12/2018 Recebimento Fornecedor   37.500,00
21/12/2018 Recebimento Fornecedor   50.000,00
03/12/2018 Ordem Bancária   1.729,69
20/12/2018 Ordem Bancária   1.748,18
28/12/2018 Ordem Bancária   455,39
Tapira 28 de Dezembro de 2018.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal.

Prefeitura MuniciPal de terra roxa
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 123/2018
O Município de Terra Roxa, Estado do Paraná, em cumprimento a Lei nº 8.666/93, torna público a realização no dia 
30/01/2019, às 09:00 horas, na sala de licitações, da Prefeitura Municipal de Terra Roxa, a abertura do edital de 
Pregão Presencial nº 123/2018, que tem como objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA DE APOIO 
A GESTÃO DE ASSOCIAÇÃO DE CATADORES, PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE AUXILIO NA ELABORAÇÃO 
E SUPORTE TÉCNICO NO DESENVOLVIMENTO DE PROJETO DE INSTALAÇÃO DE UNIDADE DE TRATAMENTO 
E VALORIZAÇÃO DE MATERIAIS RECICLÁVEIS, A SER DESENVOLVIDO EM PARCERIA ENTRE O MUNICÍPIO 
DE TERRA ROXA E A ITAIPÚ BINACIONAL, ATRAVÉS DO CONVÊNIO Nº 2018/4500047275, no valor máximo de R$ 
86.800,00 (oitenta e seis mil e oitocentos reais), de acordo com especificações no Edital. Maiores informações bem 
como cópia do presente Edital, poderão ser obtidas junto ao Departamento de Licitação da Prefeitura Municipal de 
Terra Roxa, sito a Avenida Presidente Costa e Silva, nº 95, em horário comercial das 07:30 às 12:00 e das 13:30 às 
17:00 horas, telefone (44) 3645-1122, ramal 245 ou pelo e-mail: licitacao@terraroxa.pr.gov.br.
Terra Roxa, 28/12/2018.
DILMA MERENCIO SILVINO
SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE

Prefeitura MuniciPal de terra roxa
ESTADO DO PARANÁ
ERRATA
Retificação do Objeto do Contrato nº 262/2018, Publicado no Jornal Umuarama Ilustrado - Publicação nº 11.434, de 
11/12/2018
Onde se Lê: 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE 01 (UM) TRATOR AGRÍCOLA NOVO E 01 (UM) TANQUE DISTRIBUIDOR DE ADUBO 
ORGÂNICO LÍQUIDO, QUE SERÁ DESTINADO AOS PEQUENOS PRODUTORES RURAIS QUE FAZEM PARTE DA 
ASSOCIÇÃO ABLEITE, CONFORME CONVÊNIO Nº 873318/2018 - MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E 
ABASTECIMENTO/CAIXA.
Leia-se: OBJETO: AQUISIÇÃO DE 01 (UM) TRATOR AGRÍCOLA NOVO, QUE SERÁ DESTINADO AOS PEQUENOS 
PRODUTORES RURAIS QUE FAZEM PARTE DA ASSOCIÇÃO ABLEITE, CONFORME CONVÊNIO Nº 873318/2018 
- MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO/CAIXA.
 Terra Roxa,27 de Dezembro de 2018.
Maria Janete Teixeira da Silva Nabão
Diretora do departamento de Compras

Prefeitura MuniciPal de BraSilÂndia do Sul – Pr
EXTRATO DE TERMO ADITIVO CONTRATUAL Nº 001
CONTRATO ORIGINAL N.º 065/2018      -  DATA: 28/05/2018
PARTES: MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL
V. L. P. SAMPAIO – AMBIENTAL VIDA
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA ELABORAÇÃO DO PCA - PLANO DE CONTROLE 
AMBIENTAL DO PÁTIO DE MÁQUINAS E DO CEMITÉRIO DO MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL, BEM COMO 
LAUDO GEOLÓGICO E ACOMPANHAMENTO TÉCNICO.
Motivo: prorrogação do prazo de execução e vigência do objeto.
DATA DE ASSINATURA DESTE TERMO: 28/12/2018
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: alínea “e” da Cláusula décima do Contrato Administrativo n.º 065/2018.
ASSINATURAS: Marcio Juliano Marcolino       
Prefeito Municipal       
V. L. P. SAMPAIO – AMBIENTAL VIDA 
 Vera Lucia Paulino Sampaio

                  
 
 

 
 
ESTaDO DO PaRaNÁ 
Processo administrativo nº 59/2018 
Interessado: CIUENP – Consórcio Intermunicipal de Urgência e 
Emergência do Noroeste do Paraná – SaMU 192 – Noroeste do Paraná. 
Objeto: envio para reparos e conserto da ambulância RENaULT/Master 
Extra 2.3 Diesel, de cor predominante branca, ano fabricação / modelo 
2016, placa aZL-8182, pertencente ao SaMU 192 – Noroeste do Paraná, 
com a máxima urgência possível, tendo em vista sua indispensabilidade 
para o regular prosseguimento as atividades do Consórcio Público. 
Valor estimado total: R$ 7.425,74 (sete mil, quatrocentos e vinte e cinco 
reais e setenta e quatro centavos). 
Venho, nesta oportunidade, ratificar o ato por mim praticado na solicitação da 

contratação acima descrita, mediante dispensa de licitação. 

Umuarama/PR, 28 de dezembro de 2018. 
aLMIR DE aLMEIDa 
PRESIDENTE DO CIUENP 

 

Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná 
 
 
 

Prefeitura MuniciPal de taPira
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº. 2709/2018
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei, 
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder férias ao Servidor Municipal Senhor RONALD ROGERIO LOPES SMARZARO, portador do cadastro 
de pessoa física CPF sob nº 020.336.219-52 e carteira de identidade RG sob nº 5.206.307-8 SSP-PR, com matricula 
3150, correspondente ao período aquisitivo 2017/2018, usufruindo-as de 02 (dois) a 21(vinte e um) de janeiro de 2019.
Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 28 (vinte e oito) dias do mês de dezembro do 
ano de 2018.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de taPira
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº. 2710/2018
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei, 
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder férias a Servidora Municipal Senhora CRISTIANE CONSOLIN, portadora do cadastro de pessoa 
física CPF sob nº 026.467.809-58 e carteira de identidade RG sob nº 3.873.832-1 SSP-PR, com matricula 3157, 
correspondente ao período aquisitivo 2016/2017, usufruindo-as de 02 (dois) a 31(trinta e um) de janeiro de 2019.
Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 28 (vinte e oito) dias do mês de dezembro do 
ano de 2018.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de taPira
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº. 2711/2018
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei, 
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder férias a Servidora Municipal Senhora ROSA APARECIDA GOULART OTAVIANO, portadora do 
cadastro de pessoa física CPF sob nº 630.992.099-53 e carteira de identidade RG sob nº 5.108.451-9 SSP-PR, 
com matricula 3307, correspondente ao período aquisitivo 2016/2017, usufruindo-as de 02 (dois) a 31(trinta e um) 
de janeiro de 2019.
Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 28 (vinte e oito) dias do mês de dezembro do 
ano de 2018.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de BraSilÂndia do Sul – Pr
 EXTRATO DE TERMO ADITIVO CONTRATUAL Nº003
CONTRATO ORIGINAL N.º 178/2018      -  DATA: 23/10/2018
PARTES: MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL
FIPAL DIST. DE VEICULOS LTDA.    
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE VEÍCULOS 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS E DEPARTAMENTOS DO MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA 
DO SUL.
Motivo: prorrogação do prazo de execução do objeto.
DATA DE ASSINATURA DESTE TERMO: 26/12/2018
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: item 13.4 da Cláusula décima terceira do Contrato Administrativo n.º 178/2018.
ASSINATURAS: Marcio Juliano Marcolino       
Prefeito Municipal       
Leandro da Silva
FIPAL DIST. DE VEICULOS LTDA. 

CIUENP - CONSÓRCIO INTERMUNICIPaL DE URGÊNCIa E 
EMERGÊNCIa DO NOROESTE DO PaRaNÁ SaMU 192  

NOROESTE DO PaRaNÁ 
 

 
 

PORTARIA Nº 336/2018 
 

 
 

Conceder Adicional de Insalubridade ao funcionário  
VALMOR THEOBALDO TAKAHASHI MULLER  

 
 

 
O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do 

Noroeste do Paraná CIUENP, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE: 

 

Art. 1º. Conceder ao funcionário VALMOR THEOBALDO TAKAHASHI MULLER, 

portador da Cédula de Identidade R.G. nº 538.222 SSP-RO, inscrito no CPF sob nº 644.722.482-04, 

nomeado para o emprego público de MÉDICO INTERVENCIONISTA – 24 horas semanais, pelo regime 

CLT, com lotação na base descentralizada deste serviço de urgências, na cidade de Ivaiporã - PR, 

ADICIONAL INSALUBRIDADE no percentual de 20% (vinte por cento) sobre o salário mínimo 

federal vigente, em consonância com as disposições do artigo 192 da CLT – Consolidação das Leis do 

Trabalho, para viger a partir de 01.01.2019. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

 

Umuarama - PR, 28 de Dezembro de 2018. 

 

 

ALMIR DE ALMEIDA 

PRESIDENTE DO CIUENP 

CIUENP - CONSÓRCIO INTERMUNICIPaL DE URGÊNCIa E 
EMERGÊNCIa DO NOROESTE DO PaRaNÁ SaMU 192  

NOROESTE DO PaRaNÁ 
 
 

 
PORTARIA Nº 335/2018 
 

 
Nomeação do funcionário VALMOR THEOBALDO TAKAHASHI 
MULLER 

 
 
 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do 

Noroeste do Paraná CIUENP, usando de suas atribuições legais, especialmente as contidas na Lei Federal 

nº 11.107, de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, no Protocolo de 

Intenções e Estatuto, e de acordo RESOLVE: 

 

Art. 1º. NOMEAR o Sr. VALMOR THEOBALDO TAKAHASHI MULLER, 

portador da Cédula de Identidade R.G. sob nº 538.222 SSP RO, inscrito no CPF sob n° 644.722.482-04, 

aprovado em Concurso Público, conforme Edital n° 001/2017, de 07.08.2017, para ocupar cargo de 

provimento efetivo de MÉDICO INTERVENCIONISTA – com carga horária de 24 horas semanais, 

pelo regime CLT, com lotação na base descentralizada deste serviço de urgências, na cidade de Ivaiporã - 

PR, a contar o efetivo exercício a partir de 01 de Janeiro de 2019. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos da 

data de efetivo exercício. 

 

Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

Umuarama - PR, 28 de Dezembro de 2018. 

 

 

 

ALMIR DE ALMEIDA 

PRESIDENTE DO CIUENP 

CIUENP - CONSÓRCIO INTERMUNICIPaL DE URGÊNCIa E 
EMERGÊNCIa DO NOROESTE DO PaRaNÁ SaMU 192  

NOROESTE DO PaRaNÁ 
 

 
 

PORTARIA Nº 334/2018 
 
 
Revoga a portaria de nº 324/2018 que nomeara a funcionária THAIS 
CRISTINA OLIVEIRA RIBEIRO. 

 
 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e 

Emergências do Noroeste do Paraná CIUENP, usando de suas atribuições legais, especialmente as 

contidas na Lei Federal nº 11.107, de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 6.017, de 17 de janeiro 

de 2007, no Protocolo de Intenções e Estatuto, e de acordo RESOLVE: 

 

Art. 1º. REVOGAR a portaria de nº 324/2018, de 13 de Dezembro 

de 2018, que nomeara – para viger a partir de 15.12.18 - a funcionária THAIS CRISTINA OLIVEIRA 

RIBEIRO, portadora do R.G. sob nº 13.035.301-0 SESP PR, inscrita no CPF sob n° 095.190.659-38, 

para o cargo de AUXILIAR DE T.A.R.M., tendo em vista DESISTÊNCIA da então nomeada, em 

assumir o posto de trabalho já referenciado. 

 

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 

efeitos a contar da data de 15.12.2018. 

 

Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

 

Umuarama - PR, 28 de Dezembro de 2018. 

 

 

 

ALMIR DE ALMEIDA 

PRESIDENTE DO CIUENP 

Prefeitura MuniciPal de BraSilÂndia do Sul – Pr
EXTRATO DE TERMO ADITIVO CONTRATUAL Nº 001
CONTRATO ORIGINAL N.º 056/2018      -  DATA: 14/05/2018
PARTES: MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL
J. VERRI IMÓVEIS LTDA-ME - CNPJ n.º 17.618.014/0001-76
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REALIZAR AVALIAÇÃO DE IMÓVEIS PARA 
LOCAÇÃO, ALIENAÇÃO E DESAPROPRIAÇÃO PARA O MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL.
Motivo: prorrogação do prazo de execução e vigência do objeto.
DATA DE ASSINATURA DESTE TERMO: 06/12/2018
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: alínea “e” da Cláusula Décima do Contrato Administrativo n.º 056/2018.
ASSINATURAS: Marcio Juliano Marcolino       
Prefeito Municipal       
Juliano Verri
J. VERRI IMÓVEIS LTDA-ME 
28/12/2018
Departamento de Licitações e Contratos
Brasilândia do Sul-PR

Prefeitura MuniciPal de São Jorge do Patrocínio
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº. 509/2018, de 28 de dezembro de 2018.
CONCEDE Férias e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER com esteio no Inciso XVII do Art. 7º. da Constituição da República Federativa do Brasil, e Art. 
95 da Lei Municipal nº. 410/93, § único do Art. 2º da Lei Municipal 929/2005, férias em favor da Servidora Pública 
Sra. AMERIS DE OLIVEIRA, brasileira, portadora do RG n°. 4.415.119-7 SSP/PR, ocupante do Cargo de Provimento 
Efetivo de Auxiliar de Enfermagem, Lotada na seguinte Funcional Programática: Órgão: 07 – Secretaria de Saúde; 
Unidade Orçamentária: 03 – Fundo Municipal de Saúde; Atividade: 2.126 - Manutenção das Atividades da Assistência 
de Atenção Básica PAB-Fixo, correspondente a 30 (trinta) dias regulamentares, inerentes ao período aquisitivo de 
05/12/2017 à 04/12/2018, a serem concedidas no período de 08/01/2019 à 06/02/2019, com o pagamento do abono 
de 1/3 constitucional, na competência de janeiro de 2019.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 510/2018, de 28 de dezembro de 2018.
CONCEDE Férias e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER com esteio no Inciso XVII do Art. 7º. da Constituição da República Federativa do Brasil, e Art. 95 da 
Lei Municipal nº. 410/93, § único do Art. 2º da Lei Municipal 929/2005, férias em favor da Servidora Pública Sra. ERICA 
CIRELLI DE OLIVEIRA, brasileira, portadora do RG n°. 3.075.541-19 SSP/PR, ocupante do Cargo de Provimento em 
Comissão de Chefe Administrativo IV, Lotada na seguinte Funcional Programática: Órgão: 07 – Secretaria de Saúde; 
Unidade Orçamentária: 03 – Fundo Municipal de Saúde; Atividade: 2.138 - Manutenção e Atividades de Média e 
Alta Complexidade, Ambulatorial e Hospitalar - MAC, correspondente a 20 (vinte) dias regulamentares, inerentes ao 
período aquisitivo de 14/02/2018 à 13/02/2019, a serem concedidas no período de 28/01/2019 à 16/02/2019, com o 
pagamento do abono de 1/3 constitucional, na competência de janeiro de 2019.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 511/2018, de 28 de dezembro de 2018.
CONCEDE Férias e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER com esteio no Inciso XVII do Art. 7º. da Constituição da República Federativa do Brasil, e Art. 
95 da Lei Municipal nº. 410/93, § único do Art. 2º da Lei Municipal 929/2005, férias em favor da Servidora Pública 
Sra. CRISTIANE MARREIRO SATIN, brasileira, portadora do RG n°. 10.389.731-9 SSP/PR, ocupante do Cargo 
de Provimento em Comissão de Chefe Administrativo IV, Lotada na seguinte Funcional Programática: Órgão: 07 
– Secretaria de Saúde; Unidade Orçamentária: 03 – Fundo Municipal de Saúde; Atividade: 2.138 - Manutenção 
e Atividades de Média e Alta Complexidade, Ambulatorial e Hospitalar - MAC, correspondente a 10 (dez) dias 
regulamentares, sendo 05 (cinco) dias inerentes ao período aquisitivo de 14/02/2017 à 13/02/2018 e 05 (cinco) 
dias inerentes ao período aquisitivo de 14/02/2018 à 13/02/2019 a serem concedidas no período de 14/01/2019 à 
27/01/2019, com o pagamento do abono de 1/3 constitucional, na competência de janeiro de 2019.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 512/2018, de 28 de dezembro de 2018.
CONCEDE Férias e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER com esteio no Inciso XVII do Art. 7º. da Constituição da República Federativa do Brasil, e Art. 95 
da Lei Municipal nº. 410/93, § único do Art. 2º da Lei Municipal 929/2005, férias em favor da Servidora Pública Sra. 
LIDIANE CRISTINA DE SOUZA OLIVEIRA, brasileira, portadora do RG n°. 12.447.251-2 SSP/PR, ocupante do Cargo 
de Provimento Efetivo de Auxiliar Administrativo I, Lotada na seguinte Funcional Programática: Órgão: 07 – Secretaria 
de Saúde; Unidade Orçamentária: 03 – Fundo Municipal de Saúde; Atividade: 2.138 - Manutenção e Atividades 
de Média e Alta Complexidade, Ambulatorial e Hospitalar - MAC, correspondente a 10 (dez) dias regulamentares, 
inerentes ao período aquisitivo de 01/08/2017 à 31/07/2018 a serem concedidas no período de 03/01/2019 à 
12/01/2019, não havendo direito ao pagamento do abono de 1/3 constitucional, visto que já o recebeu em período 
aquisitivo anterior, na competência de julho de 2018.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal
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Prefeitura Municipal de mariluz
Estado do Paraná

LEI COMPLEMENTAR Nº 017, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2018.
SÚMULA: DISPÕE SOBRE O LANÇAMENTO E COBRANÇA DE CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA NA EXECUÇÃO DE OBRAS 
PÚBLICAS QUE ENUMERA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
A CÂMARA DE VEREADORES DE MARILUZ, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU, NILSON CARDOSO DE SOUZA, 
PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º. Fica instituída o lançamento e cobrança da Contribuição de Melhoria em decorrência da execução, pelo Poder Executivo 
Municipal, de obras de pavimentação nas ruas especificadas no Anexo I desta Lei, observados os seguintes critérios:
I.	 O Memorial descritivo do projeto mencionado no caput deste artigo é aquele estabelecido no Anexo II desta Lei;
II.	 serão considerados beneficiados apenas os imóveis que possuam frente para as vias indicadas no Anexo I desta Lei;
III.	A Contribuição de Melhoria tem como fato gerador a valorização imobiliária tendo como Limite Total a despesa realizada com a 
execução da obra;
IV.	A Contribuição de Melhoria tem como Limite Individual, o acréscimo de valor ao imóvel beneficiado que da obra resultar não 
sendo superior ao valor médio de rateio;
V.	 O custo para execução desta obra será de R$ 526.212,13 (quinhentos e vinte e seis mil, duzentos e doze reais e treze centavos) 
conforme estabelecido no orçamento e custo da obra  disposto no Anexo III desta Lei;
Parágrafo Único.	 Considera-se ocorrido o fato gerador da Contribuição de Melhoria na data da conclusão da obra referida 
neste artigo, mediante entrega do Termo de Encerramento e Conclusão.
Art. 2º. Para cobrança da Contribuição de Melhoria, a Administração publicará edital de execução das obras, contendo, entre outros 
elementos julgados convenientes, os seguintes:
I.	 memorial descritivo do projeto; 
II.	 orçamento do custo total ou parcial da obra; 
III.	determinação da parcela do custo da obra a ser financiada pela contribuição; 
IV.	delimitação da zona beneficiada;
V.	 determinação do fator de absorção do beneficio da valorização para toda a zona ou para cada uma das áreas diferenciadas, 
nela contidas;
VI.	relação de todos os imóveis atingidos pela contribuição de melhoria;
VII.	 prazo e condições de pagamento;
VIII.	 fixação de prazo não inferior a 30 (trinta) dias, para impugnação;
IX.	percentual de participação do Município;
X.	 parcela de contribuição de melhoria, referente a cada imóvel beneficiado, na forma do plano de rateio.
§1º.	 O edital poderá ser publicado após a realização parcial ou total da obra, porém, obrigatoriamente, antes da efetiva 
cobrança da contribuição de melhoria do contribuinte.
§2º.	 As impugnações deverão ser dirigidas à Administração em petição fundamentada, cabendo ao impugnante o ônus da 
prova.
§3º.	 A petição do parágrafo anterior, com fins de impugnar o edital, suspenderá os efeitos do mesmo sobre o requerente em 
quanto não for julgado o mérito, sendo vedada à cobrança da contribuição de melhoria durante a suspensão.
§4º.	 Uma vez julgada a petição nas instâncias administrativas cabíveis só poderá o interessado recorrer na esfera judicial.
§5º.	 Não será, novamente, atualizado o valor devido pela contribuição de melhoria, após a publicação do edital mesmo 
quando o requerimento não for provido.
§6º.	 No prazo da impugnação o contribuinte poderá reclamar sobre:
I.	 erro na localização e metragem da testada do imóvel;
II.	 divergência sobre os materiais citados no memorial descritivo e os aplicados na obra;
III.	        valor da parcela da Contribuição de Melhoria;
IV.	Divergência sobre a valorização imobiliária decorrente da obra pública;
Art. 3º. Após a conclusão será publicado o demonstrativo do custo final de cada obra, seguindo-se ao lançamento da Contribuição 
de Melhoria.
Parágrafo Único. No lançamento, sua notificação e demais aspectos não especificados nesta Lei, serão observadas as normas 
e procedimentos estabelecidos no art. 145, III, da Constituição da República Federativa do Brasil, de 5/10/1988, arts. 81 e 82, da 
Lei nº 5.172, de 25/10/1966 (Código Tributário Nacional), Decreto-Lei nº 195, de 24/2/1967, Lei Municipal nº 591, de 20/12/1975 
(Código Tributário de Mariluz).
Art. 4º. Os pagamentos da contribuição de melhoria ora instituída, poderão ser realizados a partir do ano subsequente à execução 
da obra, conforme Artigo 3º, nas seguintes condições:
I.	 PLANO A: Para quem optar para pagamento total, a vista, da contribuição de Melhoria (Asfalto), gozará do desconto de 15% 
(quinze por cento), com vencimento a partir de 30 (trinta) dias, após a publicação do edital, desde que, notificado o contribuinte;
II.	 PLANO B: Pagamento em até 72 (setenta e duas) parcelas mensais e sucessivas, de acordo com o valor previsto no edital, 
vencendo-se a primeira em 30 (trinta) dias após a publicação do edital, desde que, notificado o contribuinte.
Parágrafo Único.	 O valor das parcelas não poderão ser inferiores a R$ 40,00 (Quarenta reais).
       Art. 5º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Mariluz, Estado do Paraná, aos vinte e oito dias do mês de Dezembro do ano de dois mil e 
dezoito. (28.12.2018).
NILSON CARDOSO DE SOUZA
PREFEITO MUNICIPAL
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ANEXO I 

DELIMITAÇÃO DA ÁREA DE INFLUÊNCIA 
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ANEXO II 

MEMORIAL DESCRITIVO DO PROJETO 
 

Execução de serviços de pavimentação em vias urbanas locais, acabamento asfáltico com base de solo 
cimento, meio-fio, sarjeta e serviços de urbanismo, com objetivo de saneamento de problemas de tráfego, 
desenvolvimento do sistema viário local e combate à erosão. 
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ANEXO III                         
ORÇAMENTO E CUSTO DA OBRA 

            DATA: 18/06/2018   

MUNICIPIO: MARILUZ          SAM 29  

OBJETO: PAVIMENTAÇÃO DE VIAS URBANAS EM TST          LOTE 01  

LOCAL DA OBRA: BAIRRO CENTRO  - 4 VIAS URBANAS           

CÓDIGO ORIGEM DESCRIÇÃO DO SERVIÇO UNIDADE DE 
MEDIDA  QUANTI DADE  CUSTO UNITÁRIO  CUSTO TOTAL (R$)    

1   SERVIÇOS PRELIMINARES          R$               2.181,14  

82000L DER 
Placa de Obra 4,00 x 2,00 UND 

                               
1,00  2181,14 R$                             2.181,14   

2   TERRAPLENAGEM         R$           32.683,96  

401100 DER Compactac ̧ o de Aterros 100% P.N. M³ 
                       

1.249,20  4,75 R$                             5.933,70   

520100 DER 
Escavac ̧  M³ 

                       
1.748,87  

10,36 R$                           18.118,29   

411000a DER 
Remoc ̧  M³                        

1.249,20  
6,91 R$                             8.631,97   

3   BASE / SUB-BASE         R$           113.661,03  

511100 DER 
Regularizac ̧  M²                       

6.246,00  
                             

3,01  
R$                           18.800,46   

544000 DER Solo Cimento(Pista) - 4% M³ 
                          

851,99  
                          

111,34  R$                           94.860,57   

4   REVESTIMENTO         R$          137.056,96  

561100 DER Pintura de ligac ̧ - - aplicac ̧  M² 
                      

5.679,94  
                             

1,52  R$                             8.633,51   

585100 DER 
-5 M²                       

5.679,94  
                           

19,71  
R$                         111.951,62   

563100 DER mat Capa Selante M² 
                      

5.679,94  
                            

2,90  R$                           16.471,83   

5   MEIO-FIO E SARJETA         R$           56.665,28  

810150 DER - - - - - Moldado M 
                         

1.132,12  
                         

45,80  R$                           51.851,10   

810650 DER 
- - - - - Moldado M                           

125,50  
                         

38,36  
R$                             4.814,18   

6   PAISAGISMO / URBANISMO          R$           75.456,54  

605000C DER Calc ̧ada Concreto ( e = 5,00 cm ) M²                        
1.493,58  

                         
36,76   R$                          54.904,00    

85178 SEIL  
100cm UND 

                            
68,00  

                         
59,00  

 R$                            4.012,00    

74236/1 SEIL 
Plantio de Grama em placas M²                         

1.148,46  
                             

8,41  
 R$                            9.658,55    
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605000C DER - Modelo 04 - 5,94 m2 UND 
                             

19,00  
                        

362,21   R$                            6.881,99    

7   SINALIZAC ̧A ̃O DE TRA ̂NSITO          R$              6.880,14  

822000 DER 
Faixa de Sinalizac ̧ - (0,034 m2/m2) M² 

                          
169,60  

                         
25,09  

 R$                            4.255,26    

820000G DER 
Placa sinalizac ̧ -  UND                               

4,00  
                       

656,22  
 R$                            2.624,88    

10   DRENAGEM          R$           93.044,64  

600300 DER 
Escavac ̧  M³ 

                          
661,64  

                             
8,19   R$                            5.418,83    

601200 DER Reaterro e Apiloamento Meca ̂nico M³ 
                         

232,56  
                          

28,01   R$                            6.514,01    

A60120 DER 
Reaterro Sem Apiloamento M³                          

542,65  
                           

16,81  
 R$                            9.121,95    

606500 DER 
Demolic ̧  M³                                

4,31  
                        

149,33  
 R$                               643,61    

610400d DER Corpo de BSTC ø 0,40 sem Berc ̧o e sem Armac ̧  M 
                          

136,00  
                          

81,26   R$                          11.051,36    

610400 DER 
Corpo de BSTC ø 0,40 Sem Berc ̧o c/ Armac ̧ -2 M                           

158,00  
                        

133,46  
 R$                          21.086,68    

BLSA120 DER 
 UND                             

24,00  
                    

1.077,08  
 R$                          25.849,92    

CLA040 DER  UND 
                              

9,00  
                       

429,57   R$                            3.866,13    

PVAH80 DER 
 UND                               

5,00  
                    

1.898,43  
 R$                            9.492,15    

11   

ENSAIOS TECNOLO ́GICOS 
(Os custos com mobilizac ̧ão e desmobilizac ̧ão de equipe e equipamentos para a 
extrac ̧ão de amostras para os ensaios tecnolo ́gicos, exceto da capa asfa ́ltica, serão 
de responsabilidade da empresa executora da obra.) 

         R$             8.582,44  

74022/14 SEIL - -  
de Areia (Grau de Compactac ̧ - Terraplenagem UND 

                             
10,00  

                         
57,27   R$                               572,70    

74022/14 SEIL - -  
de Areia (Grau de Compactac ̧ - Regularizac ̧  
Compactac ̧  

UND 
                             

10,00  
                         

57,27  
 R$                               572,70  

  
 
 
 

74022/14 SEIL - -  
de Areia (Grau de Compactac ̧ - Sub-base e Base UND                              

10,00  
                         

57,27  
 R$                               572,70    

74022/27 SEIL Ensaio de Controle de Taxa de Aplicac ̧  UND 
                             

40,00  
                         

57,27  
 R$                             
2.290,80  

  

74022/50 SEIL 
Ensaio de Determinac ̧  UND 

                            
40,00  

                          
40,91  

 R$                            1.636,40    

72872 SEIL Mobilização e desmobilização de equipamento e equipe para 
extração de corpos de prova da capa asfáltica. 

GB                                
1,00  

                    
2.937,14  

 R$                            2.937,14    

TOTAL  R$           526.212,13  

 

Prefeitura Municipal de mariluz
Estado do Paraná
LEI COMPLEMENTAR Nº 015, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2018.
SÚMULA: DISPÕE SOBRE O LANÇAMENTO E COBRANÇA DE CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA NA EXECUÇÃO DE OBRAS 
PÚBLICAS QUE ENUMERA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
A CÂMARA DE VEREADORES DE MARILUZ, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU, NILSON CARDOSO DE SOUZA, 
PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º. Fica instituída o lançamento e cobrança da Contribuição de Melhoria em decorrência da execução, pelo Poder Executivo 
Municipal, de obras de pavimentação nas ruas especificadas no Anexo I desta Lei, observados os seguintes critérios:
I.	 O Memorial descritivo do projeto mencionado no caput deste artigo é aquele estabelecido no Anexo II desta Lei;
II.	serão considerados beneficiados apenas os imóveis que possuam frente para as vias indicadas no Anexo I desta Lei;
III.	 A Contribuição de Melhoria tem como fato gerador a valorização imobiliária tendo como Limite Total a despesa realizada com 
a execução da obra;
IV.	 A Contribuição de Melhoria tem como Limite Individual, o acréscimo de valor ao imóvel beneficiado que da obra resultar não 
sendo superior ao valor médio de rateio;
V.	O custo para execução desta obra será de R$ 278.545,05 (duzentos e setenta e oito mil, quinhentos e quarenta e cinco reais e 
cinco centavos) conforme estabelecido no orçamento e custo da obra  disposto no Anexo III desta Lei;
Parágrafo Único.	 Considera-se ocorrido o fato gerador da Contribuição de Melhoria na data da conclusão da obra referida 
neste artigo, mediante entrega do Termo de Encerramento e Conclusão.
Art. 2º. Para cobrança da Contribuição de Melhoria, a Administração publicará edital de execução das obras, contendo, entre 
outros elementos julgados convenientes, os seguintes:
I.	 memorial descritivo do projeto; 
II.	orçamento do custo total ou parcial da obra; 
III.	 determinação da parcela do custo da obra a ser financiada pela contribuição; 
IV.	 delimitação da zona beneficiada;
V.	determinação do fator de absorção do beneficio da valorização para toda a zona ou para cada uma das áreas diferenciadas, nela 
contidas;
VI.	 relação de todos os imóveis atingidos pela contribuição de melhoria;
VII.	prazo e condições de pagamento;
VIII.	 fixação de prazo não inferior a 30 (trinta) dias, para impugnação;
IX.	 percentual de participação do Município;
X.	parcela de contribuição de melhoria, referente a cada imóvel beneficiado, na forma do plano de rateio.
§1º.	 O edital poderá ser publicado após a realização parcial ou total da obra, porém, obrigatoriamente, antes da efetiva 
cobrança da contribuição de melhoria do contribuinte.
§2º. As impugnações deverão ser dirigidas à Administração em petição fundamentada, cabendo ao impugnante o ônus da prova.
§3º.	 A petição do parágrafo anterior, com fins de impugnar o edital, suspenderá os efeitos do mesmo sobre o requerente em 
quanto não for julgado o mérito, sendo vedada à cobrança da contribuição de melhoria durante a suspensão.
§4º.	 Uma vez julgada a petição nas instâncias administrativas cabíveis só poderá o interessado recorrer na esfera judicial.
§5º.	 Não será, novamente, atualizado o valor devido pela contribuição de melhoria, após a publicação do edital mesmo 
quando o requerimento não for provido.
§6º.	 No prazo da impugnação o contribuinte poderá reclamar sobre:
I.	 erro na localização e metragem da testada do imóvel;
II.	divergência sobre os materiais citados no memorial descritivo e os aplicados na obra;
III.	        valor da parcela da Contribuição de Melhoria;
IV.	 Divergência sobre a valorização imobiliária decorrente da obra pública;
Art. 3º. Após a conclusão será publicado o demonstrativo do custo final de cada obra, seguindo-se ao lançamento da Contribuição 
de Melhoria.
Parágrafo Único. No lançamento, sua notificação e demais aspectos não especificados nesta Lei, serão observadas as normas 
e procedimentos estabelecidos no art. 145, III, da Constituição da República Federativa do Brasil, de 5/10/1988, arts. 81 e 82, da 
Lei nº 5.172, de 25/10/1966 (Código Tributário Nacional), Decreto-Lei nº 195, de 24/2/1967, Lei Municipal nº 591, de 20/12/1975 
(Código Tributário de Mariluz).
Art. 4º. Os pagamentos da contribuição de melhoria ora instituída, poderão ser realizados a partir do ano subsequente à execução 
da obra, conforme Artigo 3º, nas seguintes condições:
I.	 PLANO A: Para quem optar para pagamento total, a vista, da contribuição de Melhoria (Asfalto), gozará do desconto de 15% 
(quinze por cento), com vencimento a partir de 30 (trinta) dias, após a publicação do edital, desde que, notificado o contribuinte;
II.	PLANO B: Pagamento em até 72 (setenta e duas) parcelas mensais e sucessivas, de acordo com o valor previsto no edital, 
vencendo-se a primeira em 30 (trinta) dias após a publicação do edital, desde que, notificado o contribuinte.
Parágrafo Único.	 O valor das parcelas não poderão ser inferiores a R$ 40,00 (Quarenta reais).
       Art. 5º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Mariluz, Estado do Paraná, aos vinte e oito dias do mês de Dezembro do ano de dois mil e 
dezoito. (28.12.2018).
NILSON CARDOSO DE SOUZA
PREFEITO MUNICIPAL
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ANEXO II 

MEMORIAL DESCRITIVO DO PROJETO 
 

Execução de serviços de pavimentação em vias urbanas locais, acabamento asfáltico com base de solo 
cimento, meio-fio, sarjeta e serviços de urbanismo, com objetivo de saneamento de problemas de tráfego, 
desenvolvimento do sistema viário local e combate à erosão. 
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ANEXO III                         
ORÇAMENTO E CUSTO DA OBRA 

 
OBRA: PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA      

LOCAL: RESUMO GERAL     

MUNICÍPIO DE MARILUZ     

INDUSTRIA DE ARTEFATOS E INSFRAESTRUTURA UMUARAMA LTDA C: 92/2017 
TP: 04/2017 

      

ITEM DESCRIÇÃO DO SERVIÇO UNIDADE DE 
MEDIDA  QUANTI DADE  CUSTO UNITÁRIO  CUSTO TOTAL 

(R$)  
   EXECUTADO    ADITIVO   

1 
SERVIÇOS PRELIMINARES          R$    1.004,63          

1.1 Placa de obra 
m² 

                                 
2,50  

401,85 R$         1.004,63                   2,50   R$       1.004,63      

2 
TERRAPLENAGEM         R$  16.055,57          

2.1 Limpeza Mec. De terreno com remocao de camada vegetal, 
m² 

                         
3.975,73  

0,64 R$         2.544,47          3.975,73   R$      2.544,47      

2.2 
Escavacao, carga e transp de material de 1a categoria comtrator 
sobre 

m³ 
                            

1.113,20  
4,33 R$         4.820,16           2.226,41   R$      9.640,36  

                       
1.113,21  

 R$  4.820,20  

2.3 
Transp comercial com caminhao basculante 6m3, rodovia em leito 
natural 

m³xkm 
                         

5.566,00  
1,09 R$         6.066,94           11.132,05   R$      12.133,93  

                   
5.566,05  

 R$  6.066,99  

2.4 
Compactacao mecanica a100% do proctor nomal - pavimentacao 
urbana 

m³ 
                             

795,15  
3,30 R$         2.624,00           1.590,29   R$      5.247,96  

                        
795,14  

 R$  2.623,96  

2.5 Material de Jazida 1ª cat 
m³   4,72           2.600,00   R$     12.272,00  

                   
2.600,00  

 R$12.272,00  

3 
SUBLEITO         R$    6.003,35          

3.1 Regularizacao do subleito 
m² 

                         
3.975,73  

                        
1,51  

R$         6.003,35          4.445,45   R$       6.712,63  
                       
469,72  

 R$     709,28  

4 
BASE         R$  33.232,25          

4.1 Solo Cimento 4% 
m³ 

                             
525,91  

                     
53,41  

R$       28.088,85               525,91   R$    28.088,85      
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4.2 
Escavacao, carga e transp de material de 1a categoria comtrator 
sobre 

m³ 
                             

525,91  
                      

4,33  
R$         2.277,19              525,91   R$          227,19      

4.3 
Transp comercial com caminhao basculante 6m3, rodovia em leito 
natural 

m³xkm 
                         

2.629,55  
                       

1,09  
R$         2.866,21         2.629,55   R$       2.866,21      

5 
PINTURA         R$  20.404,92          

5.1 Imprimacao com CM-30 
m² 

                         
3.506,00  

5,82 R$       20.404,92          3.506,00   R$      2.044,92      

5.2 Pintura de ligação com RR-1C (Araucária) 
m²   1,27           3.506,00   R$      4.452,62  

                   
3.506,00  

 R$  4.452,62  

6 
REVESTIMENTO         R$  59.041,04          

6.1 Trat. Sup. Triplo 
m² 

                         
3.506,00  

                     
13,69  

R$       47.997,14          3.506,00   R$     47.997,14      

6.2 Capa Selante 
m² 

                         
3.506,00  

                       
3,15  

R$       11.043,90          3.506,00   R$      11.043,90      

7 
MEIO FIO E SARJETA         R$  38.830,13          

7.1 
Guia (meio fio) e sarjeta conjugados de concreto moldado in loco 
em trecho 

m 
                            

939,45  
                    

39,58  
R$       37.183,43              939,45   R$     37.183,43      

7.2 Meio fio com sarjeta rebaixado DER tipo 7 
m 

                                
62,21  

                    
26,47  

R$         1.646,70                62,21   R$       1.646,70      

8 
URBANISMO DO PASSEIO         R$  64.008,08          

8.1 Plantio de árvores, altura de 1,00m, cava de 80x80x80cm 
und 

                               
45,00  

                   
105,51  

R$         4.747,95                45,00   R$      4.747,95      

8.2 Plantio de grama esmeralda 
m² 

                             
750,71  

                      
9,89  

R$        7.424,52              750,71   R$      7.424,52      

8.3 
Calçada em concreto (e=7,0cm) moldado in loco feito em obra 
acabamento convencional, não armado 

m³ 
                               

95,69  
                  

460,81  
R$       44.094,91               95,69   R$       4.404,91      

8.4 Rampa p/ deficiente (e=7,00cm-5,10x1,8x1,8) 
und 

                               
22,00  

                  
351,85  

R$         7.740,70               22,00   R$      7.740,70      
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9 
SINALIZAÇÃO         R$    9.020,03          

9.1 Sinalização Horizontal m² 
                             

156,00  
                    

23,05  
R$         3.595,80               156,00   R$      3.595,80      

9.2 Sinalização Vertical - Placa de Pare 
und 

                                 
5,00  

                 
248,65  

R$         1.243,25                   5,00   R$       1.243,25      

9.3 
Sinalização vertical - Placa p/ identificação de ruas Dimensões 
45x25 

und 
                                

18,00  
                  

105,72  
R$         1.902,96                 18,00   R$       1.902,96      

9.4 Postes p/ placas de identificação de rua 
und 

                                 
9,00  

                   
116,30  

R$         1.046,70                   9,00   R$       1.046,70      

9.5 Caiação de meio fio 
m² 

                            
276,08  

                      
4,46  

R$         1.231,32              276,08   R$        1.231,32      

    TOTAL   R$247.600,00   TOTAL    R$  278.545,0  TOTAL   R$30.945,05  

 

          

  
  

VALORES  PERCENTUAL  
  

 
 CONTRATO ORIGINAL R$247.600,00 100,00% 

  
 

 CONTRATO EXECUTADO  R$278.545,05 11,11% 
  

 
 VALORES DE GLOSSAS      

  
 

 VALORES ADICIONAIS  R$30.945,05 12,50% 
  

 
 V. A SEREM ADITIVADOS  R$60.945,05 12,50% 
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Prefeitura Municipal de mariluz
Estado do Paraná
LEI COMPLEMENTAR Nº 016, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2018.
SÚMULA: DISPÕE SOBRE O LANÇAMENTO E COBRANÇA DE CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA NA EXECUÇÃO 
DE OBRAS PÚBLICAS QUE ENUMERA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
A CÂMARA DE VEREADORES DE MARILUZ, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU, NILSON CARDOSO DE 
SOUZA, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º. Fica instituída o lançamento e cobrança da Contribuição de Melhoria em decorrência da execução, pelo 
Poder Executivo Municipal, de obras de pavimentação nas ruas especificadas no Anexo I desta Lei, observados os 
seguintes critérios:
I.	 O Memorial descritivo do projeto mencionado no caput deste artigo é aquele estabelecido no Anexo II desta Lei;
II.	 serão considerados beneficiados apenas os imóveis que possuam frente para as vias indicadas no Anexo I desta 
Lei;
III.	 A Contribuição de Melhoria tem como fato gerador a valorização imobiliária tendo como Limite Total a despesa 
realizada com a execução da obra;
IV.	 A Contribuição de Melhoria tem como Limite Individual, o acréscimo de valor ao imóvel beneficiado que da obra 
resultar não sendo superior ao valor médio de rateio;
V.	 O custo para execução desta obra será de R$ 351.261,34 (trezentos e cinquenta e um mil, duzentos e sessenta e 
um reais e trinta e quatro centavos) conforme estabelecido no orçamento e custo da obra  disposto no Anexo III desta 
Lei;
Parágrafo Único.	 Considera-se ocorrido o fato gerador da Contribuição de Melhoria na data da conclusão 
da obra referida neste artigo, mediante entrega do Termo de Encerramento e Conclusão.
Art. 2º. Para cobrança da Contribuição de Melhoria, a Administração publicará edital de execução das obras, contendo, 
entre outros elementos julgados convenientes, os seguintes:
I.	 memorial descritivo do projeto; 
II.	 orçamento do custo total ou parcial da obra; 
III.	 determinação da parcela do custo da obra a ser financiada pela contribuição; 
IV.	 delimitação da zona beneficiada;
V.	 determinação do fator de absorção do beneficio da valorização para toda a zona ou para cada uma das áreas 
diferenciadas, nela contidas;
VI.	 relação de todos os imóveis atingidos pela contribuição de melhoria;
VII.	 prazo e condições de pagamento;
VIII.	fixação de prazo não inferior a 30 (trinta) dias, para impugnação;
IX.	 percentual de participação do Município;
X.	 parcela de contribuição de melhoria, referente a cada imóvel beneficiado, na forma do plano de rateio.
§1º.	O edital poderá ser publicado após a realização parcial ou total da obra, porém, obrigatoriamente, antes da efetiva 
cobrança da contribuição de melhoria do contribuinte.
§2º.	As impugnações deverão ser dirigidas à Administração em petição fundamentada, cabendo ao impugnante o 
ônus da prova.
§3º.	A petição do parágrafo anterior, com fins de impugnar o edital, suspenderá os efeitos do mesmo sobre o 
requerente em quanto não for julgado o mérito, sendo vedada à cobrança da contribuição de melhoria durante a 
suspensão.
§4º.	Uma vez julgada a petição nas instâncias administrativas cabíveis só poderá o interessado recorrer na esfera 
judicial.
§5º.	Não será, novamente, atualizado o valor devido pela contribuição de melhoria, após a publicação do edital mesmo 
quando o requerimento não for provido.
§6º.	No prazo da impugnação o contribuinte poderá reclamar sobre:
I.	 erro na localização e metragem da testada do imóvel;
II.	 divergência sobre os materiais citados no memorial descritivo e os aplicados na obra;
III.	        valor da parcela da Contribuição de Melhoria;
IV.	 Divergência sobre a valorização imobiliária decorrente da obra pública;
Art. 3º. Após a conclusão será publicado o demonstrativo do custo final de cada obra, seguindo-se ao lançamento da 
Contribuição de Melhoria.
Parágrafo Único. No lançamento, sua notificação e demais aspectos não especificados nesta Lei, serão observadas 
as normas e procedimentos estabelecidos no art. 145, III, da Constituição da República Federativa do Brasil, 
de 5/10/1988, arts. 81 e 82, da Lei nº 5.172, de 25/10/1966 (Código Tributário Nacional), Decreto-Lei nº 195, de 
24/2/1967, Lei Municipal nº 591, de 20/12/1975 (Código Tributário de Mariluz).
Art. 4º. Os pagamentos da contribuição de melhoria ora instituída, poderão ser realizados a partir do ano subsequente 
à execução da obra, conforme Artigo 3º, nas seguintes condições:
I.	 PLANO A: Para quem optar para pagamento total, a vista, da contribuição de Melhoria (Asfalto), gozará do 
desconto de 15% (quinze por cento), com vencimento a partir de 30 (trinta) dias, após a publicação do edital, desde 
que, notificado o contribuinte;
II.	 PLANO B: Pagamento em até 72 (setenta e duas) parcelas mensais e sucessivas, de acordo com o valor previsto 
no edital, vencendo-se a primeira em 30 (trinta) dias após a publicação do edital, desde que, notificado o contribuinte.
Parágrafo Único.	 O valor das parcelas não poderão ser inferiores a R$ 40,00 (Quarenta reais).
       Art. 5º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Mariluz, Estado do Paraná, aos vinte e oito dias do mês de Dezembro do ano de 
dois mil e dezoito. (28.12.2018).
NILSON CARDOSO DE SOUZA
PREFEITO MUNICIPAL
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ANEXO I 

DELIMITAÇÃO DA ÁREA DE INFLUÊNCIA 
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ANEXO II 

MEMORIAL DESCRITIVO DO PROJETO 
 

Execução de serviços de pavimentação em vias urbanas locais, acabamento asfáltico com base de solo 
cimento, meio-fio, sarjeta e serviços de urbanismo, com objetivo de saneamento de problemas de tráfego, 
desenvolvimento do sistema viário local e combate à erosão. 
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ANEXO III                         
ORÇAMENTO E CUSTO DA OBRA 

            DATA: 09/11/18         

MUNICIPIO: MARILUZ          SAM 26          

OBJETO: PAVIMENTAÇÃO DE VIAS URBANAS EM TST          LOTE 1          

LOCAL DA OBRA: RUA BONFIM                   

CÓDIGO ORIGEM DESCRIÇÃO DO SERVIÇO UNIDADE DE 
MEDIDA 

 QUANTI 
DADE  

CUSTO 
UNITÁRIO  CUSTO TOTAL (R$)     EXECUTADO    ADITIVO/GLOSA  

1   SERVIÇOS PRELIMINARES          R$       2.023,12          

74209/1 SEIL Placa de Obra 4,00 x 2,00 UND                   
1,00  

2023,12 R$           2.023,12   1,00  R$     2.023,12      

2   TERRAPLENAGEM        
 R$      27.755,58          

401100 DER Compactação de Aterros 100% P.N. M³              
918,94  

4,67 R$           4.291,45                  
918,94  

 R$      4.291,45      

520100 DER Escavação, Carga e Transp. de jazida 1a Cat. M³            
1.286,51  

13,41 R$         17.252,10                
1.286,51  

 R$     17.252,10      

411000a DER Remoção da Camada Superficial M³              
918,94  6,76 R$           6.212,03                  

918,94  
 R$     6.212,03      

3   BASE / SUB-BASE        
 R$       71.411,24          

511100 DER Regularização compac.subleito 100% PN M²           
4.594,75  

2,96 R$         13.600,46               
4.594,75  

 R$   13.600,46      

544000 DER Solo Cimento(Pista) - 4% M³              
615,86  93,87 R$        57.810,78                  

615,86  
 R$    57.810,78      

4   REVESTIMENTO        
 R$     122.595,01          

560100 DER Imprimação com Emulsão RR 1C ( Araucária ) M²           
4.105,66  

4,83 R$         19.830,34               
4.105,66  

 R$   19.830,34      

585100 DER Trat.Sup.Tríplo ( TST ) Tipo I-5 M²           
4.105,66  

             
20,97  R$        86.095,69               

4.105,66  
 R$   86.095,69      

563100 DER Capa Selante M²           
4.105,66  

               
4,06  R$         16.668,98               

4.105,66  
 R$   16.668,98      

5   MEIO-FIO E SARJETA        
 R$      37.074,27          

810200 DER Meio-Fio com Sarjeta DER - Tipo 2 - (0,042 m3) - Moldado "in loco" M              
978,18  

            
36,02  

R$        35.234,04                  
978,18  

 R$   35.234,04      

810700 DER Meio-Fio c/Sarjeta (rebaixado) DER-Tipo 7-(0,031 m3) - Moldado "in loco" M                
63,50  

            
28,98  R$           1.840,23                    

63,50  
 R$     1.840,23      

6   PAISAGISMO / URBANISMO        
 R$      63.511,00          

605000B DER Calçada Concreto ( e = 5,00 cm ) M²           
1.196,08  

             
38,70  

R$        46.288,30               
1.089,61  

 R$    42.167,91                 (106,47)  R$  (4.120,39) 

85178 SEIL Plantio de Árvore com altura 50 a 100cm UND               
60,00  

            
60,68  R$          3.640,80                   60,00   R$     3.640,80      

74236/1 SEIL Plantio de Grama em placas M²          
1.932,30  

               
3,00  

R$              5.796,90               1.443,86   R$      4.331,58                (488,44)  R$  (1.465,32) 

605000C DER Rampa para PNE com Piso Tátil (NBR 9050) - Modelo 04 - 5,94 m2 UND               
20,00  

          
389,25  R$              7.785,00                      

17,00  
 R$      6.617,25                     (3,00)  R$   (1.167,76) 
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7   SINALIZAÇÃO DE TRÂNSITO          R$        3.021,76          

822000 DER Faixa de Sinalização Horizontal c/tinta resina acrílica base solvente- (0,034 
m2/m2) 

M²               
112,00  

            
26,98  

R$            3.021,76                    
112,00  

 R$     3.453,44      

10   DRENAGEM          R$      24.915,20          

600300 DER Escavação de Bueiros em 1a Categoria M³               
105,65  

               
8,99   R$              949,79                    

105,65  
 R$        949,79      

601200 DER Reaterro e Apiloamento Mecânico M³               
28,33  

             
27,06   R$              766,61                    28,33   R$         766,61      

A60120 DER Reaterro Sem Apiloamento M³                
66,10  

             
16,23   R$            1.072,80                     

66,10  
 R$      1.072,80      

6104a DER Corpo de BSTC ø 0,40 sem Berço e sem Armação M               
62,00  

             
73,96   R$            4.585,52                    62,00   R$      4.585,52      

BLSA150 DER B.L. Símples alvenaria H até 1,50 m UND                  
8,00  

         
1.241,81   R$            9.934,48                       

8,00  
 R$     9.934,48      

CLA060 DER C.L. Alvenaria Tubo até 0,60 UND                  
4,00  

          
659,68   R$            2.638,72                       

4,00  
 R$     2.638,72      

  PM Readequação de boca de lobo UND                  
8,00  

           
620,91   R$            4.967,28                       

8,00  
 R$     4.967,28      

11   ENSAIOS TECNOLÓGICOS 
(Os custos com mobilização e desmobilização de equipe e equipamentos 
para a extração de amostras para os ensaios tecnológicos, exceto da capa 
asfáltica, serão de responsabilidade da empresa executora da obra.) 

         R$        5.707,52          

74022/14 SEIL Ensaio de Massa Específica - In Situ - Método Frasco de Areia (Grau de 
Compactação) - Terraplenagem 

UND                  
5,00  

             
58,09  

 R$              294,50    5,00  R$        294,50      

74022/14 SEIL Ensaio de Massa Específica - In Situ - Método Frasco de Areia (Grau de 
Compactação) - Regularização e Compactação do Subleito UND                  

5,00  
             

58,90   R$              294,50    5,00  R$        294,50      

74022/27 SEIL Ensaio de Controle de Taxa de Aplicação de Ligante Betuminoso UND               
20,00  

             
58,90  R$             1.178,00    20,00  R$      1.178,00      

74022/50 SEIL Ensaio de Determinação da Taxa de Espalhamento do Agregado UND               
20,00  

            
43,06   R$               861,20  

  20,00  R$        861,20      

72872 SEIL Mobilização e desmobilização de equipamento e equipe para extração de corpos 
de prova da capa asfáltica. GB                   

1,00  
       

3.079,32   R$           3.079,32    1,00  R$     3.079,32      

TOTAL   TOTAL    R$  351.261,34   TOTAL    R$  (6.753,37) 

                       

                       

                       

                        

                        

                

  
VALORES  PERCENTUAL  

                  CONTRATO 
ORIGINAL  

 
R$ 358.014,70 100,00% 

                  CONTRATO 
EXECUTADO    R$ 351.261,34 -1,92% 

                  VALORES DE 
GLOSSAS    R$     6.753,36 1,89% 

                  VALORES 
ADICIONAIS      0,00% 

                  V. A SEREM 
ADITIVADOS    R$     6.753,36 1,89% 

                       

Prefeitura Municipal de mariluz
Estado do Paraná
LEI COMPLEMENTAR Nº 017, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2018.
SÚMULA: DISPÕE SOBRE O LANÇAMENTO E COBRANÇA DE CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA NA EXECUÇÃO 
DE OBRAS PÚBLICAS QUE ENUMERA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
A CÂMARA DE VEREADORES DE MARILUZ, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU, NILSON CARDOSO DE 
SOUZA, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º. Fica instituída o lançamento e cobrança da Contribuição de Melhoria em decorrência da execução, pelo 
Poder Executivo Municipal, de obras de pavimentação nas ruas especificadas no Anexo I desta Lei, observados os 
seguintes critérios:
I.	 O Memorial descritivo do projeto mencionado no caput deste artigo é aquele estabelecido no Anexo II desta Lei;
II.	 serão considerados beneficiados apenas os imóveis que possuam frente para as vias indicadas no Anexo I desta 
Lei;
III.	 A Contribuição de Melhoria tem como fato gerador a valorização imobiliária tendo como Limite Total a despesa 
realizada com a execução da obra;
IV.	 A Contribuição de Melhoria tem como Limite Individual, o acréscimo de valor ao imóvel beneficiado que da obra 
resultar não sendo superior ao valor médio de rateio;
V.	 O custo para execução desta obra será de R$ 526.212,13 (quinhentos e vinte e seis mil, duzentos e doze reais e 
treze centavos) conforme estabelecido no orçamento e custo da obra  disposto no Anexo III desta Lei;
Parágrafo Único.	 Considera-se ocorrido o fato gerador da Contribuição de Melhoria na data da conclusão da obra 
referida neste artigo, mediante entrega do Termo de Encerramento e Conclusão.
Art. 2º. Para cobrança da Contribuição de Melhoria, a Administração publicará edital de execução das obras, contendo, 
entre outros elementos julgados convenientes, os seguintes:
I.	 memorial descritivo do projeto; 
II.	 orçamento do custo total ou parcial da obra; 
III.	 determinação da parcela do custo da obra a ser financiada pela contribuição; 
IV.	 delimitação da zona beneficiada;
V.	 determinação do fator de absorção do beneficio da valorização para toda a zona ou para cada uma das áreas 
diferenciadas, nela contidas;
VI.	 relação de todos os imóveis atingidos pela contribuição de melhoria;
VII.	 prazo e condições de pagamento;
VIII.	 fixação de prazo não inferior a 30 (trinta) dias, para impugnação;
IX.	 percentual de participação do Município;
X.	 parcela de contribuição de melhoria, referente a cada imóvel beneficiado, na forma do plano de rateio.
§1º.	 O edital poderá ser publicado após a realização parcial ou total da obra, porém, obrigatoriamente, antes da 
efetiva cobrança da contribuição de melhoria do contribuinte.
§2º.	 As impugnações deverão ser dirigidas à Administração em petição fundamentada, cabendo ao impugnante o 
ônus da prova.
§3º.	 A petição do parágrafo anterior, com fins de impugnar o edital, suspenderá os efeitos do mesmo sobre o 
requerente em quanto não for julgado o mérito, sendo vedada à cobrança da contribuição de melhoria durante a 
suspensão.
§4º.	 Uma vez julgada a petição nas instâncias administrativas cabíveis só poderá o interessado recorrer na esfera 
judicial.
§5º.	 Não será, novamente, atualizado o valor devido pela contribuição de melhoria, após a publicação do edital 
mesmo quando o requerimento não for provido.
§6º.	 No prazo da impugnação o contribuinte poderá reclamar sobre:
I.	 erro na localização e metragem da testada do imóvel;
II.	 divergência sobre os materiais citados no memorial descritivo e os aplicados na obra;
III.	        valor da parcela da Contribuição de Melhoria;
IV.	 Divergência sobre a valorização imobiliária decorrente da obra pública;
Art. 3º. Após a conclusão será publicado o demonstrativo do custo final de cada obra, seguindo-se ao lançamento da 
Contribuição de Melhoria.
Parágrafo Único. No lançamento, sua notificação e demais aspectos não especificados nesta Lei, serão observadas 
as normas e procedimentos estabelecidos no art. 145, III, da Constituição da República Federativa do Brasil, 
de 5/10/1988, arts. 81 e 82, da Lei nº 5.172, de 25/10/1966 (Código Tributário Nacional), Decreto-Lei nº 195, de 
24/2/1967, Lei Municipal nº 591, de 20/12/1975 (Código Tributário de Mariluz).
Art. 4º. Os pagamentos da contribuição de melhoria ora instituída, poderão ser realizados a partir do ano subsequente 
à execução da obra, conforme Artigo 3º, nas seguintes condições:
I.	 PLANO A: Para quem optar para pagamento total, a vista, da contribuição de Melhoria (Asfalto), gozará do 
desconto de 15% (quinze por cento), com vencimento a partir de 30 (trinta) dias, após a publicação do edital, desde 
que, notificado o contribuinte;
II.	 PLANO B: Pagamento em até 72 (setenta e duas) parcelas mensais e sucessivas, de acordo com o valor previsto 
no edital, vencendo-se a primeira em 30 (trinta) dias após a publicação do edital, desde que, notificado o contribuinte.
Parágrafo Único.	 O valor das parcelas não poderão ser inferiores a R$ 40,00 (Quarenta reais).
       Art. 5º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Mariluz, Estado do Paraná, aos vinte e oito dias do mês de Dezembro do ano de 
dois mil e dezoito. (28.12.2018).
NILSON CARDOSO DE SOUZA
PREFEITO MUNICIPAL
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ANEXO II 

MEMORIAL DESCRITIVO DO PROJETO 
 

Execução de serviços de pavimentação em vias urbanas locais, acabamento asfáltico com base de solo 
cimento, meio-fio, sarjeta e serviços de urbanismo, com objetivo de saneamento de problemas de tráfego, 
desenvolvimento do sistema viário local e combate à erosão. 
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ANEXO III                         
ORÇAMENTO E CUSTO DA OBRA 

            DATA: 18/06/2018   

MUNICIPIO: MARILUZ          SAM 29  

OBJETO: PAVIMENTAÇÃO DE VIAS URBANAS EM TST          LOTE 01  

LOCAL DA OBRA: BAIRRO CENTRO  - 4 VIAS URBANAS           

CÓDIGO ORIGEM DESCRIÇÃO DO SERVIÇO UNIDADE DE 
MEDIDA  QUANTI DADE  CUSTO UNITÁRIO  CUSTO TOTAL (R$)    

1   SERVIÇOS PRELIMINARES          R$               2.181,14  

82000L DER 
Placa de Obra 4,00 x 2,00 UND 

                               
1,00  2181,14 R$                             2.181,14   

2   TERRAPLENAGEM         R$           32.683,96  

401100 DER Compactac ̧ o de Aterros 100% P.N. M³ 
                       

1.249,20  4,75 R$                             5.933,70   

520100 DER 
Escavac ̧  M³ 

                       
1.748,87  

10,36 R$                           18.118,29   

411000a DER 
Remoc ̧  M³                        

1.249,20  
6,91 R$                             8.631,97   

3   BASE / SUB-BASE         R$           113.661,03  

511100 DER 
Regularizac ̧  M²                       

6.246,00  
                             

3,01  
R$                           18.800,46   

544000 DER Solo Cimento(Pista) - 4% M³ 
                          

851,99  
                          

111,34  R$                           94.860,57   

4   REVESTIMENTO         R$          137.056,96  

561100 DER Pintura de ligac ̧ - - aplicac ̧  M² 
                      

5.679,94  
                             

1,52  R$                             8.633,51   

585100 DER 
-5 M²                       

5.679,94  
                           

19,71  
R$                         111.951,62   

563100 DER mat Capa Selante M² 
                      

5.679,94  
                            

2,90  R$                           16.471,83   

5   MEIO-FIO E SARJETA         R$           56.665,28  

810150 DER - - - - - Moldado M 
                         

1.132,12  
                         

45,80  R$                           51.851,10   

810650 DER 
- - - - - Moldado M                           

125,50  
                         

38,36  
R$                             4.814,18   

6   PAISAGISMO / URBANISMO          R$           75.456,54  

605000C DER Calc ̧ada Concreto ( e = 5,00 cm ) M²                        
1.493,58  

                         
36,76   R$                          54.904,00    

85178 SEIL  
100cm UND 

                            
68,00  

                         
59,00  

 R$                            4.012,00    

74236/1 SEIL 
Plantio de Grama em placas M²                         

1.148,46  
                             

8,41  
 R$                            9.658,55    
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605000C DER - Modelo 04 - 5,94 m2 UND 
                             

19,00  
                        

362,21   R$                            6.881,99    

7   SINALIZAC ̧A ̃O DE TRA ̂NSITO          R$              6.880,14  

822000 DER 
Faixa de Sinalizac ̧ - (0,034 m2/m2) M² 

                          
169,60  

                         
25,09  

 R$                            4.255,26    

820000G DER 
Placa sinalizac ̧ -  UND                               

4,00  
                       

656,22  
 R$                            2.624,88    

10   DRENAGEM          R$           93.044,64  

600300 DER 
Escavac ̧  M³ 

                          
661,64  

                             
8,19   R$                            5.418,83    

601200 DER Reaterro e Apiloamento Meca ̂nico M³ 
                         

232,56  
                          

28,01   R$                            6.514,01    

A60120 DER 
Reaterro Sem Apiloamento M³                          

542,65  
                           

16,81  
 R$                            9.121,95    

606500 DER 
Demolic ̧  M³                                

4,31  
                        

149,33  
 R$                               643,61    

610400d DER Corpo de BSTC ø 0,40 sem Berc ̧o e sem Armac ̧  M 
                          

136,00  
                          

81,26   R$                          11.051,36    

610400 DER 
Corpo de BSTC ø 0,40 Sem Berc ̧o c/ Armac ̧ -2 M                           

158,00  
                        

133,46  
 R$                          21.086,68    

BLSA120 DER 
 UND                             

24,00  
                    

1.077,08  
 R$                          25.849,92    

CLA040 DER  UND 
                              

9,00  
                       

429,57   R$                            3.866,13    

PVAH80 DER 
 UND                               

5,00  
                    

1.898,43  
 R$                            9.492,15    

11   

ENSAIOS TECNOLO ́GICOS 
(Os custos com mobilizac ̧ão e desmobilizac ̧ão de equipe e equipamentos para a 
extrac ̧ão de amostras para os ensaios tecnolo ́gicos, exceto da capa asfa ́ltica, serão 
de responsabilidade da empresa executora da obra.) 

         R$             8.582,44  

74022/14 SEIL - -  
de Areia (Grau de Compactac ̧ - Terraplenagem UND 

                             
10,00  

                         
57,27   R$                               572,70    

74022/14 SEIL - -  
de Areia (Grau de Compactac ̧ - Regularizac ̧  
Compactac ̧  

UND 
                             

10,00  
                         

57,27  
 R$                               572,70  

  
 
 
 

74022/14 SEIL - -  
de Areia (Grau de Compactac ̧ - Sub-base e Base UND                              

10,00  
                         

57,27  
 R$                               572,70    

74022/27 SEIL Ensaio de Controle de Taxa de Aplicac ̧  UND 
                             

40,00  
                         

57,27  
 R$                             
2.290,80  

  

74022/50 SEIL 
Ensaio de Determinac ̧  UND 

                            
40,00  

                          
40,91  

 R$                            1.636,40    

72872 SEIL Mobilização e desmobilização de equipamento e equipe para 
extração de corpos de prova da capa asfáltica. 

GB                                
1,00  

                    
2.937,14  

 R$                            2.937,14    

TOTAL  R$           526.212,13  

 

Prefeitura Municipal de mariluz
Estado do Paraná
LEI COMPLEMENTAR Nº 016, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2018.
SÚMULA: DISPÕE SOBRE O LANÇAMENTO E COBRANÇA DE CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA NA EXECUÇÃO 
DE OBRAS PÚBLICAS QUE ENUMERA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
A CÂMARA DE VEREADORES DE MARILUZ, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU, NILSON CARDOSO DE 
SOUZA, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º. Fica instituída o lançamento e cobrança da Contribuição de Melhoria em decorrência da execução, pelo 
Poder Executivo Municipal, de obras de pavimentação nas ruas especificadas no Anexo I desta Lei, observados os 
seguintes critérios:
I.	 O Memorial descritivo do projeto mencionado no caput deste artigo é aquele estabelecido no Anexo II desta Lei;
II.	 serão considerados beneficiados apenas os imóveis que possuam frente para as vias indicadas no Anexo I desta 
Lei;
III.	 A Contribuição de Melhoria tem como fato gerador a valorização imobiliária tendo como Limite Total a despesa 
realizada com a execução da obra;
IV.	 A Contribuição de Melhoria tem como Limite Individual, o acréscimo de valor ao imóvel beneficiado que da obra 
resultar não sendo superior ao valor médio de rateio;
V.	 O custo para execução desta obra será de R$ 351.261,34 (trezentos e cinquenta e um mil, duzentos e sessenta e 
um reais e trinta e quatro centavos) conforme estabelecido no orçamento e custo da obra  disposto no Anexo III desta 
Lei;
Parágrafo Único.	 Considera-se ocorrido o fato gerador da Contribuição de Melhoria na data da conclusão 
da obra referida neste artigo, mediante entrega do Termo de Encerramento e Conclusão.
Art. 2º. Para cobrança da Contribuição de Melhoria, a Administração publicará edital de execução das obras, contendo, 
entre outros elementos julgados convenientes, os seguintes:
I.	 memorial descritivo do projeto; 
II.	 orçamento do custo total ou parcial da obra; 
III.	 determinação da parcela do custo da obra a ser financiada pela contribuição; 
IV.	 delimitação da zona beneficiada;
V.	 determinação do fator de absorção do beneficio da valorização para toda a zona ou para cada uma das áreas 
diferenciadas, nela contidas;
VI.	 relação de todos os imóveis atingidos pela contribuição de melhoria;
VII.	prazo e condições de pagamento;
VIII.	fixação de prazo não inferior a 30 (trinta) dias, para impugnação;
IX.	 percentual de participação do Município;
X.	 parcela de contribuição de melhoria, referente a cada imóvel beneficiado, na forma do plano de rateio.
§1º.	O edital poderá ser publicado após a realização parcial ou total da obra, porém, obrigatoriamente, antes da efetiva 
cobrança da contribuição de melhoria do contribuinte.
§2º.	As impugnações deverão ser dirigidas à Administração em petição fundamentada, cabendo ao impugnante o ônus 
da prova.
§3º.	A petição do parágrafo anterior, com fins de impugnar o edital, suspenderá os efeitos do mesmo sobre o 
requerente em quanto não for julgado o mérito, sendo vedada à cobrança da contribuição de melhoria durante a 
suspensão.
§4º.	Uma vez julgada a petição nas instâncias administrativas cabíveis só poderá o interessado recorrer na esfera 
judicial.
§5º.	Não será, novamente, atualizado o valor devido pela contribuição de melhoria, após a publicação do edital mesmo 
quando o requerimento não for provido.
§6º.	No prazo da impugnação o contribuinte poderá reclamar sobre:
I.	 erro na localização e metragem da testada do imóvel;
II.	 divergência sobre os materiais citados no memorial descritivo e os aplicados na obra;
III.	        valor da parcela da Contribuição de Melhoria;
IV.	 Divergência sobre a valorização imobiliária decorrente da obra pública;
Art. 3º. Após a conclusão será publicado o demonstrativo do custo final de cada obra, seguindo-se ao lançamento da 
Contribuição de Melhoria.
Parágrafo Único. No lançamento, sua notificação e demais aspectos não especificados nesta Lei, serão observadas 
as normas e procedimentos estabelecidos no art. 145, III, da Constituição da República Federativa do Brasil, 
de 5/10/1988, arts. 81 e 82, da Lei nº 5.172, de 25/10/1966 (Código Tributário Nacional), Decreto-Lei nº 195, de 
24/2/1967, Lei Municipal nº 591, de 20/12/1975 (Código Tributário de Mariluz).
Art. 4º. Os pagamentos da contribuição de melhoria ora instituída, poderão ser realizados a partir do ano subsequente 
à execução da obra, conforme Artigo 3º, nas seguintes condições:
I.	 PLANO A: Para quem optar para pagamento total, a vista, da contribuição de Melhoria (Asfalto), gozará do 
desconto de 15% (quinze por cento), com vencimento a partir de 30 (trinta) dias, após a publicação do edital, desde 
que, notificado o contribuinte;
II.	 PLANO B: Pagamento em até 72 (setenta e duas) parcelas mensais e sucessivas, de acordo com o valor previsto 
no edital, vencendo-se a primeira em 30 (trinta) dias após a publicação do edital, desde que, notificado o contribuinte.
Parágrafo Único.	 O valor das parcelas não poderão ser inferiores a R$ 40,00 (Quarenta reais).
       Art. 5º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Mariluz, Estado do Paraná, aos vinte e oito dias do mês de Dezembro do ano de 
dois mil e dezoito. (28.12.2018).
NILSON CARDOSO DE SOUZA
PREFEITO MUNICIPAL
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ANEXO I 

DELIMITAÇÃO DA ÁREA DE INFLUÊNCIA 
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ANEXO II 

MEMORIAL DESCRITIVO DO PROJETO 
 

Execução de serviços de pavimentação em vias urbanas locais, acabamento asfáltico com base de solo 
cimento, meio-fio, sarjeta e serviços de urbanismo, com objetivo de saneamento de problemas de tráfego, 
desenvolvimento do sistema viário local e combate à erosão. 
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ANEXO III                         
ORÇAMENTO E CUSTO DA OBRA 

            DATA: 09/11/18         

MUNICIPIO: MARILUZ          SAM 26          

OBJETO: PAVIMENTAÇÃO DE VIAS URBANAS EM TST          LOTE 1          

LOCAL DA OBRA: RUA BONFIM                   

CÓDIGO ORIGEM DESCRIÇÃO DO SERVIÇO UNIDADE DE 
MEDIDA 

 QUANTI 
DADE  

CUSTO 
UNITÁRIO  CUSTO TOTAL (R$)     EXECUTADO    ADITIVO/GLOSA  

1   SERVIÇOS PRELIMINARES          R$       2.023,12          

74209/1 SEIL Placa de Obra 4,00 x 2,00 UND                   
1,00  

2023,12 R$           2.023,12   1,00  R$     2.023,12      

2   TERRAPLENAGEM        
 R$      27.755,58          

401100 DER Compactação de Aterros 100% P.N. M³              
918,94  

4,67 R$           4.291,45                  
918,94  

 R$      4.291,45      

520100 DER Escavação, Carga e Transp. de jazida 1a Cat. M³            
1.286,51  

13,41 R$         17.252,10                
1.286,51  

 R$     17.252,10      

411000a DER Remoção da Camada Superficial M³              
918,94  6,76 R$           6.212,03                  

918,94  
 R$     6.212,03      

3   BASE / SUB-BASE        
 R$       71.411,24          

511100 DER Regularização compac.subleito 100% PN M²           
4.594,75  

2,96 R$         13.600,46               
4.594,75  

 R$   13.600,46      

544000 DER Solo Cimento(Pista) - 4% M³              
615,86  93,87 R$        57.810,78                  

615,86  
 R$    57.810,78      

4   REVESTIMENTO        
 R$     122.595,01          

560100 DER Imprimação com Emulsão RR 1C ( Araucária ) M²           
4.105,66  

4,83 R$         19.830,34               
4.105,66  

 R$   19.830,34      

585100 DER Trat.Sup.Tríplo ( TST ) Tipo I-5 M²           
4.105,66  

             
20,97  R$        86.095,69               

4.105,66  
 R$   86.095,69      

563100 DER Capa Selante M²           
4.105,66  

               
4,06  R$         16.668,98               

4.105,66  
 R$   16.668,98      

5   MEIO-FIO E SARJETA        
 R$      37.074,27          

810200 DER Meio-Fio com Sarjeta DER - Tipo 2 - (0,042 m3) - Moldado "in loco" M              
978,18  

            
36,02  

R$        35.234,04                  
978,18  

 R$   35.234,04      

810700 DER Meio-Fio c/Sarjeta (rebaixado) DER-Tipo 7-(0,031 m3) - Moldado "in loco" M                
63,50  

            
28,98  R$           1.840,23                    

63,50  
 R$     1.840,23      

6   PAISAGISMO / URBANISMO        
 R$      63.511,00          

605000B DER Calçada Concreto ( e = 5,00 cm ) M²           
1.196,08  

             
38,70  

R$        46.288,30               
1.089,61  

 R$    42.167,91                 (106,47)  R$  (4.120,39) 

85178 SEIL Plantio de Árvore com altura 50 a 100cm UND               
60,00  

            
60,68  R$          3.640,80                   60,00   R$     3.640,80      

74236/1 SEIL Plantio de Grama em placas M²          
1.932,30  

               
3,00  

R$              5.796,90               1.443,86   R$      4.331,58                (488,44)  R$  (1.465,32) 

605000C DER Rampa para PNE com Piso Tátil (NBR 9050) - Modelo 04 - 5,94 m2 UND               
20,00  

          
389,25  R$              7.785,00                      

17,00  
 R$      6.617,25                     (3,00)  R$   (1.167,76) 
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7   SINALIZAÇÃO DE TRÂNSITO          R$        3.021,76          

822000 DER Faixa de Sinalização Horizontal c/tinta resina acrílica base solvente- (0,034 
m2/m2) 

M²               
112,00  

            
26,98  

R$            3.021,76                    
112,00  

 R$     3.453,44      

10   DRENAGEM          R$      24.915,20          

600300 DER Escavação de Bueiros em 1a Categoria M³               
105,65  

               
8,99   R$              949,79                    

105,65  
 R$        949,79      

601200 DER Reaterro e Apiloamento Mecânico M³               
28,33  

             
27,06   R$              766,61                    28,33   R$         766,61      

A60120 DER Reaterro Sem Apiloamento M³                
66,10  

             
16,23   R$            1.072,80                     

66,10  
 R$      1.072,80      

6104a DER Corpo de BSTC ø 0,40 sem Berço e sem Armação M               
62,00  

             
73,96   R$            4.585,52                    62,00   R$      4.585,52      

BLSA150 DER B.L. Símples alvenaria H até 1,50 m UND                  
8,00  

         
1.241,81   R$            9.934,48                       

8,00  
 R$     9.934,48      

CLA060 DER C.L. Alvenaria Tubo até 0,60 UND                  
4,00  

          
659,68   R$            2.638,72                       

4,00  
 R$     2.638,72      

  PM Readequação de boca de lobo UND                  
8,00  

           
620,91   R$            4.967,28                       

8,00  
 R$     4.967,28      

11   ENSAIOS TECNOLÓGICOS 
(Os custos com mobilização e desmobilização de equipe e equipamentos 
para a extração de amostras para os ensaios tecnológicos, exceto da capa 
asfáltica, serão de responsabilidade da empresa executora da obra.) 

         R$        5.707,52          

74022/14 SEIL Ensaio de Massa Específica - In Situ - Método Frasco de Areia (Grau de 
Compactação) - Terraplenagem 

UND                  
5,00  

             
58,09  

 R$              294,50    5,00  R$        294,50      

74022/14 SEIL Ensaio de Massa Específica - In Situ - Método Frasco de Areia (Grau de 
Compactação) - Regularização e Compactação do Subleito UND                  

5,00  
             

58,90   R$              294,50    5,00  R$        294,50      

74022/27 SEIL Ensaio de Controle de Taxa de Aplicação de Ligante Betuminoso UND               
20,00  

             
58,90  R$             1.178,00    20,00  R$      1.178,00      

74022/50 SEIL Ensaio de Determinação da Taxa de Espalhamento do Agregado UND               
20,00  

            
43,06   R$               861,20  

  20,00  R$        861,20      

72872 SEIL Mobilização e desmobilização de equipamento e equipe para extração de corpos 
de prova da capa asfáltica. GB                   

1,00  
       

3.079,32   R$           3.079,32    1,00  R$     3.079,32      

TOTAL   TOTAL    R$  351.261,34   TOTAL    R$  (6.753,37) 

                       

                       

                       

                        

                        

                

  
VALORES  PERCENTUAL  

                  CONTRATO 
ORIGINAL  

 
R$ 358.014,70 100,00% 

                  CONTRATO 
EXECUTADO    R$ 351.261,34 -1,92% 

                  VALORES DE 
GLOSSAS    R$     6.753,36 1,89% 

                  VALORES 
ADICIONAIS      0,00% 

                  V. A SEREM 
ADITIVADOS    R$     6.753,36 1,89% 

                       

Prefeitura Municipal de São Jorge do Patrocínio
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 513/2018, de 28 de dezembro de 2018.
CONCEDE Férias e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER com esteio no Inciso XVII do Art. 7º. da Constituição da República Federativa do Brasil, e Art. 
95 da Lei Municipal nº. 410/93, § único do Art. 2º da Lei Municipal 929/2005, férias em favor do Servidor Público 
Sr. ADENILSON MIRANDA DA SILVA, brasileiro, portador do RG n°. 8.399.202-6 SSP/PR, ocupante do Cargo de 
Provimento Efetivo de Técnico Administrativo, Lotado na seguinte Funcional Programática: Órgão: 03 – Secretaria 
de Administração, Desenvolvimento, Indústria e Comércio; Unidade Orçamentária: 06 – Departamento de Obras e 
Engenharia; Atividade: 2.026 - Manutenção e Atividades do Departamento de Obras e Engenharia, correspondente a 
20 (vinte) dias regulamentares, inerentes ao período aquisitivo de 16/09/2016 à 15/09/2017 a serem concedidas no 
período de 27/12/2018 à 15/01/2019, não havendo direito ao pagamento do abono de 1/3 constitucional, visto que já 
o recebeu em período aquisitivo anterior, na competência de setembro de 2018.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATE

Exercício:  2018

** Elotech **
28/12/2018

Pág. 1/2
Estado do Paraná                CNPJ 95.640.553/0001-15

Decreto  nº 245/2018 de 26/12/2018

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional Suplementar, no 
Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 231.681,90 (duzentos e trinta e um mil 
seiscentos e oitenta e um reais e noventa centavos), destinado ao reforço das seguintes 
Dotações Orçamentárias.

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da outras 
providências.

O Prefeito Municipal de IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e das que lhe foram conferidas pela 
Lei  Orçamentária nº 717/2017 de 19/12/2017.

Decreta:

Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos o
provável  Excesso de Arrecadação verificado na(s) receita(s) a seguir, de acordo com o Artigo 
43, § 1º, Inciso II, da Lei Federal nº 4.320/64:
Suplementação

02 GOVERNO MUNICIPAL
02.001 GABINETE DO PREFEITO
02.001.04.122.0002.3.010. AQUISICAO E REPOSICAO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMAN

 47.278,90 560 - 4.4.90.52.00.00 31904 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

05 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE - F.M.S
05.002 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE - F.M.S
05.002.10.301.0008.2.043. MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE ATENÇÃO BASICA

 113.500,00 164 - 3.1.90.11.00.00 01000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

 45.500,00 167 - 3.1.90.13.00.00 01000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
 11.300,00 480 - 4.4.90.52.00.00 518 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

11 SECR DE SERV. PUBLICOS E RODOVIARIOS
11.001 SERV. PUBLICOS E RODOVIARIOS
11.001.15.452.0004.2.113. OBRAS,  SERVICOS URBANOS E RODOVIARIOS - MANUTENCAO DA E

 3.850,00 403 - 3.3.90.30.00.00 01504 MATERIAL DE CONSUMO
 10.253,00 409 - 3.3.90.39.00.00 01504 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA
Total Suplementação:  231.681,90
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 11.300,00Receita: 2.4.1.8.03.11.00.00 Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde  SUS - 
Principal

-

 14.103,00Receita: 1.7.1.8.02.61.00.00 Cota-Parte do Fundo Especial do Petróleo  FEP - Principal-

 47.278,90Receita: 2.4.2.8.10.91.00.00 Outras Transferências de Convênio dos Estados - Principal-

 54.000,00Receita: 1.7.1.8.10.21.00.00 Transferências de Convênios da União Destinadas a Programas de 
Educação - Principal

-

 72.900,00Receita: 1.7.2.8.10.21.00.00 Transferências de Convênio dos Estados Destinadas a Programas 
de Educação - Principal

-

 16.500,00Receita: 1.9.2.2.99.11.99.01 Receita dos correios-

 10.000,00Receita: 1.7.1.8.01.51.00.00 Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural - 
Principal

-

 10.000,00Receita: 1.7.1.8.01.51.00.00 Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural - 
Principal

-

 5.600,00Receita: 1.7.1.8.99.11.01.00 Outras Transferências da União - Principal-

 241.681,90Total da Receita:

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

UNIVALDO CAMPANER
PREFEITO

Edifício da Prefeitura Municipal de IVATÉ , em  26/12/2018.

SERGIO SABINO
Secretario de Fazenda

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATE

Exercício:  2018

** Elotech **
28/12/2018

Pág. 1/2
Estado do Paraná                CNPJ 95.640.553/0001-15

Decreto  nº 246/2018 de 27/12/2018

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional Suplementar, no 
Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 231.675,00 (duzentos e trinta e um mil 
seiscentos e setenta e cinco reais), destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias.

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da outras 
providências.

O Prefeito Municipal de IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e das que lhe foram conferidas pela 
Lei  Orçamentária nº 717/2017 de 19/12/2017.

Decreta:

Suplementação
04 SECR DA EDUCAÇÃO, ESPORTES, CULTURA E LAZER
04.001 COORDENAÇÃO GERAL S.E.E.C.L.
04.001.12.361.0006.2.104. MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL

 225.050,00 57 - 3.1.90.11.00.00 01000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

11 SECR DE SERV. PUBLICOS E RODOVIARIOS
11.001 SERV. PUBLICOS E RODOVIARIOS
11.001.15.452.0004.2.113. OBRAS,  SERVICOS URBANOS E RODOVIARIOS - MANUTENCAO DA E

 6.625,00 400 - 3.1.90.13.00.00 01000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS

Total Suplementação:  231.675,00

Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos, os 
resultantes de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias, conforme discriminação 
abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64.
Redução

02 GOVERNO MUNICIPAL
02.001 GABINETE DO PREFEITO
02.001.04.122.0002.2.002. GOVERNO  MUNICIPAL - MANUT. DA ESTRUTURA FUNCIONAL, OTI

 67.000,00 2 - 3.1.90.13.00.00 01000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS

05 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE - F.M.S
05.002 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE - F.M.S
05.002.10.302.0008.2.044. PROGRAMA A CARGO DO CONSORCIO INT. DE SAUDE - CISA

 40.000,00 197 - 3.3.93.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

07 FUNDO MUNIC. DE ASSIST. SOCIAL - FMAS
07.001 FUNDO MUNIC. DE ASSIST. SOCIAL - FMAS
07.001.08.244.0009.2.101. CENTRO DE REFERENCIA DE ASSISTENCIA SOCIAL- CRAS

 26.000,00 269 - 3.1.90.11.00.00 01000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

 1.000,00 272 - 3.1.90.13.00.00 01000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
09 SECR DA AGRIC E MEIO AMBIENTE
09.001 COORDENAÇÃO GERAL S.A.M.A.
09.001.18.541.0010.2.140. POLITICA MUNICIPAL DE RESIDUOS SOLIDOS

 30.000,00 334 - 3.3.90.36.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

10 ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO
10.001 ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO
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10.001.28.843.0000.3.067. AMORTIZAÇÃO DA DIVIDA CONTRATADA
 61.050,00 347 - 3.2.90.21.00.00 01000 JUROS SOBRE A DÍVIDA POR CONTRATO

11 SECR DE SERV. PUBLICOS E RODOVIARIOS
11.001 SERV. PUBLICOS E RODOVIARIOS
11.001.08.241.0009.1.095. MANUTENÇÃO, REFORMA E AMPLIAÇÃO DO CENTRO DE CONVIVE

 6.625,00 360 - 4.4.90.51.00.00 01000 OBRAS E INSTALAÇÕES

Total Redução:  231.675,00

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

UNIVALDO CAMPANER
PREFEITO

Edifício da Prefeitura Municipal de IVATÉ , em  27/12/2018.

SERGIO SABINO
Secretario de Fazenda



www.ilustrado.com.brUMUARAMA, segunda-feira, 31 de dezembro DE 2018 Umuarama Ilustrado

Publicaçõs legais leis@ilustrado.com.br

a22

Prefeitura Municipal de mariluz
Estado do Paraná
LEI COMPLEMENTAR Nº 017, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2018.
SÚMULA: DISPÕE SOBRE O LANÇAMENTO E COBRANÇA DE CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA NA EXECUÇÃO DE 
OBRAS PÚBLICAS QUE ENUMERA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
A CÂMARA DE VEREADORES DE MARILUZ, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU, NILSON CARDOSO DE SOUZA, 
PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º. Fica instituída o lançamento e cobrança da Contribuição de Melhoria em decorrência da execução, pelo Poder 
Executivo Municipal, de obras de pavimentação nas ruas especificadas no Anexo I desta Lei, observados os seguintes 
critérios:
I.	 O Memorial descritivo do projeto mencionado no caput deste artigo é aquele estabelecido no Anexo II desta Lei;
II.	 serão considerados beneficiados apenas os imóveis que possuam frente para as vias indicadas no Anexo I desta Lei;
III.	A Contribuição de Melhoria tem como fato gerador a valorização imobiliária tendo como Limite Total a despesa realizada 
com a execução da obra;
IV.	A Contribuição de Melhoria tem como Limite Individual, o acréscimo de valor ao imóvel beneficiado que da obra resultar 
não sendo superior ao valor médio de rateio;
V.	 O custo para execução desta obra será de R$ 526.212,13 (quinhentos e vinte e seis mil, duzentos e doze reais e treze 
centavos) conforme estabelecido no orçamento e custo da obra  disposto no Anexo III desta Lei;
Parágrafo Único.	 Considera-se ocorrido o fato gerador da Contribuição de Melhoria na data da conclusão da obra 
referida neste artigo, mediante entrega do Termo de Encerramento e Conclusão.
Art. 2º. Para cobrança da Contribuição de Melhoria, a Administração publicará edital de execução das obras, contendo, 
entre outros elementos julgados convenientes, os seguintes:
I.	 memorial descritivo do projeto; 
II.	 orçamento do custo total ou parcial da obra; 
III.	determinação da parcela do custo da obra a ser financiada pela contribuição; 
IV.	delimitação da zona beneficiada;
V.	 determinação do fator de absorção do beneficio da valorização para toda a zona ou para cada uma das áreas 
diferenciadas, nela contidas;
VI.	relação de todos os imóveis atingidos pela contribuição de melhoria;
VII.	 prazo e condições de pagamento;
VIII.	 fixação de prazo não inferior a 30 (trinta) dias, para impugnação;
IX.	percentual de participação do Município;
X.	 parcela de contribuição de melhoria, referente a cada imóvel beneficiado, na forma do plano de rateio.
§1º.	 O edital poderá ser publicado após a realização parcial ou total da obra, porém, obrigatoriamente, antes da 
efetiva cobrança da contribuição de melhoria do contribuinte.
§2º.	 As impugnações deverão ser dirigidas à Administração em petição fundamentada, cabendo ao impugnante o 
ônus da prova.
§3º.	 A petição do parágrafo anterior, com fins de impugnar o edital, suspenderá os efeitos do mesmo sobre 
o requerente em quanto não for julgado o mérito, sendo vedada à cobrança da contribuição de melhoria durante a 
suspensão.
§4º.	 Uma vez julgada a petição nas instâncias administrativas cabíveis só poderá o interessado recorrer na esfera 
judicial.
§5º.	 Não será, novamente, atualizado o valor devido pela contribuição de melhoria, após a publicação do edital 
mesmo quando o requerimento não for provido.
§6º.	 No prazo da impugnação o contribuinte poderá reclamar sobre:
I.	 erro na localização e metragem da testada do imóvel;
II.	 divergência sobre os materiais citados no memorial descritivo e os aplicados na obra;
III.	        valor da parcela da Contribuição de Melhoria;
IV.	Divergência sobre a valorização imobiliária decorrente da obra pública;
Art. 3º. Após a conclusão será publicado o demonstrativo do custo final de cada obra, seguindo-se ao lançamento da 
Contribuição de Melhoria.
Parágrafo Único. No lançamento, sua notificação e demais aspectos não especificados nesta Lei, serão observadas as 
normas e procedimentos estabelecidos no art. 145, III, da Constituição da República Federativa do Brasil, de 5/10/1988, 
arts. 81 e 82, da Lei nº 5.172, de 25/10/1966 (Código Tributário Nacional), Decreto-Lei nº 195, de 24/2/1967, Lei Municipal 
nº 591, de 20/12/1975 (Código Tributário de Mariluz).
Art. 4º. Os pagamentos da contribuição de melhoria ora instituída, poderão ser realizados a partir do ano subsequente à 
execução da obra, conforme Artigo 3º, nas seguintes condições:
I.	 PLANO A: Para quem optar para pagamento total, a vista, da contribuição de Melhoria (Asfalto), gozará do desconto 
de 15% (quinze por cento), com vencimento a partir de 30 (trinta) dias, após a publicação do edital, desde que, notificado 
o contribuinte;
II.	 PLANO B: Pagamento em até 72 (setenta e duas) parcelas mensais e sucessivas, de acordo com o valor previsto no 
edital, vencendo-se a primeira em 30 (trinta) dias após a publicação do edital, desde que, notificado o contribuinte.
Parágrafo Único.	 O valor das parcelas não poderão ser inferiores a R$ 40,00 (Quarenta reais).
       Art. 5º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Mariluz, Estado do Paraná, aos vinte e oito dias do mês de Dezembro do ano de dois 
mil e dezoito. (28.12.2018).
NILSON CARDOSO DE SOUZA
PREFEITO MUNICIPAL
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ANEXO I 

DELIMITAÇÃO DA ÁREA DE INFLUÊNCIA 
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ANEXO II 

MEMORIAL DESCRITIVO DO PROJETO 
 

Execução de serviços de pavimentação em vias urbanas locais, acabamento asfáltico com base de solo 
cimento, meio-fio, sarjeta e serviços de urbanismo, com objetivo de saneamento de problemas de tráfego, 
desenvolvimento do sistema viário local e combate à erosão. 
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ANEXO III                         
ORÇAMENTO E CUSTO DA OBRA 

            DATA: 18/06/2018   

MUNICIPIO: MARILUZ          SAM 29  

OBJETO: PAVIMENTAÇÃO DE VIAS URBANAS EM TST          LOTE 01  

LOCAL DA OBRA: BAIRRO CENTRO  - 4 VIAS URBANAS           

CÓDIGO ORIGEM DESCRIÇÃO DO SERVIÇO UNIDADE DE 
MEDIDA  QUANTI DADE  CUSTO UNITÁRIO  CUSTO TOTAL (R$)    

1   SERVIÇOS PRELIMINARES          R$               2.181,14  

82000L DER 
Placa de Obra 4,00 x 2,00 UND 

                               
1,00  2181,14 R$                             2.181,14   

2   TERRAPLENAGEM         R$           32.683,96  

401100 DER Compactac ̧ o de Aterros 100% P.N. M³ 
                       

1.249,20  4,75 R$                             5.933,70   

520100 DER 
Escavac ̧  M³ 

                       
1.748,87  

10,36 R$                           18.118,29   

411000a DER 
Remoc ̧  M³                        

1.249,20  
6,91 R$                             8.631,97   

3   BASE / SUB-BASE         R$           113.661,03  

511100 DER 
Regularizac ̧  M²                       

6.246,00  
                             

3,01  
R$                           18.800,46   

544000 DER Solo Cimento(Pista) - 4% M³ 
                          

851,99  
                          

111,34  R$                           94.860,57   

4   REVESTIMENTO         R$          137.056,96  

561100 DER Pintura de ligac ̧ - - aplicac ̧  M² 
                      

5.679,94  
                             

1,52  R$                             8.633,51   

585100 DER 
-5 M²                       

5.679,94  
                           

19,71  
R$                         111.951,62   

563100 DER mat Capa Selante M² 
                      

5.679,94  
                            

2,90  R$                           16.471,83   

5   MEIO-FIO E SARJETA         R$           56.665,28  

810150 DER - - - - - Moldado M 
                         

1.132,12  
                         

45,80  R$                           51.851,10   

810650 DER 
- - - - - Moldado M                           

125,50  
                         

38,36  
R$                             4.814,18   

6   PAISAGISMO / URBANISMO          R$           75.456,54  

605000C DER Calc ̧ada Concreto ( e = 5,00 cm ) M²                        
1.493,58  

                         
36,76   R$                          54.904,00    

85178 SEIL  
100cm UND 

                            
68,00  

                         
59,00  

 R$                            4.012,00    

74236/1 SEIL 
Plantio de Grama em placas M²                         

1.148,46  
                             

8,41  
 R$                            9.658,55    
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605000C DER - Modelo 04 - 5,94 m2 UND 
                             

19,00  
                        

362,21   R$                            6.881,99    

7   SINALIZAC ̧A ̃O DE TRA ̂NSITO          R$              6.880,14  

822000 DER 
Faixa de Sinalizac ̧ - (0,034 m2/m2) M² 

                          
169,60  

                         
25,09  

 R$                            4.255,26    

820000G DER 
Placa sinalizac ̧ -  UND                               

4,00  
                       

656,22  
 R$                            2.624,88    

10   DRENAGEM          R$           93.044,64  

600300 DER 
Escavac ̧  M³ 

                          
661,64  

                             
8,19   R$                            5.418,83    

601200 DER Reaterro e Apiloamento Meca ̂nico M³ 
                         

232,56  
                          

28,01   R$                            6.514,01    

A60120 DER 
Reaterro Sem Apiloamento M³                          

542,65  
                           

16,81  
 R$                            9.121,95    

606500 DER 
Demolic ̧  M³                                

4,31  
                        

149,33  
 R$                               643,61    

610400d DER Corpo de BSTC ø 0,40 sem Berc ̧o e sem Armac ̧  M 
                          

136,00  
                          

81,26   R$                          11.051,36    

610400 DER 
Corpo de BSTC ø 0,40 Sem Berc ̧o c/ Armac ̧ -2 M                           

158,00  
                        

133,46  
 R$                          21.086,68    

BLSA120 DER 
 UND                             

24,00  
                    

1.077,08  
 R$                          25.849,92    

CLA040 DER  UND 
                              

9,00  
                       

429,57   R$                            3.866,13    

PVAH80 DER 
 UND                               

5,00  
                    

1.898,43  
 R$                            9.492,15    

11   

ENSAIOS TECNOLO ́GICOS 
(Os custos com mobilizac ̧ão e desmobilizac ̧ão de equipe e equipamentos para a 
extrac ̧ão de amostras para os ensaios tecnolo ́gicos, exceto da capa asfa ́ltica, serão 
de responsabilidade da empresa executora da obra.) 

         R$             8.582,44  

74022/14 SEIL - -  
de Areia (Grau de Compactac ̧ - Terraplenagem UND 

                             
10,00  

                         
57,27   R$                               572,70    

74022/14 SEIL - -  
de Areia (Grau de Compactac ̧ - Regularizac ̧  
Compactac ̧  

UND 
                             

10,00  
                         

57,27  
 R$                               572,70  

  
 
 
 

74022/14 SEIL - -  
de Areia (Grau de Compactac ̧ - Sub-base e Base UND                              

10,00  
                         

57,27  
 R$                               572,70    

74022/27 SEIL Ensaio de Controle de Taxa de Aplicac ̧  UND 
                             

40,00  
                         

57,27  
 R$                             
2.290,80  

  

74022/50 SEIL 
Ensaio de Determinac ̧  UND 

                            
40,00  

                          
40,91  

 R$                            1.636,40    

72872 SEIL Mobilização e desmobilização de equipamento e equipe para 
extração de corpos de prova da capa asfáltica. 

GB                                
1,00  

                    
2.937,14  

 R$                            2.937,14    

TOTAL  R$           526.212,13  
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Decreto  nº 247/2018 de 27/12/2018

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional Suplementar, no 
Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 87.000,00 (oitenta e sete mil reais), destinado 
ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias.

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da outras 
providências.

O Prefeito Municipal de IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e das que lhe foram conferidas pela 
Lei  Orçamentária nº 717/2017 de 19/12/2017.

Decreta:

Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos o
provável  Excesso de Arrecadação verificado na(s) receita(s) a seguir, de acordo com o Artigo 
43, § 1º, Inciso II, da Lei Federal nº 4.320/64:
Suplementação

04 SECR DA EDUCAÇÃO, ESPORTES, CULTURA E LAZER
04.001 COORDENAÇÃO GERAL S.E.E.C.L.
04.001.12.361.0006.2.104. MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL

 87.000,00 57 - 3.1.90.11.00.00 01000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

Total Suplementação:  87.000,00

 14.000,00Receita: 1.1.1.8.01.41.00.00 Imposto sobre Transmissão Inter Vivos de Bens Imóveis e de 
Direitos Reais sobre Imóveis - Principa

-

 34.400,00Receita: 1.7.1.8.99.11.01.00 Outras Transferências da União - Principal-

 30.000,00Receita: 1.7.1.8.02.61.00.00 Cota-Parte do Fundo Especial do Petróleo  FEP - Principal-

 8.600,00Receita: 1.7.2.8.01.31.00.00 Cota-Parte do IPI - Municípios - Principal-

 8.600,00Receita: 1.7.2.8.01.31.00.00 Cota-Parte do IPI - Municípios - Principal-

 95.600,00Total da Receita:

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

UNIVALDO CAMPANER
PREFEITO

Edifício da Prefeitura Municipal de IVATÉ , em  27/12/2018.

SERGIO SABINO
Secretario de Fazenda
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Decreto  nº 248/2018 de 27/12/2018

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional Suplementar, no 
Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 92.000,00 (noventa e dois mil reais), destinado 
ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias.

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da outras 
providências.

O Prefeito Municipal de IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e das que lhe foram conferidas pela 
Lei  Orçamentária nº 717/2017 de 19/12/2017.

Decreta:

Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos o
provável  Excesso de Arrecadação verificado na(s) receita(s) a seguir, de acordo com o Artigo 
43, § 1º, Inciso II, da Lei Federal nº 4.320/64:
Suplementação

03 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA
03.001 COORDENAÇÃO GERAL S.A.F
03.001.04.122.0002.2.111. ATIVIDADES  ADMINISTRATIVAS  -  MANUTENCAO  DA  ESTRUTURA 

 17.000,00 28 - 3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

05 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE - F.M.S
05.002 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE - F.M.S
05.002.10.301.0008.2.043. MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE ATENÇÃO BASICA

 75.000,00 479 - 3.3.90.39.00.00 494 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

Total Suplementação:  92.000,00

 75.000,00Receita: 1.7.1.8.03.11.00.00 Transferência de Recursos do Sistema Único de Saúde  SUS
Repasses Fundo a Fundo - Principal

-

 9.000,00Receita: 1.7.1.8.05.31.00.00 Transferências Diretas do FNDE referentes ao Programa Nacional 
de Alimentação Escolar  PNAE - Princ

-

 8.000,00Receita: 1.7.2.8.01.31.00.00 Cota-Parte do IPI - Municípios - Principal-

 8.000,00Receita: 1.7.2.8.01.31.00.00 Cota-Parte do IPI - Municípios - Principal-

 100.000,00Total da Receita:

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

UNIVALDO CAMPANER
PREFEITO

Edifício da Prefeitura Municipal de IVATÉ , em  27/12/2018.

SERGIO SABINO
Secretario de Fazenda

Prefeitura Municipal de terra roxa
Estado do Paraná
NOTIFICAÇÃO
O MUNICIPIO DE TERRA ROXA, de acordo com a Lei Municipal Nº 997/2013 e Lei municipal 1162/2013, vêm através da presente, NOTIFICAR os seguintes proprietários de terrenos 
baldios, a efetuar, no prazo máximo de 15(quinze) dias, a LIMPEZA do imóvel urbano de sua propriedade ou responsabilidade, nesta cidade de Terra Roxa – Estado do Paraná.
Caso não seja atendida a presente notificação, no uso do direito de ação, o NOTIFICANTE executará os serviços e lançará o débito ao NOTIFICADO, no valor estabelecido no 
Parágrafo 3º do Artigo 2º da supracitada Lei.
NOTIFICADOS:
BAIRRO	 RUA	 QUADRA/LOTE	 PROPRIETARIO
ECOVILLE	 MARIO ACOSTA CANO	 01/14-15	 PAULO CESAR TURCATO
ECOVILLE	 MARIO ACOSTA CANO	 02/19	 LURDES CORREIA CORRAL
ECOVILLE	 MARIO ACOSTA CANO	 02/18	 PAULO DONIZETE CORRAL
ECOVILLE	 MARIO ACOSTA CANO	 02/17	 LEANDRO SOUZA LOPES
ECOVILLE	 OTILIO ARCANJO DE BRITO	 03/17	 RAQUEL BOTER
ECOVILLE	 JOSE TEIXEIRA ERVILHA	 03/13	 SSPMTR. SIND. SERV. PUBLICOS
ECOVILLE	 JOSE TEIXEIRA ERVILHA	 03/12	 LUIZ ROGERIO CARVALHO
ECOVILLE	 JOSE TEIXEIRA ERVILHA	 03/11	 RICARDO SIMOES DE LIMA
ECOVILLE	 JOSE TEIXEIRA ERVILHA	 07/04	 OSVALDO GOMES DA SILVA
ECOVILLE	 MARIO ACOSTA CANO	 07/05	 TEREZA DE JESUS N. SILVA
ECOVILLE	 OTILIO ARCANJO DE BRITO	 08/09	 LAURO BITENCOURT
DESCONSIDERAR ESSA PUBLICAÇÃO SE O IMOVEL JÁ ESTIVER DEVIDAMENTE LIMPO.
Atenciosamente.
Inaye Souza Sardims
Chefe da Divisão de Fiscalização
Original Assinado e arquivado no Setor de Tributação
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATE

Exercício:  2018

** Elotech **
28/12/2018

Pág. 1/1
Estado do Paraná                CNPJ 95.640.553/0001-15

Decreto  nº 249/2018 de 27/12/2018

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional Suplementar, no 
Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 41.650,00 (quarenta e um mil seiscentos e 
cinqüenta reais), destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias.

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da outras 
providências.

O Prefeito Municipal de IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e das que lhe foram conferidas pela 
Lei  Orçamentária nº 717/2017 de 19/12/2017.

Decreta:

Suplementação
06 SECR DO BEM ESTAR SOCIAL
06.001 COORDENAÇÃO GERAL SEC. BEM ESTAR
06.001.08.122.0009.2.060. SEC BEM ESTAR SOCIAL - MANUT. DA ESTRUTURA FUNCIONAL, OTIM

 3.650,00 232 - 3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

11 SECR DE SERV. PUBLICOS E RODOVIARIOS
11.001 SERV. PUBLICOS E RODOVIARIOS
11.001.15.452.0004.2.113. OBRAS,  SERVICOS URBANOS E RODOVIARIOS - MANUTENCAO DA E

 38.000,00 408 - 3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

Total Suplementação:  41.650,00

Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos, os 
resultantes de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias, conforme discriminação 
abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64.
Redução

10 ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO
10.001 ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO
10.001.28.843.0000.3.067. AMORTIZAÇÃO DA DIVIDA CONTRATADA

 41.650,00 348 - 4.6.90.71.00.00 01000 PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADO

Total Redução:  41.650,00

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

UNIVALDO CAMPANER
PREFEITO

Edifício da Prefeitura Municipal de IVATÉ , em  27/12/2018.

SERGIO SABINO
Secretario de Fazenda

Prefeitura Municipal de brasilandia do sul
Estado do Paraná
DECRETO N.º 124/2018
Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Especial  junto ao Orçamento Geral 
do Município de Brasilândia do Sul, relativo ao exercício de 2018, dando outras 
providências.
MARCIO JULIANO MARCOLINO, Prefeito do Município de Brasilândia do Sul, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, considerando a autorização 
contida na Lei Municipal n.º 727/2018, datada de 11 de dezembro de 2018.
DECRETA
Art. 1º - Fica aberto no Orçamento Geral do Município de Brasilândia do Sul, do 
corrente exercício financeiro, um crédito adicional especial na importância de 
R$406.705,81 (Quatrocentos e seis mil, setecentos e cinco reais e oitenta e um 
centavos), que obedecerá a seguinte classificação:
09 – Secretaria de Educação e Cultura 
09.003 – Coordenação – Esporte e Lazer
09.003.27. – Desporto e Lazer
09.003.27.812. – Desporto Comunitário
09.003.27.812.2000 – Gestão Municipal de Esportes
09.003.27.812.2000.2.034 – Manutenção das Atividades Esportiva e de Lazer
4.4.90.51.00.00 – Obras e Instalações	 81.341,16
Fonte: 01000 – Recursos Ordinário (Livres)	
4.4.90.51.00.00 – Obras e Instalações	 325.364,66
Fonte: 45100 – Convênio ITAIPU – Iluminação Estádio	
TOTAL DO ÓRGÃO	 406.705,81
Art. 2º. Para cobertura do Crédito Adicional que trata o art. 1º deste Decreto serão 
utilizados os recursos das receitas provenientes de Excesso de Arrecadação Por 
Tendência, e Recursos Próprios do Município, contabilizados nas seguintes rubricas 
abaixo:
Recurso de Excesso de Arrecadação Por Tendência:
Receita: (272) 1.7.5.8.99.1.1.02.00.00.00.00 – TRANSF. ITAIPU - ILUMINAÇÃO 
ESTADIO – R$325.364,66
Fonte: 45100 – Convênio ITAIPU – Iluminação Estádio
Recursos Próprios
09 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
Projeto/Atividade - 09.003.27.812.2000. 2.034 – Manutenção das Atividades 
Esportivas
(279) - 4.4.90.51.00.00 – Obras e Instalações	 81.341,16
Fonte: 01000 -  Recursos Ordinários (Livres) 	
Total . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 	
81.341,16
Art. 3º. O valor relativo à Anulação de Dotação constante do quadro acima, será 
utilizado parcialmente até que se complete o valor da contrapartida necessária, 
utilizando-se assim do valor já consignado no orçamento ora existente, e, se 
necessário a dotação será suplementada através de novos decretos.
Art. 4º. Ficam incluídas no Anexo II – Programas Finalísticos – Plano Plurianual, na 
Lei n.º 687/2017 de 22/11/2017, no respectivo programa, no que couber, as metas e 
os valores discriminados no art. 1º deste Decreto.
Art. 5º. Ficam incluídas no Anexo I – Das Metas e Prioridades da Administração 
Municipal – Lei de Diretrizes Orçamentárias, previstas no art. 2º da Lei 688/2017 
de 22/11/2017, no respectivo programa, no que couber, as metas e os valores 
discriminados no art. 1º, deste Decreto.
Art. 6º. Fica criado no Anexo III do Plano Plurianual 2018/2021 e no Anexo 2 das 
Despesas por Unidade Orçamentária – LOA 2018 – Lei n.º 689/2017 de 22/11/2017, 
nos Órgãos abaixo relacionados os seguintes elementos de despesas e suas 
respectivas fontes:
09 – Secretaria de Educação e Cultura 
09.003 – Coordenação – Esporte e Lazer
09.003.27. – Desporto e Lazer
09.003.27.812. – Desporto Comunitário
09.003.27.812.2000 – Gestão Municipal de Esportes
09.003.27.812.2000.2.034 – Manutenção das Atividades Esportiva e de Lazer
4.4.90.51.00.00 – Obras e Instalações	 325.364,66
Fonte: 45100 – Convênio ITAIPU – Iluminação Estádio	
Art. 7º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL “Deputado Ulisses Guimarães” aos 27 de dezembro de 2018.
MARCIO JULIANO MARCOLINO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 019/2018
CONCEDE férias e dá outras providências.
O Presidente do CORIPA, no uso de suas atribuições legais:
RESOLVE:
CONCEDER, com esteio no Inciso XVII do Art. 7º. da Constituição da República Federativa do Brasil, férias em favor 
do servidor Sr. Rafael Lopes da Silva , portador do RG n° 10.484.296-8 e CPF n° 066.435.619-22, Analista Ambiental 
do CORIPA, Padrão G.O.S., Classe E, correspondentes a 20 (vinte) dias regulamentares de férias, referente ao 
período aquisitivo de 25/08/2017 a 24/08/2018, iniciando em 03/01/2019 a 22/01/2019.
Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, 27 DE DEZEMBRO DE 2018.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Presidente

Prefeitura Municipal de tapira
Estado do Paraná
PORTARIA Nº.  2708/2018
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
R E S O L V E:
Art. 1º Conceder férias aos Servidores Públicos Municipais, conforme Calendário Escolar, a partir de 02 (dois) de janeiro de 2019, devendo os mesmos retornar as suas funções normais no dia 01 (um) de fevereiro de 2019, sendo eles:
MATRICULA	 SERVIDOR	 CARGO	 PERIODO AQUISITIVO
3185	 ADEMIR GALOR FELILE	 Motorista	 2017/2018
2821	 ANISIO RIBEIRO PAULINO	 Motorista	 2016/2017
3438	 ANTONIO APARECIDO        CAVALCANTE	 Motorista	 2018/2019 Férias Antecipada
3160	 AIRTON FERNANDES LARA	 Motorista	 2017/2018
3140	 CLARISMON ALVES VIANA	 Motorista 	 2018/2019 Férias Antecipada
3010	 MARCOS DANTAS ANTONIO	 Motorista	 2017/2018
3317	 NAZARENO FRANCISCO DOS SANTOS	 Motorista 	 2018/2019 Férias Antecipadas
2445	 ALCIDINEI LEOPOLDINO DE SOUZA	 Auxiliar de Serv. Gerais - Masc.	 2017/2018
3224	 ALESSANDRA CASSANDRE FRAGOSO	 Auxiliar de Serv. Gerais - Feminino	 2017/2018
3144	 ANALICE BAZARIN DE SOUZA	 Auxiliar de Serv. Gerais Feminino	 2016/2017
3184	 CARMELINA FARIAS DA SILVA	 Gari	 2017/2018
3459	 CELMA ALVES DE SOUZA	 Auxiliar de Serv. Gerais - Feminino	 2017/2018
2658	 CICERA BELARMINO MORAES	 Assistente Administrativo	 2017/2018
2781	 CIRLEI APARECIDA TAMANINI SILVA	 Auxiliar de Serv. Gerais – Feminino	 2017/2018
3044	 CLEIDE APARECIDA DE OLIVEIRA	 Auxiliar de Serv. Gerais – Feminino	 2018/2019 Férias Antecipadas
2866	 CLEIDE JOSÉ PEREIRA	 Assistente Administrativo	 2018/2019 Férias Antecipadas
3285	 CRISTIANE DOS SANTOS SOARES	 Auxiliar de Serv. Gerais - Feminino	 2015/2016
3009	 ELDERACIR SANTOS NIZA	 Gari	 2017/2018
3008	 ELIANE DE MORAES BERTOLANI	 Gari	 2017/2018
1589	 FATIMA BARBOSA	 Assistente Administrativo	 2016/2017
1791	 FRANCISCA APARECIDA CORREIA	 Assistente Administrativo	 2016/2017
2787	 IVANI DOS SANTOS AMADO	 Auxiliar de Serv. Gerais - Feminino	 2017/2018
3165	 IZABEL BOZZOLA RODRIGUES	 Auxiliar de Serv. Gerais – Feminino	 2018/2019 Férias Antecipadas
3457	 JOSIANE SILVA GADIOLI	 Auxiliar de Serv. Gerais – Feminino	 2017/2018
3276	 JURACI TORQUATO DE OLIVEIRA	 Auxiliar de Serv. Gerais – Feminino	 2017/2018
2896	 KATIA MARIA S. LIMA	 Auxiliar de Serv. Gerais - Feminino	 2016/2017
3331	 JULIETE DA SILVA OLIVEIRA	 Auxiliar de Serv. Gerais – Feminino	 2018/2019 Férias Antecipadas
3210	 LUCIANA CONCEIÇÃO BORGES DA SILVA 	 Auxiliar de Expediente	 2018/2019 Férias Antecipadas
3524	 MADALENA OLIVEIRA CHINAGLIA	 Auxiliar de Serv. Gerais - Feminino	 2017/2018
3324	 MARCIA DA COSTA ESCANO	 Auxiliar de Serv. Gerais - Feminino	 2018/2019 Férias Antecipada
3253	 MARIA DE LOURDES DO AMARAL GONCALVES	 Auxiliar de Serv. Gerais – Feminino	 2017/2018
2909	 MARIA MADALENA DA SILVA OLIVEIRA	 Auxiliar de Serv. Gerais - Feminino	 2018/2019 Férias Antecipada
3526	 MARUCIA M. NAKAHARA SUENAGA	 Auxiliar de Serv. Gerais - Feminino	 2017/2018
3040	 ROSA MARIA BERTOR	 Auxiliar de Serv. Gerais – Feminino	 2018/2019 Férias Antecipadas
3325	 ROSANGELA DA SILVA RAYMUNDO	 Auxiliar de Serv. Gerais – Feminino	 2018/2019 Férias Antecipadas
3346	 ROSIMEIRE APARECIDA DAVID MACEDO	 Auxiliar de Serv. Gerais – Feminino	 2018/2019 Férias Antecipadas
2983	 SONIA DE LIMA RODRIGUES	 Auxiliar de Serv. Gerais – Feminino	      2017/2018
3139	 TATIANE FAGUNDES PAISCA DA MOTA	 Recepcionista	      2016/2017
3012	 VALDENIZIA ELIZIA DE AGUIAR SILVA	 Gari	      2018/2019 Férias Antecipada
3523	 VANESSA PIOLA DA SILVA	 Auxiliar de Serv. Gerais - Feminino	      2017/2018
3525	 VERÔNICA DE SOUZA ABREU	 Auxiliar de Ser. Gerais - Feminino	      2017/2018
2780	 VICENTINA DOMINGUES GONÇALVES	 Auxiliar de Serv. Gerais – Feminino	      2016/2017
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 28 (vinte e oito) dias do mês de dezembro do ano de 2018.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de mariluz
Estado do Paraná
AUTORIZAÇÃO DE DIÁRIA 106/2018
RELATÓRIO DE VIAGEM			 
DESTINO:  CURITIBA– Pr			 
SAÍDA:  28/12/2018 ás 03:00 horas			    		
RETORNO: 29/12/2018 ás 04:30 horas 						    
Pagamento uma diária conforme Lei Municipal nº. 1.496/09 de 09 de setembro de 2009, na importância de R$ 271,70 
(Duzentos e setenta e um reais e setenta centavos) como reembolso de despesas de viagem realizada até o município 
de Curitiba - Pr, para tratar de assuntos de interesse  municipais.
Nilson Cardoso de Souza
Prefeito Municipal
Recebi em ___/___/____
Florisval José da Silva
Motorista

Prefeitura Municipal de mariluz
Estado do Paraná
LEI COMPLEMENTAR Nº 014/2018, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2018.
SÚMULA: DISPÕE SOBRE O LANÇAMENTO E COBRANÇA DE CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA 
NA EXECUÇÃO DE OBRAS PÚBLICAS QUE ENUMERA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
A CÂMARA DE VEREADORES DE MARILUZ, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU, NILSON 
CARDOSO DE SOUZA, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º. Fica instituída o lançamento e cobrança da Contribuição de Melhoria em decorrência da 
execução, pelo Poder Executivo Municipal, de obras de pavimentação nas ruas especificadas no 
Anexo I desta Lei, observados os seguintes critérios:
I.	 O Memorial descritivo do projeto mencionado no caput deste artigo é aquele estabelecido no 
Anexo II desta Lei;
II.	 serão considerados beneficiados apenas os imóveis que possuam frente para as vias 
indicadas no Anexo I desta Lei;
III.	 A Contribuição de Melhoria tem como fato gerador a valorização imobiliária tendo como Limite 
Total a despesa realizada com a execução da obra;
IV.	 A Contribuição de Melhoria tem como Limite Individual, o acréscimo de valor ao imóvel 
beneficiado que da obra resultar não sendo superior ao valor médio de rateio;
V.	 O custo para execução desta obra será de R$ 698.240,09 (seiscentos e noventa e oito mil 
duzentos e quarenta reais e nove centavos) conforme estabelecido no orçamento e custo da obra  
disposto no Anexo III desta Lei;
Parágrafo Único.	 Considera-se ocorrido o fato gerador da Contribuição de Melhoria na 
data da conclusão da obra referida neste artigo, mediante entrega do Termo de Encerramento e 
Conclusão.
Art. 2º. Para cobrança da Contribuição de Melhoria, a Administração publicará edital de execução 
das obras, contendo, entre outros elementos julgados convenientes, os seguintes:
I.	 memorial descritivo do projeto; 
II.	 orçamento do custo total ou parcial da obra; 
III.	 determinação da parcela do custo da obra a ser financiada pela contribuição; 
IV.	 delimitação da zona beneficiada;
V.	 determinação do fator de absorção do beneficio da valorização para toda a zona ou para cada 
uma das áreas diferenciadas, nela contidas;
VI.	 relação de todos os imóveis atingidos pela contribuição de melhoria;
VII.	prazo e condições de pagamento;
VIII.	 fixação de prazo não inferior a 30 (trinta) dias, para impugnação;
IX.	 percentual de participação do Município;
X.	 parcela de contribuição de melhoria, referente a cada imóvel beneficiado, na forma do plano de 
rateio.
§1º.	 O edital poderá ser publicado após a realização parcial ou total da obra, porém, 
obrigatoriamente, antes da efetiva cobrança da contribuição de melhoria do contribuinte.
§2º.	 As impugnações deverão ser dirigidas à Administração em petição fundamentada, 
cabendo ao impugnante o ônus da prova.
§3º.	 A petição do parágrafo anterior, com fins de impugnar o edital, suspenderá os efeitos 
do mesmo sobre o requerente em quanto não for julgado o mérito, sendo vedada à cobrança da 
contribuição de melhoria durante a suspensão.
§4º.	 Uma vez julgada a petição nas instâncias administrativas cabíveis só poderá o 
interessado recorrer na esfera judicial.
§5º.	 Não será, novamente, atualizado o valor devido pela contribuição de melhoria, após a 
publicação do edital mesmo quando o requerimento não for provido.
§6º.	 No prazo da impugnação o contribuinte poderá reclamar sobre:
I.	 erro na localização e metragem da testada do imóvel;
II.	 divergência sobre os materiais citados no memorial descritivo e os aplicados na obra;
III.	        valor da parcela da Contribuição de Melhoria;
IV.	 Divergência sobre a valorização imobiliária decorrente da obra pública;
Art. 3º. Após a conclusão será publicado o demonstrativo do custo final de cada obra, seguindo-se 
ao lançamento da Contribuição de Melhoria.
Parágrafo Único. No lançamento, sua notificação e demais aspectos não especificados nesta Lei, 
serão observadas as normas e procedimentos estabelecidos no art. 145, III, da Constituição da 
República Federativa do Brasil, de 5/10/1988, arts. 81 e 82, da Lei nº 5.172, de 25/10/1966 (Código 
Tributário Nacional), Decreto-Lei nº 195, de 24/2/1967, Lei Municipal nº 591, de 20/12/1975 
(Código Tributário de Mariluz).
Art. 4º. Os pagamentos da contribuição de melhoria ora instituída, poderão ser realizados a partir 
do ano subsequente à execução da obra, conforme Artigo 3º, nas seguintes condições:
I.	 PLANO A: Para quem optar para pagamento total, a vista, da contribuição de Melhoria 
(Asfalto), gozará do desconto de 15% (quinze por cento), com vencimento a partir de 30 (trinta) 
dias, após a publicação do edital, desde que, notificado o contribuinte;
II.	 PLANO B: Pagamento em até 72 (setenta e duas) parcelas mensais e sucessivas, de acordo 
com o valor previsto no edital, vencendo-se a primeira em 30 (trinta) dias após a publicação do 
edital, desde que, notificado o contribuinte.
Parágrafo Único.	 O valor das parcelas não poderão ser inferiores a R$ 40,00 (Quarenta 
reais).
       Art. 5º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Mariluz, Estado do Paraná, aos vinte e oito dias do mês de 
Dezembro do ano de dois mil e dezoito. (28.12.2018).
NILSON CARDOSO DE SOUZA
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ 
Estado do Paraná 
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ANEXO I 

DELIMITAÇÃO DA ÁREA DE INFLUÊNCIA 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ 
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ANEXO II 

MEMORIAL DESCRITIVO DO PROJETO 
 

Execução de serviços de pavimentação em vias urbanas locais, acabamento asfáltico com base de solo 
cimento, meio-fio, sarjeta e serviços de urbanismo, com objetivo de saneamento de problemas de tráfego, 
desenvolvimento do sistema viário local e combate à erosão. 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ 
Estado do Paraná 
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ANEXO III                         
ORÇAMENTO E CUSTO DA OBRA 

 

ITEM DISCRIMINAÇÃO UND.  QUANT.   (R$) UNIT.   (R$) SUB-TOTAL   (R$) TOTAL   EXECUTADO   AJUSTE TÉCNICO  
1 SERVIÇOS PRELIMINARES  R$           1.999,55  QUANTIDADE  VALOR  QUANTIDADE  VALOR  

1.1 PLACAS  R$            1.999,55    
  

  
1.1.1 Placa de obra (4,00 X 2,00m) ud 1,00                                

1,00  
              1.999,55  R$                            1.999,55    1,00  R$        1.999,55  0,00   

2 TERRAPLANAGEM  R$         61.827,27    
2.1 ESCAVAÇÃO, CARGA E TRANSPORTE  R$          53.671,49    

  
  

2.1.1 Remoção da camada superficial m3                   1.706,23  6,99                            
6,69  

 R$                          11.414,68  
  

1706,23  R$     11.414,68  0,00  R$                             -    
2.1.2 Escavação, Carga e Transp. - Mat. 1° Cat. DMT 4.000m a 5.000m m3                   2.388,74  17,69                           

17,69  
 R$                          42.256,81  2388,74  R$     42.256,81  0,00  R$                             -    

2.1.3 Material de Jazida 1ª Cat m3   3,38                            
3,38  

 R$                                  -          
-    

  3800,00 R$     2.844,00  3800,00  R$               12.844,01  
3 COMPACTAÇÃO DE ATERRO  R$            8.155,78    

  
  

3.1 Compactação de Aterros 100 % P.N. m3                   1.706,23  4,78                            
4,78  

 R$                            8.155,78    1706,23  R$        8.155,78  0,00  R$                             -    
4 DRENAGEM R$        49.866,48    

4.1 SERVIÇOS INICIAIS  R$          16.421,91    
  

  
4.1.1 Escavação mecânica de valas - 1° Cat. m³                      666,96  7,92                            

7,92  
 R$                            5.282,32  

  

2641,88  R$      20.923,69  1974,92  R$               15.641,37  
4.1.2 Reaterro sem apiloamento m³                      427,76  15,19                            

15,19  
 R$                            6.497,67  1771,03  R$     26.901,95  1343,27  R$             20.404,27  

4.1.3 Reaterro com apiloamento m³ 183,33                              
183,33  

25,32                          
25,32  

 R$                            4.641,92  759,02  R$      19.218,39  575,69  R$              14.576,47  
4.2 GALERIAS DE AGUAS PLUVIAIS  R$          18.444,50    

  
  

4.2.1 Corpo de BSTC Ø 0,40 sem berço  m                         50,00  69,66 
                          

69,66  

 R$                            3.483,00  
 

263,00  R$      18.320,58  213,00  R$              14.837,58  
4 

.2.2 
Corpo de BSTC Ø 0,60 sem berço  m  115,00                       

115,00  
130,10                         
130,10  

 R$                          14.961,50  
 

239,00  R$      31.093,90  124,00  R$               16.132,40  
4.3 CAIXAS / POÇOS  R$          15.000,07    

  
  

4.3.1 Caixa de ligação / Queda 0,60 ud 4,00                          
4,00  

603,84                       
603,84  

 R$                            2.415,36  

 

6,00  R$       3.623,04  2,00  R$                 1.207,68  
4.3.2 Boca de lobo simples ud 8,00                          

8,00  
1062,65                     

1.062,65  
 R$                            8.501,20  12,00  R$      12.751,80  4,00  R$                4.250,60  

4.3.3 Pço de Visita/Queda - 0,60 ud 1,00                           
1,00  

1,958,23                     
1.958,23  

 R$                            1.958,23  
 

5,00  R$        9.791,15  4,00  R$                7.832,92  
4.3.4 Reforma de Boca de Lobo Simples ud 4,00                          

4,00  
531,32                        
531,32  

 R$                           2.125,28  
 

4,00  R$        2.125,28  0,00  R$                             -    
5 BASE / SUB – BASE  R$       126.435,69    

5.1 SUB-LEITO  R$          22.641,54    
  

  
5.1.1 Regularização e compactação subleito m²                  7.572,42  2,99  R$                          22.641,54    7572,42  R$      22.641,54  0,00  R$                             -    
5.2 BASE  R$       103.794,16    

  
  

5.2.1 Base de solo cimento - 4% m³ 1014,11                     
1.014,11  

102,35                        
102,35  

 R$                       103.794,16    1014,11  R$    103.794,16  0,00  R$                             -    
6 MEIO-FIO E SARJETA          R$         67.849,15    

6.1 MEIO-FIO E SARJETA  R$         67.849,15    
  

  
6.1.1 Meio-fio com Sarjeta de Concreto ( 0,042m3/m ) m                   1.623,30  38,94                          

38,94  
 R$                          63.211,30  

  
1623,30  R$      63.211,30  0,00  R$                             -    

6.1.2 Meio-fio com sarjeta de concreto (rebaixado)(0,031m3/m) m 147,00                      
147,00  

31,55                           
31,55  

 R$                            4.637,85  147,00  R$       4.637,85  0,00  R$                             -    
7 REVESTIMENTO  R$      200.930,08    

7.1 PINTURA  R$        36.778,59    
  

  
7.1.1 Imprimação com emulsão m²                  6.760,77  3,75                            

3,75  
 R$                         25.352,89    6760,77  R$      25.352,89  0,00  R$                             -    

7.1.2 Pintura de Ligação com RR-1C m²                  6.760,77  1,69                             
1,69  

 R$                          11.425,70    6760,77  R$     11.425,70  0,00  R$                             -    
7.2 TRATAMENTO SUPERFICIAL  R$       164.151,50    

  
  

7.2.1 Tratamento superficial triplo m²                  6.760,77  21,20                           
21,20  

 R$                        143.328,32  
  

6760,77  R$   143.328,32  0,00  R$                             -    
7.2.2 Capa selante m²                  6.760,77  3,08                            

3,08  
 R$                          20.823,17  6760,77  R$      20.823,17  0,00  R$                             -    

8 PAISAGISMO / URBANISMO  R$         81.604,56    
    

    
 R$          81.604,56    

  
  

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ 
Estado do Paraná 

CNPJ nº 76.404.136/0001-29 
 

 

 

8.1 Calçada Concreto m2                   1.836,87  37,29                          
37,29  

 R$                          68.496,88  
  

1836,87  R$     68.496,88  0,00  R$                             -    
8.2 Rampa de acesso p/ deficientes  ud                        34,00  385,52                       

385,52  
 R$                          13.107,68  34,00  R$     13.107,68  0,00  R$                             -    

                      
TOTAL SERVIÇOS PRELIMINARES  R$           1.999,55  

 
      

TOTAL PAVIMENTAÇÃO  R$      457.042,20            
TOTAL URBANISMO  R$         81.604,56  TOTAL          698.240,09  TOTAL=  R$   107.727,30  
TOTAL DRENAGEM   R$        49.866,48    

  
  

TOTAL GERAL  R$       590.512,79          

          
  

         
VALORES   PERCENTUAL   

       
  CONTRATO ORIGINAL   R$ 590.512,79 100,00% 

       
  CONTRATO EXECUTADO   R$ 698.240,09 118,24% 

       
  VALORES ADICIONAIS   R$ 107.727,30 18,24% 

 

 

 

 

 

 

 

MUNICÍPIO DE PÉROLA
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE TERMO DE COLABORAÇÃO
Termo de Parceria nº 1/2018.
Tipo: Termo de Colaboração
Parceiro: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Entidade: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE PEROLA-APAE
Objeto: A presente colaboração tem por objetivo o apoio financeiro para pagamento das despesas para a 
manutenção da ENTIDADE, objetivando o desenvolvimento do serviço de acolhimento e formação integral às 
crianças portadoras de necessidades educativas especiais, e uma educação de qualidade, integração das famílias 
na criação e educação dos filhos, em consonância com o Plano de Trabalho, nos termos do Art. 10 do Decreto 
Municipal nº 296, de 30 de novembro de 2016 e Art. 31 da Lei Federal 13.019/2014. 
Valor Total do Repasse: R$ 185.716,50 
Vigência: 02/01/2019 a 31/12/2019.
Fundamentação: Inexigibilidade de Chamamento Público.
Data da Publicação Extrato da inexigibilidade: 22/12/2018
DARLAN SCALCO
Prefeito

MUNICÍPIO DE PÉROLA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 380/2018
Declara Deserto o Certame Licitatório referente ao Pregão Presencial nº 82 /2018.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
DECRETA:
Art. 1º - Fica declarado deserto o certame licitatório, referente ao Pregão Presencial nº 82/2018, que tem por 
objeto a aquisição de 01 (um) veículo 0Km tipo van ano/modelo 2018, com recursos provenientes do Ministério do 
Desenvolvimento Social e o Município de Pérola, Estado do Paraná.
Art. 2º - Fica autorizado o Departamento de Compras e Licitação tomar as providências cabíveis para que proceda 
à repetição do certame.
Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Pérola/PR., 28 de dezembro de 2018.
DARLAN SCALCO
Prefeito


